
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 191, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 232/2016 
AV272/2016 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 221, de 18 de julho de 
2013, que outorga permissão à Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Tarnarana, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICO).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



; 

Mensagem n2 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama - GO; 

2 - Portaria n2 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de ltamogi - MG; 

3 - Portaria n2 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

4 - Portaria n2 34 7, de 11 de julho de 2012 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia - MG; 

5 - Portaria nº 376, de 28 de agosto de 2012 - Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no murúcípio de Olho d' Água das Cunhãs-MA; 

6 - Portaria nº 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda, no 
município de Paranapuã - SP; 

7 - Portaria nº 436, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci - SP; 

8 - Portaria n2 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9 - Portaria nº 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto - SE; 
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1 O - Portaria n12 107, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Pareeis - MT; 

11 - Portaria n12 11 O, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado- RS; 

12 - Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria n12 221, de 18 de julho de 2013 -Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no mwricípio de Tamarana - PR; e 

14 - Portaria n2 508. de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia- SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, , .. OJ JO'J~'.-' 'tbfa : 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometid a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nº 035-2009-CEL/MC, com vistas' implan ção de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município TamatJ a, Esta do Paraná. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constitu a pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subse nte e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº8.666, de 21 de junho de 993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO NOVA PRINCESA M DE 
PITANGA LTDA (Processo nº 53000.006756/2010-17) obteve a maior pontuação o valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Co corrência, 
conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado o 1ário Oficial 
da União de 14 de junho de 2013 e a Portaria nº 221, de 18 de julho de 2013, publica a no D.0.U. do 
dia 26 subsequente, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3Qdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



M1NISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nª 221 ,DE 18 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n1.1 
53000.006756/201 O, Concorrência n2 03 5/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. Iº- Outorgar permissão à RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTOA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora cm Frequência Modulada, no Município de Tamarana, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasi leiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3-Y, da CoQstituição. 

Art. 311 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 272 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANS UR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
pem1issões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Po1iarias nfil 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
110, 213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 

E~ A AL CHIA VON 
~f ~de Estado Chefe da Casa Civ1J.. 
da Presidência da República, substituta 
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S&RVJÇO PÚBLICO FEDER~I!. 

SEJMÇO pía ICO FEDERAL 
lllNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1~ 
COlllSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO . L_ 
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TVR 
191/2016 

PROCESSO : 53000.,006756/2«)10-17 jf 
PROPONENTE • RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

CONCORRENCIA 03512009 - CEUMC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

e ' • f 

CONCORRÊNCIA Nº 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 
CNPJNº 

TERMO DE INSTAURACÃO 

: 035/2009 - CEUMC SE?ROi'D!LOGJCfJLOGi'CGRL:SPO 

: FM (CANAL210) 
11.i(!2t2fJ1(t-11 .01 

: T AMARANA - PR 

: RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA L TDA. 
: 03.725.381/0001-64 

A Comis~ão Especial de Licitação, instit1:1ída pela Portaria n.~ 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha Íf) páginas (excluídos. os docum~ntos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 11 de fevereiro de :2010. 
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AL RBERT DD.G.DEMA DO 

. I I 
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JOSÉ AUGUS-dt::i~~S MA TIOS 
RÁDIO NOVA P ESA DE PITANGA L TOA. -

25 .3 81 /0001-64 

Esplanada dos M ln lstérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasllla DF - 61 202 7 6570 
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ANEXO VI · 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA LTDA., com sede no município 
de Roncador - PR, á Rua São PauJo n.0 527, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 03.725.381/0001-64, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR o Sr. JOSÉ ·AUGUSTO COSTA MATTOS, brasileiro, 
casado, secretário parlamentar, inscrito no CPF/MF sob nº 279.541.531-
34 e RG nº 740.912/DF, residente e domiciliado na SHIS QI 29 -
Conjunto 16 casa 07- CEP 71675-360 em Brasília - DF, a quem outorga 
poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº 
035/2009-CEUMC, promovida pelo Ministério das Comunicações1 

podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações! assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursai, interpor recursos e impugná-tos, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Roncador -PR, 01 de fevereiro de 201 o. 
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cWFts©~ ~ ,CONTRATO SOCIAL. 
~j; , 

-e. rtubrt~ ~ 

SERGIO i~ VEZI, brasileiro, casado, radÍa is~ re~-~~ 
domiciliado em Roncador-Phraná, à Rua São Paulo, 572, portador da ident1 e 
1.258.301-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, e do 
C.P.F. 207.979.589-91. 

SAMARA ADRIANA AMUD, brasileira, solteira, maior, 
assessora parlamentar, residente e domiciliada em Jandaia do Sul-Paraná, à Rua 
Luís Vignoli, 377, Ed. Das Esmeraldas, Apartamento 301, portadora da 

· Identidade 3.770.686-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná, e do C.P.F. 557.640.969-87~ Resolvem por este instrumento particular 
de Contrato, constituir uma sociedade mercantil por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pela legislação vigente e demais disposição legais 
aplicáveis á espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de 
RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TDA, tendo sua sede e foro 
na cidade de Roncador-Paranâ, à Rua São Paulo 572, Centro, CEP 87320-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá como principal objetivo a 
exploração de e~tação de radiodifusão com a finalidades educacionais, cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração de propaganda comercial, mediante obtenção 
do governo Federal de concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com ~ 
legislação especifica regedora da matéria. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade será constinúda por tempo 
indeterminado, observando~se , quanto da sua dissolução, os preceitos da Lei em 
vigência, iniciando suas atividades 30 (trinta) dias após a publicação do Ato de 
Liberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado na 
forma previsto, neste ato na importância R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
dividido em 50.0QO (cinqüenta mil) quotas no valor de ~$ 1.000,00 (um mil 
reais) cada uma, fican~o assim distribuídos entre os sócios: 
SERGIO PAVEZI 25.000,00 25 50% 
SAMARA ADRIANA AMUD 25.000,00 25 50~ 

50 100 



AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente rotocópia que confere 

.:om o original que me foi apresentado. 
Certiflcnmos q11e o ~elo de Autenticidade de 
Atos foi afixado n~ última folha do documento 
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Parágrafo Primeiro: C~~.a sócio integraliza, neste ato 60% (sessenta p>8~~!!!~ 
de suas quotas em boa mo'eda corrente do país, ou seja cada sócio integraliza J;l$ 
15.000,00 (quinze mil reais), e o saldo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), cada um 
também integralizará , em boa moeda corrente do país, no prazo de 60 dias, 
contados ·da publicação do Ato de Deliberação sobre a Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Parágrafo Segundo: No caso de obtenção de mais de mais de tima Outorga de 
permissão ou concessão do Governo Federal, através de concorrência pública, o 
Capital social será aumentado de modo a atender as ,exigências Financeiras, 
econômicas, patrimoniais e legais do poder Concedente (Presidência da 
República ou Ministério das Comunicações, dependendo se for permissão ou 
concessão). 

CLAUSULA QUINTA: As quotas do capital social serão inalienáveis e 
incaucíonáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, 
exceto a participação de partido político e de sociedade cujo cápital pertença 
exclusive e nominalmente a brasileiro, através de capital sem direito a voto e não 
podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada por um ou mais sócios 
gerentes, a quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo~lhe 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em· 
operações ou negócios estranhos ao objeto social , especialmente a prestação de 
avais, fianças ou cauções de favor. 

CLAUSULA SETIMA: A investidura no cargo dos administradores, somente 
poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo Poder Concedente. 
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Autentico a presente fotocópia que confere 
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para que este, através\ dos demais sócios, exerça ou renun ao 
preferência; o que deverá fazer dentro de sessenta dias, contados do rec 
da notificação, ou em praio maior a critério do sócio alienante. Decorri~§ii?!~ 
prazo, sem que seja exerddo o direito da preferência, as quotas poderão ser 
. livremente transferidas, desde que sejam observada as normas da Cláusula 
Quinta. 
CLAUSULA NONA: O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos 
de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

CLAUSULA DECIMA: A responsabilidade dos sócios será limitada à 
importância do capital social. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As deliberações soc1a1s ainda que 
impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que 
representem a maioria absoluta do capital da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade , por todos os sócios, se 
obriga a cumprir rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções 
vigentes ou que VIrem a VIgorar, referentes à Radiodifusão e à Segurança 
Nacional. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer. título a t~rceiros sem o 
consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de 
preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, e ainda 
com a aquiescência do Poder Concedente. 

CLAUSULA DEOIMA QUARTA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, 
perceberão os sócios, a 'título de pro-labore, quantia mensal fixada . em comum 
até o limite da dedução- fiscal, prevista na legislação do imposto de renda, a qual 
será levada à conta de Despesas gerais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica investido na função de sócio gerente da 
sociedade, o sócio SERGIO P A VEZI, para a qual fica dispensado da prestação 
de caução, conforme preceitua o Artigo 12 da Lei 3708 de 10 de janeiro de 1919. 

·./ 
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~DIO NOV ~PRINCESA FM DE PITANG~~ffl~. 
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por procurador ou prn~uradores, que os representarão em todos 
interesse da sociedade, gerindo e administrando, desde que com a 
prévia do Poder Concedente. 

· ~· 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, 
devendo a 31 de dezembro de cada ano. Ser procedido o Balanço Geral da 
sociedade, 9bedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os 
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às quotas de capital que 
possuírem, podendo os lucros, à critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: A distribuição dos lucros será sempre 
sustada quando se verificar a necessidade de atender as despesas inadiáveis que 
impliquem no funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a 
deficiência financeira, os lucros líquidos restantes terão a destinação prevista na 
Cláusula Décima Sétima deste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA NONA: O falecimento de qualquer dos soc1os não­
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores subw 
rogados nos direitos e Qbrigações do "de cujus'', podendo nela fazeremwse 
representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

Parágrafo Primeiro: Apurados por balanço, os haveres dos sócio falecido , 
serão pagos em cinco prestações mensais e iguais, vencendo-se a primeira, 
noventa dias após apresentada à sociedade autorização judicial que permita 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante o Registro do Comércio. 
Parágrafo Segundo: Fica entretanto, facultada mediante consenso unânime 
entre os sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afete 
a situação econômica fjpanceira qa sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros 
poderão ingressar na sociedade, caso não hajá impeditivo legal quanto sua 
capacidade jurídica 

' 
CLAUSULA VIGESIMA: Os socios .declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que impeçam de exercer atividades 
mercaI}.tis. 
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CLAUSULA VIGESJMA PRlM'.EIR.<\: O capital social hà l~ t ·nJ5~"-;; . J 
pennanecerá sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez ~'1'· • / 

' , ~M\'.:5·.;,\.. ;."· 
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: A responsabilidade e a SirientaçãO" 
intelectual e administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: A empresa não poderá efetuar 
nenhuma alteração do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos 
competentes. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA·: Os· casos omissos no presente contrato 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria. 

E, por assim estarem justos e contratados, lawam,_ datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas, o presente instruµlento em três vias de igual 
teor e forma,· obrigando-se por si e seus ~erdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

ADVOGADO: .............................................. , 
NOMÉ: 

OAB: 
o 
1 

"' ' lfl 

TESTEWJNHAS: 
/l ~~~:t~· 

~ J 
~ , 
~ , 

--~n) 
JO~tfltpHRÉJRA 

' lOent. 714.593-PR 
~ISEVULSKI 
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RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TDA 

C.N.P.J. 03.725.381/0001-64 . 
•, 
' 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONT~ TO SOCIAL 
"\ 

. r· ç,tl\Un1;.., 
,,1 '-<9-

i &f~ ffi ~ 
SERGIO PA VEZI, brasileiro, casado, radialista, residente e\ 1.-o . 1b~?f!..? 

domiciliado em Roncador Paraná à Rua São Paulo 572, portador da Identidade\ "'V .. 13')' 
1.258.301-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, e do 
C.P.F. 207.979.589-91. 

SAMARA ADRIANA AMUO, brasileira, solteira, maior, assessora 
parlamentar, residente e domiciliada em Jandaia do Sul Paraná, à Rua Luís 
Vignoli 377, ed. Das Esmeraldas , apartamento 301, portadora da Identidade 
3.770.686-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, e do 
C.P.F. 557.640.969-87; Sócios componentes da empresa que gira com a 
denominação 'social de RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
L TDA, com sede e foro na cidade de Roncador 1 Paraná, à Rua São Paulo 572, 
Centro, conforme contrato social arquiva.do na Junta Comercial do Paraná sob 
N. · 4120430553 9, por despacho em sessão de 28 de março de 2000; 
Resolvem alterar o mesmo-, pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retifica-se a Clausula Quarta, O capital social 
inteiramente subscrito e realizado na forma previsto ,neste ato na importância 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50 (cinquenta) quotas no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, ficando assim distribuido entre 

, . 
os soc10s; 

SOCIO VALOR QUOTAS º/o-
SERGIO P A VEZI 25.000,00 25 50% 
SAMARA ADRIANA AMUD 25.000,00 25 50°/o 

................. . .... ········· 
50.000,00 50 100 

. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as "demais cláusulas , que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
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PRIMEIRA Ah\TI;RAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

" 

E, por estarem . justos e contratados, lavram, datam e assinam 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em tres vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 

Roncador-PR 05 de abril de 2000 

..... &~d.,, ......................................... . 
SAMARA ADRIANA AMUD 

TESTEMUNHAS: 

. // /Jó' . 
..... ~ ......................... .. 
MARLI SEVULSKI 
Ident. 4.583.435--2 PR 
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CONJUNTO ~-0 1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇ 
Edital da Concorrência n.0 035/2009 - CEU~C 

SERVI O DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: TAMARAt"A- PR 

. Conteudo: 
Conjunto n.0 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação 'Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Regularidade Fiscal 



OOOOu1 . 

Edital da Concorrência nº 035/2009 - SSR/MC 
Folha Nº Localidade: Tamarana - PR 

r 

Proponente: RADIO NOVA PRINCESA DE PITANGA LTDA. 
Habilitação Jurídica -· 
- Índice 

0~ .. ,( 
~ IA A /'I 

2JC, - Contrato Social fTJ F'6 _, lrj"' º' 'O <>.,,~~ ~ 

1-/9 ;,, ({#/ 
,, 

- Alteração Contratual " 
'j/to - Prova da condição de brasileiros natos T;j ,J 

J 1 -Anexo I f 

12. -Anexo II 
\4 - Certidão Cível expedida pela Justiça Federal 

,ç/tb - Certidão Criminal expedida pela Justiça Federal 
\ p, - Certidão Criminal expedida pela Justiça Estadual 
r~ - Certidão Cível expedida pela Justiça Estadu~ 
tC\ - Certidão de Protestos 

2v - Certidão Eleitoral 
2.1 - Alvará de funcionamento da Proponente ou documento congênere 

Qualificação Econômico-Financeira 

2-2 - Carta de Fiança Bancária ou Caução em Dinheiro 

,!l_~ 1~2 - Balanço de Abertura ou Patrimonial 
;;i :\ · - C~lculo do Índice de Solvência . 
,. 
14 - Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata :' 

Regularidade Fiscal 
~( - CNPJ (Inscrição) 

u - Prova de Regularidade com a Previdência Social 

~+ - Prova de Regularidade com o FGTS 

3i 
- Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativas de Débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional 

Y1 f4o 
- Ce1tidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativas de Débitos da Fazenda Estadual 

4, - Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativas de Débitos da Fazenda Municipal 

' 
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CONTRATO SOCIAL. ., 
"%'). ~JJ ./ 

SERGIQ f A VEZI, brasileiro, casado, radialista, re c. <0 

domiciliado em Roncador-Paraná, à Rua São Paulo, 572, portador da ident1 e 
1.258.301-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, e do 
C.P.F. 207.979.589-91. 

SA.MARA ,ADRIANA AMUD, brasileira, solteira, maior, · 
assessora parlamentar, residente e domiciliada em Jandaia do Sul-Paraná, à Rua 
Luís Vignoli, 377., Ed. Das Esmeraldas, Apartamento 301, portadora da 
Identidade 3.770 .686-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná, e do C.P.F. 557.640.969-87; Resolvem por este instrumento particular 
de Contrato, constituir uma sociedade mercantil por quotas ·de responsabilidade 
limitada, que se regerá pela legislação vigente e demais disposição legais 
aplicáveis á espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A ~ociedade girará sob a denominação social de 
RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA, tendo sua sede e foro 
na cidade de,fRoncadoJdlaraná, à Rua São Paulo 572, Centro, CEP 87320-000. 

~-- / 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá como principal objetivo a 
exploração de estação de radiodifusão com a finalidades educacionais,. cívicas e 
patrióticas, bem como a exploração de propaganda comercial, mediante obtenção 
do governo Federal de concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com a 
legislação especifica regedora da matéria. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade será constituída por tempo 
indeterminado, observando-se , quanto da sua dissolução, os preceitos da Lei em 
vigência, iniciando suas atividades 30 (trinta) dias após a -publicação do Ato de 
Liberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado na 
fonna previsto, neste ato na importância R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) cada wna, ficando assim distribuídos entre os. sócios: 
SERGIO PAVEZI 25.000,00 25 50% 
SAMARA ADRIANA AMUD 25.000,00 25 50% 

50.000,00 50 100 
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ÇONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Segundo: No caso de obtençãÓ de mais de mais de uma Outorga de 
permissão ou concessão do Governo Federal, através de concorrência pública, o 
Capital social será aumentado de modo a atender as exigências Financeiras, 
·econômicas, patrimoniais e legais do poder Concedente (Presidência da 
República ou Ministério das Comunicações, dependendo se for permissão ou 
concessão). , 

CLAUSULA QUINTA: As quotas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, 
exceto a participação de partido político e de sociedade cujo capital pertença 
exclusive e nominalmente a brasileiro, através de capital sem direito a voto e não 
podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada por um ou mais sócios 
gerentes, a quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo~lhe 
entretanto,, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de 
avais, fianças ou cauções de favor. 

CLAUSUL~ SETIMA: A investidura no cargo dos administradores, -somente 
poderá ocorrer após haverém sido a_provados pelo Poder Concedente. 

CLAUSULA OITAVA: Os sócios que desejarem transferir suas quotas, deverão 
notificar por escrito, discriminando-lhe o preço, a fomia e prazo de pagamento 
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para que este, atrayés\ dos demais sócios, exerça ou renuncie ao · it 
preferência; o que deverá fazer dentro de sessenta dias, contados do rec n 

~..,~~;:~';/' 

da notificação, ou em pr8Zo maior a critério do sócfo alienante. Decorri · 
prazo, sem que seja exerClé.io o direito da preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas, desde que sejam observada as nonnas da Cláusula 
Quinta. 
CLAUSULA NONA: O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos 
de 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

CLAUSULA DECIMA: A responsabilidade dos sócios será limitada à 
importância do capital social. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As deliberações sociais ainda. que 
impliquem em alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que 
representem a maioria absoluta do capital.da sociedade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade , por todos os sócios, se 
obriga a cumprir rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções 
vigentes ou que virem a vigorar, referentes à Radiodifusão e à Segurança 
Nacional. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o 

·consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes o direito de 
preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, e ainda 
com a aquiescência do Poder Concedente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, 
perceberão os sócios, a título de pro-labore, quantia mensal fixada em comum 
até o limite da dedução fiscal, previ~ta na legislação do imposto de renda, a qual 
será levada à conta de Despesas gerais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica investido na função de sócio gerente da ~ 
sociedade, o sócio SERGIO P A VEZI, para a qual fica dispensado da prestação 
de caução, conforme preceitua o Artigo 12 da Lei 3708 de 10 de janeiro de 1919. \ l 
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RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TDA t:· "'; .. ~·: ..... : . 

. · CONTRATO SOCIAL ·, 

por procurador ou pr~~uradores, que os representarão em todos 
interesse da sociedade, gerindo e administrando, desde que com a VéfQaeY .• r 
prévia do Poder Concedente. ~ ~o 

'\ : . MCJ.! (,omun,c-
CLAUSULA DECIMA SETIMA: O ano social coin~idirá com o ano civil, "~ F'ci 1p '% 
devendo a 31 de dezembro de cada ano. Ser procedido o Balanço Geral da -o.Ru:i.;,-y f: 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os '7, , ~' 
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às quotas de capital que ~ 
possuírem, podendo os lucros2 à critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: A distribuição dos lucros serâ sempre 
sustada quando se verificar a necessidade de atender as despesas inadiáveis que 
impliquem no funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a 
deficiência financeira, os lucros líquidos restantes terão a destinação prevista na 
Cláusuia Décima Sétima deste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA NONA: O falecimento de qualquer dos socios não 
dissolve necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub­
rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", pode~do nela fazerem-se 
representar, enquanto indiYiso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

Parágrafo Primeiro: Apurados por balanço, os haveres dos sócio falecido , 
serão pagos em cinco prestações mensais e iguais, vencendo-se a primeira, 
noventa dias após apresentada à sociedade autorização judicial que permita 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante o Registro do Comércio. 
Parágrafo Segundo: Fica entretanto, facultada mediante çonsen:So unânime 
entre os sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afete 
a situação econômica financeira da sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios supérstites, o~ herdeiros 
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto sua 
capacidade jurídica. 

CLAUSULA VIGESIMA: Os sócios declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei qúe impeçam de exercer atividades 
mercantis. 
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CONTRATO SOCIAL .. 
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CLAUSULA VIGESJMA PRIMEIRA: O capital social na sua t id~);i } 
permanecerá sempre a br~ileiros natos ou naturalizados há mais de de~ ~·:::;~; .. -/ 

. • u ~-· --CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou c..orrit11)1.· 

naturalizados há mais de dez anos. / .j;~t-s{ ~ 
CLAUSUL~ VIGESIMA TERCEIRA: A empresa não poderá efetuar..,;R" . &' 
nenhuma alteração do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos ~ .... , : ~ ') ··"' 
competentes. -

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrato 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram,' datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual 
teor e fonna, obrigando-se por si e seus herdeiros a c~pri-lo em todos os seus 
termos. 

Roncador-PR, 28 de fevereiro de 2000. 

ADVOGADO: ............................................. .. 
NOME: 

OAB: 
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qQent. 714.593-PR 

, . 
rt;~j·~· 
~ISEVULSKI 

Ident. 4.583.435-2 PR 

o 
J 

N 
111 
N ..,. 
111 
o 

....... 
o 
o 
o l 
õ ' , , \ 





RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TDA 

C.~.P.J. 03. 725.381/0001-64 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 
-
' 

~~º 
cPrnu11{ .• 

"' jé) i 
<ti Fl:I "l~, Ó• 

. "O Rubn~ ~ 
SERGIO PA VEZI, brasileiro, casado, radialista, residente e~ .. ~ 

domiciliado ein Roncador Paraná à Rua São Paulo 572, portador da Identidade 73':> 
1.258.301-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, e do 
C.P.F. 207.979.589-91. 

SAMARA ADRIANA AMUD, brasileira, solteira, maior, assessora 
parlamentar, residente e domiciliada em Jandaia do Sul Paraná, ã Rua Luís 
Vignoli 377, ed. Das Esmeraldas , apartamento 301, portadora da Identidade 
3.770.686-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Paraná, e do 
C.P.F. 557.640.969-87; Sócios componentes da empresa que gira com a 
denominação social de RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
L TDA, com sede e foro na cidade de Roncador Paraná, à Rua São Paulo 572, 
Centro, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 
N. 4120430553 9, por despacho em sessão de 28 de março de 2000; 
Resolvem alterar o mesmo , pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Retifica-se a Clausula Quarta, O capital social 
inteiramente subscrito e realizado na forma previsto ,neste ato na importância 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50 (cinquenta) quotas no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, ficando assim distribuído entre 
os sócios: 

SOCIO VALOR QUOTAS % 
SERGIO PA VEZI 25.000,00 25 50% 
SAMARA ADRIANA AMUD 25.000,00 25 50°/o 

.................. . .... . ........ 
50.000,00 50 100 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas, que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

·. 
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RADIO °NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TDA 

C.N .P .J. 03. 725.381/0001 -64 

PRIMEIRA Ab~ERAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 

... omun· 
V /('.' 

~ 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam!r=s . .f-7. g1 

juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em tres vias de igual ·Í'p~bitcá:p 
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri~lo em todos os ~ 73':> 
seus tennos. 

Roncador-PR 05 de abril de 2000 

..... ~~'··· ····· · · · ························ · ······ 
SAMARAADRIANA AMUD 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO 1 

DECLARACÃO 

Ref.: Concorrência 035/2009-CEUMC 

RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA LTDA., inscrita no 
CNPJ nº 03.725.381/000'1-64, por intermédio de seu representante legal 
o Sr. SERGIO PAVEZI, portador da Carteira de Identidade nº 1.258.301-0 
SSP PR e do CPF nº 207.979.589-91 DECLARA para fins do disposto no ,· 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19931 acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição 
de aprendiz Q. 

Ron~dor -PR, 01 de fevereiro de 201 O. 

ZI 
019.941.019-46 
Dirigente 



ANEXO li 

DECLARACÃO 

. 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO NOVA PRINCESA DE 
PITANGA LTDA., declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Tamarana, Estado do Paraná, e que não 
excederá os limites fixados no an.12-do Decréfõ-Jei n°2 3a, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidõnea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 

·Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não· está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

e} Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade , 
objeto deste Edital; nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 
do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar. nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; ~ 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão) nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Roncador -PR, 01 de fevereiro de 201 O. 

CPF nº 207.979.589-91 
Dirigente 
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ANEXO 
DECLARACÃO 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO NOVA PRINCESA DE 
PITANGA L TDA.I decrara que: 

1 - a Proponente não possui outorgas para a execução de 
Serviço de Radiodifusão; 

li - a Proponente não íntegra o quadro societário de empresas 
concessionárias do Serviço de Radiodifusão. 

111- a Proponente participou do Edital, para execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em FM, nos Municípios de Pitanga e Londrina no 
Estado do Paraná. Até o momento não foi declarada vencedora nem 
recebeu a mencionada outorga. · 

Roncador ·-PR, 01 de fevereiro de201 o. 

RGIO PAVEZI 
CPF nº 207.979.589-91 

· Dirigente 



:: '.Portal da Justiça Federal da 4n Região:: . 
Certidão 

8827e464ef59BOe884d87ebae748eBbb 

• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇQES CRIMINAIS 

PESSOA FfSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SERGIO PAVEZI 

-·~F: 

7.979.589/91 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná até 01/02/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul até 31/01/2010 às 23:30 
e Santa C~tarlna •tá 31/C1/2D10 às 20:00 

Esta Certidão ainda não considera os processos ajuizados de modo eletrônico a partir de 21 
de outubro de 2009 nas Seções Judiciárias acima c:lta~as. 

Certidão emitld11 em: 01/02/2010 às 15:24 (hora e data de Brasllla) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http:l/www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando Q Número de Controle 8827e464ef5980e884d87ebae748e8bb. 

Página l de 1 
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:: Portal da Justi~ Federal da 4ª Região :: . 
• certidão 

916620d50fc656cb9cd75b1929e60d2c 

• PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO PE DISTRIBUIÇÃO 
Certidão para Fins Eleitorais emitida em conformidade com o art. 2º da Resolução no 

2/2008 do TRF4 

Certll'lcamos que contra a 
"O::SSOA FÍSICA: 

IO PAVEZI 

CPF: 
207.979.589/91 

NADA CONSTA . 

DE AÇÕES PENAIS ORIGINÁRIAS 

PESSOA FÍSICA 

Como Ação Penal Pública ou Privada nos registros de distrlbuição de processos originários deste 
Tribunal mantidos a partir de 25 de abril de 1967 · 

· • Tribunal Regional Federal da 4ª Região at é 01/02/2010 às 02:20 

Certidão emitida em: 01/02/2010 às 14:43 (hora e data de Brasllla) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua valldade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.ttf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
Informando o Número de Controle 916620d50fc656cb9cd7Sb1929e60d2c. 

Página 1de1 
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:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: 

C:ertidão 
( 

dcc7d6dbOfe6eOB4b1034cbabd44cb03 

• PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SERGIO PAVEZI 

7.979.589/91 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná até 01/02/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul até 31/01/2010 às 23:3'0 
• Santa Catarina até 31/01/2010 às 20:00 

Esta Certidão ainda não considera os processos ajuizados de modo eletrônico a partir. de 21 
de outubro de 2009 nas Seções Judiciárias acima citadas. 

· Certidão emitida em: 01/02/2010 às 14:45 (hora e data de Brasflla) 

A aceitação ds presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua valldade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
Informando o Número de Controle dcc7d6dbOfe6e084b1034cbabd44cb03 • 

. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

e o M A R e A D E 1 R E T A M A I p R . r.:.P(iflJ17~ ' 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS T 1 TU LAR ~fig, o2fd ~ 
AV. PARANÁ - 51 o - CENTRO M .JA APARECIDA SEGA MARTINS ·o. Rub~ '~ 

IREi AMA/PR - 87280-000 J U RAM E N T A D O S ?- F-;;' 
ROBERTO AMADEU MARTINS .. 13 . 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, PrecatÓria Especial, Juizado Especial), 
EXECUTIVO FISCAL, DEPÓSITOS sob minha guarda nes,te cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: / 

SERGIO PAVEZI · 

CPF 207.979.589-91, RG 1.258.301-0/PR, no periodC? compreendido desde 
25/0711998, data de instalação deste cartório, até a presente data. 

~11111111111111111111111 111111111111111nm 
IRETAMAIPR, 20 de J 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR P • 

~ 
·~ 

~ ,......__:; :: i fl 



REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
. E~TADO DO PARANÁ 

COMARCA DE IRETAMA/PR 

TITULAR 

. 001]018' 

CARTORIO OISTR1BUIDOR E ANEXOS 
AV. PARANÁ-510- CENTRO 

IRETAMAJPR - 87280-000 
ANA APARECIDA SEGA MARTINS ' 

JURAMENTADOS 
ROBERTO AMADEU MARTINS 

Certidão· Negativa 

Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte ínteressada, que revendo os livros e arquivos . 
de distribuição CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial) sob minha- guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regis­
tro em andamento contra: 

SERGIO PAVEZI 

,...PF ,,07 97 9 5º9-º"' on "' 25R 'ln1 . QIPJJ nn nt3.riodo comnreAnd"1do rl_e~de V L 1 • 1 • u u 1 t '''--" 1 . v ...... v 1 1 1 , 1 ',...,. ,...-. • • • ....... · ...-. . • .... 

25/07 /f 998, data de instalação deste cartório, até a presente data. 

1111m111111111111111 11111111111111! 
2010, 10:32:47 -

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR p · -

ns 



Mattefo Sfmrrpo 
Oficial Designado 

'"'- n ·' 019 l! l' L/ 

, 
CARTORIO DE PROTESTO 

Mayam 9t· P. s. Carvallio 
Funcionária Juramentada 

CIDADE E COMARCA DE IRETAMA -Estado do Paraná 
Av. Paraná, 363-CEP 8728().00() Telefone: 3573-1276. 

CERTIDÃO 

Certifico à pedido verbal da parte inter~ssada e para 
que produza os efeitos Legais, que revendo os livros de protes~Títulos 
e Documentos, exist~ntes neste Cartório, a meu cargo, deles não nstam 
que SERGIO PA VEZI portador do CPF: 207.9 9.589-91 e · 
RG:l.258.301-0 tefttw qualquer. título ou documentos de sua 
responsabilidade protestado neste cartório. 

O Referido é verdade e dou te. 

lretam~ PR., 20 de janeiro de 2010. 

lrct:1111~' ·---·--,-· "·------
MAY ~!!~~ALHO 

'\"h-...-"WT11entada 

'• 
"Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão" 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1de1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data . 

Eleitor: SERGIO PAVEZI 

I nscrição: 00315 3 640698 
Município: 76910 - MARINGÁ 

Data de Nascimento: 25/02/1955 
Filiação: GERTRUDES ZAFALON 

LAZARO PAVEZI 

Zona: 137 Seção: 256 
UF: PR 

Domiclliado desde : 16/01/2004 

Certidão emitida às 10:16 de 07/02/2010 / 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
•o conceito de qultaç:!o eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclclo do voto, salvo quando 
racultatlvo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para aU)(lilar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas 
aplicadas, em caráter deflnlthlo, pela Justiça eleltoral e não remltldas, excetuadas as anistias leg_als, e a regular prestaçao de contas 
de campanha eleitora!, quando se tratar de candidato~." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da lnocorrêncla de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condena~o criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscr lção; lneleglbllldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de qultacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código //.Q/ .RBTY.0,2+K.VQTZ 

e""" S:::--===:::=::>~ 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR "Jc,om~ 
l'K \1,.,\ M11l'I -. 1

1
111•11 l"- ~·1 -< 1 !\l l 1{11 - 1 OM· b\ q~ 1 ~" 1 .l\J ,\ll l'l<I 1 ltl INt ºAl>OR 111 1( 1\ COM lllt ~ ~Ili j 

. "l:bllc!l. 
Rl lNt".\I >t JR n I'- s1; ., 111111 

1·'-1 \Ull IJCI l'AH \!\\ 

C-:'l"PJ - 75 . .17t.401111110J-~7 

I"' :r ~LV AFÃ DE FUNCIONAMENTO 1 LICENÇA N ": 
2363 

EXERCÍCIO: 
2010 

E FERIMOS LICE'lCA DE FUNCIONAMENTO 00 
STABELECIMENTO INDICADO, IU:Gl' LAIUZADO CONFOl~ME 
EI M UNlCIPAL N.: :;JJ/2000. DE l 5/l 2/20!l0. 

OME,FANTASIA 

NDEREÇO 

RUA SAO PAULO 
RONCADOR 

PROTOCOLO: 

CADASTRO: 

N.: 572 

038/2010 
00000743 

.N.P.J. / CPFN" CNSC. NA .JUNTA COi\IEHC IAI.. l INS_C_. E_S_T_A_D_ll,-\L _ _ __ _,I 
03.725.3R 110001-64 

---'---------~--' 
~OD.DO SERVIÇO 000062 llAMO DF. ATJVlDAl>E l'RIN<11-,-)A~L------------.I 

ATIVIDADES DE RADIO . 

... SERÁ OBRIGATÓfUO NOVA LICENÇA TODA VEZ QÜ E OCORREREM MODlFlCAÇÕES N~S 

:;\'.Í~;~~ '«°•" CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO. . .:.·. · .:J·: , ~~~:\~.·: 

BSERVAÇAO COMPLEMENTAI~ 

~ IWI.~~!\\. AFIXADO EM LOCAL VISIVEL CER1'10ÃO Df. REGULARlDADE PA~·9 EXB.!\G.~Sl~wr 1 

sexta-feira. 5 de fevereiro de O/~~ 

--=-=~=~~~----_,,- . - ~ ·, ~ -Tt./ .. ·AI-#•"- zt..,, .. ·>~/.~a,:z ,. 

{odrigo Braga 
. ecfe'tãrio dn Faz' nda Dep. 



=::= =::.=~======='=========:.= -====:-:==::.::;.::::::.::::::~;:;::;=:~=~;::.: ::::: 
AIXA ECONOHICA FEDERAL 
A~CO: íM 
ATA: 2.9/0 U20i0 
ERl'llHAL: l002 NSU : 002323 

AGENCIA: 1.264 
HORA . i ..\ : 57: 37 

t-1UT. :0088 

RECIBO DE DEPOS[TO CAUCAO 
~UH.DOC.: 000000 

~EHCIA/CONTA CREDITADA. i264/0i0/~0.000.003-i 
\Ot\E: RADIO NOVA f'IHNCtSA rH PITAl'ili11 

:AUClOHARlO: 
:A' NOVA PRINCESA Flí Pl IAlfüli L TDfl 
;pf 1 "l'IPJ CAUCIOHARIO: ~~. 7 c5. 3Bi/0~~t~64 
:AIJORECIDO: , 
IIN COHUNttACOES EDITAL 35iê~0Y Cll/1'11,;. 
;pf /CNPJ FAVORECI 1JO: 00 . 394. 437 I 00ti3-1 'I 

IALOR TOT llL: 
IALOR DHIHEIRD: 

900. 00 
900,00 

e-losios 

=::=t:t====::.;.:;:===========~=~::.:.:::.::::.:.::::=====•:.:::::;.;:v:;.:;;:.:;::. 

CAIXA ECOt4mtICA FEDERAL 
&ANCú. 104 
DATA: 29t 01i2.0i0 
TERIUNAL: 1. 002 HSU: 002323 

tiüEtH; lA . l 264 
HORA. i4 :5í:37 

AU f. :0088 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
IMI. J.JOC. . 000000 

AOEHCIAiCOM IA C1"{E[l!TfHJH: 12641~10/0;;. 000. l:l03·· i 
NQME: RADIO MOVA rRlNCESA FM ~iTANGA . 

CAUCIONAIUO : 
RADIO NOVA PRINCESA Ftl l·' ! 1 AlfüA Lf Dií 
CPF/CHPJ CAUClONARIO : 03./25 . 381 í~00l-ó4 
FAVORECltJO: 
Hlli COHUNJ.l.ACOES E.IHTAL 35/'2009 t:ELtl1C 
CPr /Cl~PJ f AV.URC:G!DIJ: 00. 39'1. 4:1'/ /0~03-19 
VALOR 10TAL: 
VALOR DINHEIFIO: 

%0,00 
700 ,0'<1 

Informacoes, r€claraacaes, sugestoe~ ~ elogios 
SAC C~IXA; 0800 72ó 0101 

Ouvidor i<4 da CAIXA·. 0800 72:5 747 '1 

ia Via. - Via do Caucionar io · 
~ ::===-==::::=========-= ===:.;..-::.:: :.::;.::;.::;.::;.:==· 
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npresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 
lPJ~: 03.725.3Bl/0001-64 
1lanço encerrado em: 31/12/2009 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CJRCULANTI: 

DISPONmWDADES 
CAIXA 

cabia 

PASSIVO 
PATRIMONIO uqumo ____ __ 

CAPITAL 

CAPrt~IOGlrM:---.... 

BALANÇO PATRIMONIAL 2009 

Jstema licenciado para ESCRITORIO CONTASIL 14 DE DEZEf<!BRO 5/C LTDA 

Folha: 0001 
Número llvro: 0001 

c,,ornu~k1 

~~i)oooo23 

' \ 

50.000,000 
50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,00D 

50.000,00D 

so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 

S0.000,00C 



Empresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA.LTOA 
CNPJ: 03.725.381/0001·64 
Balanço encerrado em: 31/12/2008 

Descrição 

ATIVO 

\ 

AUVO ClRCULANTI! 
DISPON18JUDAOES 

CAIXA 
Cal)(8 

BALANÇO PATRIMONIAL 2008 

Sistema llcenclado para ESCRITORIO CONTASIL 14 DE DEZEMBRO S/C LTDA 

Folha: 
Número l.lvro: 

0091 
0001 

Saldo Atual 

SO.OOO.OOD 
50.000,00D 
so.000,000 
50.000,00D 

S0.000,00D 

50.000,00C . 
so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 

50.000,DOC 



npresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA Folha:. 0001 
~P~: 03.725.381/0001-64 Número llvro: 0001 
1lanço encerrado em: 31/12/2007 

(,Pff\Un1~ 

BALANÇO PATRIMONIAL 2007 
eoi:e. 11,. ~Ol O O G O 2 5 

CiJ {}'f a. 
'O. RUbiiCI!~ "3 

Descrição 

ATl\tO 
Anvo CIRCULANTE 

DISPONIBIUDADES . 
CAIXA 

ca1l(il 

:istema llcendado para ESCRITORIO CONTA81L 14 OE DEZEMBRO 5/C LlDA 

~ ~ --i' 

HUMBERTO BO DE O 
Reg. no me -PR sob o No. PR-040775-0/0 
CPF: 852.397.479-20 

Saldo Atual 

50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,0DD 

50,000,00D 

50.000,0ÔC 
so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 

50.000,00C 



Empresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 
CNPJ : 03.725.381/ 0001-64 

· Balanço encerrado em: 31/12/2006 

BALANÇO PATRIMONIAL 2006 

Descrição 

ATIVO 

ATlVO CIRCULANTE 

DJSPONlBIUDADES 
CAIXA 

~llclj 

PASSIVO 

PATRIMONJO LIQUIDO 
CAPnAL 

Sistema llcendaclo para ESCRITORlO CONTABlL 14 DE DEZEMBRO S/C LTDA 

HUMBERTO 

<= -:::;:=::;:::-- ===--

/ .. 

Folha: 0001 
0001 

000 0~6 
Saldo Atual 

50.UOO,OOD 
50.000,00P 
50.000,000 
50.000,00.P 

50.000,000 

so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 
50.000,00C 

SÕ.000,0DC 



npresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 
jPJ: 03.725.381/0001-64 
tlãnço encerrado em: 31/12/2005 

Descrição 

ATlVO 
ATJVO CIRCULANTE 

DISPONIBIUDADES 

PASSIVO 
PATRIMONIO UQUJDO 

CAPrTAL 
CAPITAL SQj:U:i~---...._ 

BALANÇO PATRIMONIAL 2005 

HUMBERTO eom OE o 

Folha: 0001 
Número livro: 0001 

c,omu,,,.. 
('.I 

i~ .3~ ~I 00~}027 
~~'li&-~ 

Saldo Atual 

50.000,000 
50.000,00D 
50.000,000 
50.000,00D 

so.000,000 

50.000,00C 
50.00V,OOC 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 

S0.000,00C 

Reg. no rac - PR sob o No. PR-04{)n5-0/0 
CPF: 852.397.479-20 

, • 

• 

-í:::: = -
lstema llcendado para ESOUTORJO CONTABIL 14 DE DEZEMBRO S/C LTilA 



Empresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DÉ PITANGA LTDA 
CNPJ: 03.725.381/0001-64 . 
Balanço encerrado em: 31/12/2004 

BALANÇO PATRIMONIAL 200:4 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCUlANTE 
DJSPONIBJLIDAD~ 

CAIXA 

ca1xa 

PASSIVO 
PATRJMONIO UQIJIDO 

CAPITAL 
CAPITAL 

cap1 

Sistema llcendado para ESCRITORIO COl'ITABIL 14 DE DEZEMBRO S/C LTDA 

HUMBERTO 

Folha: 0001 
Número livro: 0001 

Saldo ~tual 

50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,00D 

50.000,000 

so.ooo,ooc:: 
50.000,_00C 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 

50.000,00C 



mpresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 
llP~: 03.725.381/0001-64 
'lanço encerrado em: 31/12/2003 

BALANÇO PATRIMONIAL 2003 

Descrição 

ATlV'O " 
Anvo CIRCUUNTE 

DISPONIBIUDADES 
CAIXA 

<:aliai 

PASSIVO 
PATRJMONIO UQUIDO 

'5tl!ma licenciado para ESOUTORlO CONTABIL 14 OE DEZEMBRO S/C LTDA 

HUMBERTO DE 
Reg. no CRC - l>R sob a 
CPF: 852.397.479-20 

? 
s 

Folha: 0001 
Número livro: 0001 

50.000,00D 
50.000,00D 
50,000,00D 
so.000,000 

so.000,000 

so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 

50.000,00C 



Empresa: RADIO ~OVA PRINCESA FM DE mANGA LTDA 
CNPJ: 03.725.381/0001-64 
Balanço ena!rrado em: 31/12/2002 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCUtANT! 

DISPONIBIUDAD!S 
CAIXA 

Qllxa 

PASSIVO 
PATRIMONlO UQUIDO 

CAPITAL 
CAPITAL 5Ul:;;llU(;' 

CPF: 207 .979.589-91 

BALANÇO PATRIMONIAL 2002 

Sistema licenciado pal'll ESCRITORIO CONTABIL 14 DE DEZEMBRO S/C LTDA 

Folha: 
Número livro: 

0001 
0001 

aldoAtual 

50.000,00l> 
50.000,00D 
50.000,00l> 
50.00D,OOD 

S0.000,000 

50.000,00C 
so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
50.000,00C 

50.000,00C 



npresa: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PirANGA LTDA 
~PJ: 03. 725.381/0001-64 
ilànço encerrado em: 31/12/2001 

Descrição 

• ATIVO 
Anvo CJRCULANTE 

DISPONJBIUDADl!S 
CAIXA 

Cabra 

PASSIVO 
PATRIMONIO UQUIDO 

BALANÇO PATRIMONIAL 2001 

lstema ltcendado para ESCRITORlO CONTABIL 14 DE DEZEMBRO SJC LTDA 

Folha: 
Número livro: 

0001 
0001 

000031 
cPrr1Un;~ 

~~-AJ \aldo Atual 
'O Rub!ica: Cl:I> 
~ ífD/ ~ 50.000,00D 

" f11) 50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,00D 

50.000,000 

50.000,00C 
so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 
so.ooo,ooc 

50.000,00C 



Empresa: RADIO NOVA PRINCl!SA FM DE PITANGA LTDA 
CNPJ: 03.725.381/0001-64 
Balanço encerrado em: 31/12/2000 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CJRCULANn 

DISPONmlUDADES 
CAlXA 

Caixa 

PASSIVO 
"PATRIMONIO UQUIDO 

CAPITAi/ 

BALANÇO PATRIMONIAL 2000 

Sistema licenciado para ESCRITORJO CONTA8ll 14 DE DEZEMBRO S/C C.TOA 

Folha: 
tilúmero livro: 

0001 
0001 

@~· "~ 50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,00D 
50.000,00D 

I 

50.00?,00D 

50.000,00C 
so.ooo,ooc, 
50.000,00C 
50.000,00C 

50.000,00C 

4 



Empresa: 
CNPJ: 

RADIO NOVA PRINCESA EM DE PITANGA LTDA 
03.725.381/0001-64 

e o E F I e I E N T E s D E 

Folha: 

ANÁLISES 

Realizado em 31 de Dezembro de 2009 

0001 

Índice de Solvência Geral 
000033 

Ativo 
I.S.G . = 

Passivo Circulante + P. Exigível a Longo Prazo 

50.000,00 • I.S.G .. = = 50.000 

1,00 

============================================~ª================================== 

Reg. no CRC- PR sob No. 
CPF: 852.397.479- 20 

. 1 
r< ;; 4 i 

J~u;i ClcmcntinoS. Puppi, 755 · Ccnlro • Jandftlil da Sul· l'R· 86900-IXX> 

Av. [>n>sidcnh.• Vargas, 438 • Ccnlro. Marumb!. l'R· 86910.000 

A\'.l'ar1u\i\, 437-Ccnlro-J<.alor~·PR-86921.)..00() . a 
(43) 3432-4121 / ("3) 3441.1000 / (43) 3453-1244 /f ~ 



o 

o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO J,lRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE IRETAMA/PR 
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PARANA-510 ·CENTRO 
IRET AMA/PR • 87280-000 

TITULAR 
ANA APARECIDA SEGA MARTINS 

JURAMENTADOS 
ROBERTO AMADEU MARTINS 

Certidão Negativa 

(100034 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
'de distribuição de FAltNCIA e CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, ve­
rifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TbA . . 
CNPJ 03.725.381/0001-64, no período compreendido desde 25/07/1998, data de 
instalação-deste cartório, até a presente data. · 

CA1\T 

ROBE 

. illl'f.J~~M ~.,:'!;Jmo • PR. 
~, ;•\113 



.Receita Federal 
r ,01111)"} · 

-o,, ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

(,.' . .) t'./C'ó) 
r.:;';·~ '1 -~ 

.4 
. ,. .•.• c: .~.i- "' . 

:.-· ' . 3? #o o o o 3 5 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçao cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURf DlCA 

COMPROVANJE OE· INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATA OE ABERTURA 
CADASTRAL 2a10312000 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA-PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 

) 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANT.tiSIA) 
~ .... ...10 NOVA PRINCESA 

e DIGO e OESCRIÇ o DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
80.10-1-00 - Atividades de râdlo 

C OlGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNO RIAS 
Nao Informada 

C DIGO E DESCRIÇ O OA NATUREZA JUR DICA 
206·2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
RSAOPAULO 

CEP 
87.320·000 

SmJAÇÃO CAOASTRAl 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO OE SITIJAÇÃO CADASTAAL 

1 SITUAÇÃO ESPeCIAL ........... . 

NUMERO ...... 
º'" 

J.., Nado pela lnstruçao Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

-Emitido no dia 2910112010 às 09:06:54 {data e hora de Brasflia). 

l ~r j 

CATA DA SITUAÇÃO' CADASTRAL 
03/1112005 

1 PATA OA SmJAí;ÃO ESPECIAL 
•••••••• 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/01 /201 O 

.e 

' 

' 
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• 

MINISTÉRIO. DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasjl 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DtBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE 

TERCEIROS 

Nº 007922010-14023010 
Nome: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA l TDA 
CNPJ: 03.725.38110001-64 

Ressalvado o direito de a F~ d Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas • 
de responsabilidade do sujeito ssivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que nao stam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas ela cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB} e a 
inscrições em Divida Ativa da · o (DAU). 

Estél certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere­
se exclusivamente ês contribuições previdenciárias e és contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às Inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Pro,..11radoria-Oeral da Fazenda Nacional (PGFN), obejto de Certidão Conjunta 
PG FB. 

Esta certidao é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

' - averbação de obra de construçêo civjl no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empre$ária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitaçêo desta certidão está condicionada à finalidade para a q~al foi emitida e 
à verificação de ·sua autenticidade na Internet. no endereço 
<http:/lwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01. de 20 de janeiro 
de 2010. 

En em 2710112010. 
Vá té 26107/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

000036 



li:fr@!:M IMMS(j;M 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03725381/0001-64 

Razão Social: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 

Endereço: RUA SAO PAULO 572 I CENTRO I RONCADOR I PR I 87320-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer· 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/01/2010 a 16/02/2010 

Certiflcação Número: 2010011813244538101398 

Informação obtida em 18/01/2010, às 13;24:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de aútentlcidade no site da Caixa: www.c11lxa.gov.br 



p!A Mlni~tério da fazenda Destaqu~s do governo IJ.i~ 
~. Receita Ft!deral 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil · 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A Dlv!DA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 
CNPJ: 03.725.381/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto ê Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vàlida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as cqntribuições devidas, por lei, a terceiros. inclusive as inscritas em 
Divida Ativa d0 Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à verificação de sua autenticidade na' Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certldao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3. de 02/05/2007. 
Emitida às 13: 18:29 do dia 18/01/201 O <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2010. 
Código de controle da certidão: 3625.2B2A.95CB.9183 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda . 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
Nº 5904117-31 

Certídao fornecida para o CNPJ: 03.725.381/0001·64 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registraClos ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 28/03/2010 - Fornecimento Gratuito 

i Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 5904117·31 

EmlUda Eletronicamente via Internet · 
27/0112010·15:32:23 

Dados lransmllldos de formil segura 
Tecnologia CELEPAR 

1 

--



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
OOC040 

,._ornun,· 
•V ' '(' :, ~ I rj>~ 

1'r1Fi!1. ~ ~ 

~ertidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome Empresarial 0~:;"'71 / .21 

CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS OlfJ"J · 
Nº 5904091-03 

-
Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que 9 Nome Empr~sarial 
RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA, não consta do Cadastro de 
Contribuintes do ICMS da Secretaria de Estado. da Fazenda do Paraná, não 
possuindo, portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa 
realizada na base de dados do mencionado cadastro. 
Esta certidão não isenta a empresa de ínscrever~se no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS do Paraná, para os casos previstos na legislação. 

Obs: A presente Certidão Narrativa compreende o nome empresarial citado, não contemplando as 
suas variações, tais como, abreviações ou semelhanças. 

A autenticidade desta Certídao deverá ser confirmada via Internet 
· www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 26/02/2010 - Fornecimento Gratuito 

' 

Estado do Paranâ 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Cartldlo N• 5904091-03 

Emillda Elelronfcamenle via Internet 
27/01/2010 • 15:30:32 

Dados transmllldcs de forma segura 
Tecnologla CELEPAR 

. I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR 

Pra:ta Mois,s lupion 1 89 • Centro-Fone(44)575-1222 
E-mail:prefroncador@uol.com.br - Caixa Postal 001 

RONCADOR - CEP 87320-000 - PARANA 

000041 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E IMPOSTOS MUNICIPAIS 

Nº da Certidão: 3329 I 201 o 
Nº do Protocolo; 038/2010 Requerente: RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TOA 

Finalidade: Para fins de Transmissão Alvara: 2363 Data Abert: 28103/2000 CMC: 

C.G.C.M: 000000000000185493 RADIO NOVA PRINCESA FM OE PITANGA LTDA 

Cadastro: 2 00000743 CNPJ: 03 725 381/0001·64 

Quadra: 000000 Lote: 000000 Unidade: 000000 

Endereço: Número: 572 Compl.: 

Bairro: Situação: Em Atividade 

âtlvldade Principal: ATl.VIDADF.S DE RADIO 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cob;ar dividas que· e 
venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS que, verificando os registros e o que expressa o reque-
rimento, não consta Débito tributário referente ao Cadastro acima descrito. 

A presente CERTIDÃO goza dos efeitos de Certidão Negativa. face ao que dispõe 
o artigo 206 do Código Tributário Nacional e Legislação atinente. 

VALIDADE DE 30 DIAS 
RONCADOR . 29 de Janeiro de 201 O 

~mltido por: Edineía Meodonca Oliveira Cardoso 



u-~~~~~~~~ ~ dais -""-aos au\08 do ~ ill 0 
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·. 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL OE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 057/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) . 

. CONCORRÊNCIA Nº 035/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL 210 

LOCALIDADE: TAMARANA/PR 

Em, 11 de fevereiro de 2010, quinta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n(l 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro Jos~ Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo 
a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados 

r na licitação acima identi~cada, confonne publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, 
Seção .. 3", Número 228, Página 158, sendo desenvolvidas as atividades a seguir:. (1) Assinatura 
da lista de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente 
constituídos, que será aJ}exada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 
(oito horas} às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) 
Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de 
presença, qual seja: 1- RÁDIO ANPELAR LTDA., CNPJ nº 11493600/0001-55, 2 - RÁDI 
NOTÍCIA FM LTDA., CNPJ nº 02378616/0001-26, 3 -CATAIA FM LTDA., CNPJ n 
11199509/0001-21, 4-RÁDIO E TELEVISÃO MRC LTDA., CNPJ nº 11107417/0001-74, 
5 - RÁDIO 90.1 FM LTDA., CNPJ nº 06178113/0001-68, 6 - S. SIENA & A. SOARES 
LTDA-ME. CNPJ nº 09014528/0001-94, 7) EMPRESA DE RADIODJFUSÃO URSA 
MAIOR LTDA., CNPJ nº 07121466/0001-94, 8) RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA 
LTDA., CNPJ nº 03725381/0001-64, 9) MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., 
CNPJ n(I 02411497/0001-66,10) CMM COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 11045251 /0001-
09. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de 
Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos 
representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dosi 
envelopes contendo a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de 
presença, e rubrica dos documentos respéctivos pelos membros da Comissão e pela comissão 
eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo 
vetificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) RÁDIO ANPELAR LTDA., (40 
página~), 2) RÁDIO NOTÍCIA FM LTDA., (49 páginas), 3) CATAÍA FM LTDA., (72 

~ págín.as •. 4) RÁDIO E TELEVISÃO MRC LTDA., (128 páginas), 5) RÁDIO 90.l FM GJ \ fli"'•~ .. (~IOUllMUlOIO- E:JMC-Pá~••IUJ ~y 
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LTDA., (114 páginas), 6) S. SIENA & A. SOARES LTDA-ME. (41 páginas), 7) EMPRESA 
DE RADIODIFÚSÃO URSA MAIOR LTDA., (43 páginas), 8) RÁDIO NOVA PRINCESA 
DE PITANGA LTDA., {41páginas),9) MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., (31 
páginas), 10) CMM COMUNICAÇÕES LTDA., (45 páginas). (5) Os envelopes contendo as 
propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 
4588070 (Propostas Técnicas) e 4588069 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
cor verde tipo s11apseal sob o n.0 0009306, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de . • 
Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados 
nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 
(dois) dias úteis, sendo que' os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte 
da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. . (7) O Presidente 
franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) O representante de CA TAÍA FM L TDA. exibiu cópia do 
contrato social para a entrega dos invólucros. b} A Comissão Especial de Licitação propôs aos 
licitantes presentes a fÓrmação de comissão composta de 03 (três) concorrentes para assinatura 
dos documentos de hl;.lbilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos 
mesmos as seguintes pessoas: o Sr. l\ilÁRIO BENJAMIM VAZ, representando a licitante . ( , 
CATAIA FM LTDA; o Sr. FERNANDO HENRIQUE LUZ, representando a licitante RADIO . 
E TELEVISÃO MRC LTDA.; e o Sr. JOSÉ FLÁVIO SOARES, representando a licitante 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO•LTDA. e) Os representantes das licitantes RÁDIO 
NOTÍCIA FM LTDA., CMM COMUNICAÇÕES LTDA., RÁDIO 90.1 FM LTDA., e 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., se ausentaram do recinto após a 
entrega dos invólucros, ante~ do ténnino da sessão, sem que assinassem a pr~sente afa. Nada 
mais havendo a acrescentar, 9 Presidente deu por encerrada a presente sessão às 10h30 (dez 
horas e trinta minutos), sendo laVrada a presente Ata que, lida- e achada confo11ne, vai assinada 
pelos membros da Comissão e pelos' represent tes das licitantés, ou por seu.s procuradores 
legalmente constituídos. · / ' 

1 

' - ' \ 
I . . 

.lj./1-hfJ) ~~ ~-~ .. ---.· ERIKO MENDES DOMENICI 
V ice~ Presidente 

/ / I 

,1 ;' 

/ EDMJDE'FREITAS MACHADO 
Titular 

Representantes ou Procuradores 

" / . ' 

A" d•""'"''°·:. 057/20~do ll/02120l0 • "'"" •"035120-09 : CEUMC ·Pi~ 
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AUSENTE 

SÃO MRC LTDA. 
107417/0001-74 

AUSENTE 
5-RADIO 90.1 FM LTDA. 
CNP,J nº 06178113/0001-<i8 

AUSENTE 
7 - EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA. 

8 -

CNPJ nª 07121466/0001-94 

CESA DE PITANGA L TDA. 
ª 3725381/0001-64 

TINS FA,YAD RADIOD FUSÃO LJ'DA. 
CNPJ nº 02411497/0001-66 

AUSENTE 
10 - CMM COMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ nª 1104525110001-09 
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FOLHANº_Qj_/ 04 

CONCORRÊNCIA Nº 035/2009-CEL/MC 

SESSÃO SIMULTÂNEA DE RECE I A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
~ , " -

Nº 

1 

·1 -

? 
•I J 

_ _::::::::.....-1:.--=;:~~L STA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES . 
DATA: 11102/2010 

O: FM- CANAL: '210 1 CLASSE: C GRUPO: A j LOCALIDADE(S): TAMARAMA - PR j 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOMEDO _ 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA 

,~~ft\ dcvt ~ ~\Àp~~ r, . --.-r 

,.C N f'.! J1. 1-j ~ 3 boa faa>J-56 ~odtt.: d o. ~'9-".' é..düt.{' · , 
'- f<f'Z19.51Lll<.:L?-:3 ,,,. 

-·-· _/0001-_ 
f2.A 0t o IJ;:>1) l t/J (J U/, 

ttvPJ o2 3f66f6CCV·l 

-·-· _/0001-_ 

. ----

A tAA4w1V1_:> L-~ ·· 
Y yt, S'fO 32 J L/j 

. . ---- -----

GJ1jj i J} Fh L1Tu frWJ /l)fD ~Yj1J"-.:~ 
t/* ' 11. n l :;o7/_ (Â01-2r -Bs- .on1c;. '(~ 

-·-· _ /0001-_ --· . -

41 
-~ 

/ 

RUBRICA 

c;5.) 
'---· 

4JJ 

E-MAIL 
E TELEFONE 

~~@~· 
C,,>G....-~ '-d. 'V 

( ot;:J ) 3:56J - .?..b 1. í 

( 
0

,;_) $560- o&'1'/ 

.4U.W?fl~l~[~ 

6,/1~.:>U..,,/fAA -~ s. 
~ 3 '5cs1 zc.Ct0s-

frtj 1(,~o; 1''2 ( 
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CONCORRÊNCIA N' 035/2009-CEL/MC 

FOLHA Nª _J2J.J O L\ 

~SÃO SIMULT~~ DE REC.E~IMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~TA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 11/02/2010 

GRUPO: A ~-~--------'1-'----'------"'-----_- -_--_ ____, 1 LOCALIDADE(S): TÁMARAMA-PR 1 

Nº RAZÃO SOCIAL DA . ~ 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA RUBRICA 
I 

.. 

t(010 & n:.~1$ 
Ql;ji.-e_ L-. TQA. . ~~~ J~~ · 

lfa-/\4-""" kr ~~ 4c ~ 
JL. ftl . 4 J + 10001--14 1 ~- 161- . co~ -&:? 

64Jf í! '!~ft/1 JOf!: ;?µh o 
5 106 !l-<f / 1 ) ; - ~GJ> 

_._. _10001 .. _ l t7~J .1r2 .a.-J1-I 
- ·s-~ ·~A· ~ Ú-v.l- . 
6 I~ )Jldo._mc ~ ,,.......,....., .. 

_ . .o__8_. ~/0001-_9& l~ÜJ lt .=tSJ -3lt e· 

E-MAIL 
E TELEFONE 

FGtc .IV/:j .... e>t:.-'k W<... n 
JM>J ~ 1L . CV.A'"> 'V 

l 1 / . So .;7Ç . &;3 q6 

{J1 ~t))/}5b rv 
r/"1J-l00 -e Of!A.. ;J, 

tft:/ 
1 íf 7 - //'t'rl 
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FOLHA Nº (!~/ 04 
~--

/' 

CONCORRÊNCIA N° 035/2009-CEL/.MC 

A DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABJLITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

~~TADEPRESENÇADASPROPONENTES , 
DATA: 11102/2010 

SERVIÇO: FM - CANAL: 2'io 1 CLASSE: e 1 GRUPO: A 1 1 LOCALIDADE(S): T AMARAMA - PR 1 

Nº 

7-

'8 

,. q 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

E,rfpl<:ôA )K (<'.AÜ\ODi X;~ 

ij hSf\ t-IA. fõ (( t 't{)I).. 

01. ld. ( .1/6( 'ººº 1-4/{ 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

. LEGALOU 
PROCURADOR E CPF: 

~ A (Df-AA> t>4 

31tVP1. 

/d11_ .... o:iL -J@_ 

~úl.o >}OUA Çf'hl><:.e0 Pc So~tG- h.:>os-t-'V 
\Oi:t~~.A .l.1f.U. éosT.t1 J..YA/fo_~ 

03 .}2.5. âf>~ /0001-~ 12:}.,. SI/ . 531 _9tt 1I 

!~a:rws ~vA.o ~A~to.P~ ;.,~· 0(:)$cE ÇCÀ \)~ ~ 
'}....TU 

ASS~ATURA 

~A~ 

l'xo>f 'f~ 
02.. . 411 . 4~ 1- /0001· bC? l 1s2- . . ~o·+ . .3'2-1 - ~ 21 O 

RUBRICA 

-· 

E-MAIL 
E TELEFONE 

f?4:3~tf6Jfgt)-~,-~,(_ 

(6r)3JL-f o:pe 

p /. :0'2..fS $/ 633 

~t.cu .. /wAITD.5 Q_ 
~\A iM- . Gov .~v- , 

GJ-32JS 43 
$'(tb~ oi 3L{ '~e 

~i\Auzv,~ Q 
C4\M!\"114 • (ÓcN •· °b-Y 
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CONCORRÊNCIA Nº 035/2009-CEL/MC 

FOLBANºfi:2_! 0 ~ --

DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

_,.. T'"'TA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 11/02J2D10 

GRUPO: A [LÕ-CALÍDADE(S): TAMARAMA-• PR 1 

Nº RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

J O 1 "JJ.f_ {2e,~o:u~ . 

_J_f_. ctf':P. J.61 /0001-0.9 1 o;·:r- :-+!6 .o><J e -o5 

. ---- ---- /0001-_ . -----

-·-· _ /0001-_ 1_()_. __ 

ASSINATURA RUBRICA 

~-~ --- ------
....... --·-· ........... 

e 

. E-MAIL 
E TELEFONE 

ffev(d ~,w1i~.-.. 
t~·.wvr·· '~ 

CI ./!33 ~q,J,. 7 

--
.. ' 
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º
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0 om11.,1:. 
~ . ~ 
~~G'o "6. 
.~trfN.... <:> 

"";. l 'fl.!) " 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 73
Q 

N.º 144/2010 

53000.006756/2010-17 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

035/2009 

TAMA~ANA - PR 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pá~. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - - 13/19 
4.1 · Com sede e administração no País. X - - 18 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e 

do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou ' 

nalü!'aliza<los há 11iai:s <lt: <lt:l. unos. .. , 
A - - i8 

4.1.1 Participação de capital estrang~iro de 
acordo com a Lei n.º 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X -

4.2.1 Recadastrada conforme Portaria MC n.º 
44712007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). - - X -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação. 
devidamente regi~trado na repartição 
competente. X - - - 13/19 

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentàção e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SI A). - - X -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de . 

radiodifusão dentre os· objetivos sociais. X - - 13 
5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria {dispositivo 

Página 1 d• s -XV f 
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Item 

5.1. 1.3 

5.1. l.4 

o 5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.l 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3. l. I 

o 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição I Sim Não Prej. 
aplicado somente a Fundações). - - X 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2º da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). - - X 
Documentos listados no subitem 5.1.2. 

·referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídiéas em seu 
quadro societário). - - X 
Declaração conforme Anexo l. X - - -
Declaração conforme Anexo II. X -~ -
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X - -, 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente \ 

a licitantes em· atividade). X - -
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). - - X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos. e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). - - X 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valo~ · mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X - -
Indice de solvência ~ 1,0 

X - -
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

, 

5.4 Ud" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de ' 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com ctata não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prõva de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do . 
Edital. X 
Certidão _Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débilo 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
'acordo com os subitens 5.4.l e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa çle Débito 1 

para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4. l e 5.4.2 do 
Edital. - X. 

Não Prej. Pá2. Obs. 

. 
-

- - 45 -
- - 46 -

. - 47 -
- - 48 -

- - 49 -

. 
- - 50 -

- - 52 . 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA SAMARA ADRIANA AMUD 

Item Descrição Sim Não Prej. Pá2. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 1 O (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X . - 21 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO SERGIO PA VEZI (DIRIGENTE) 

Item Descrição 
, 

Sim Não Pre.i. Pá!!. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 1 O (dez) an:os, ou 
J de igualdade de direito CIVIS para os 

portugueses. ~ X - - 20 -
5.1.5 Certidões da · Justiça Federal (Criminais) 

1 

dos locais de residência e de exercício de ( 

' '/ 
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• 
5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

-

5.1.6 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem . 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos , emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
àtividade econômica nos últimos cinco 

\ 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.S.1. 

, 
X 

Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
' locais de residência e de exercício de 

atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 

r 

o subitem 5.1.5.i. X 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações prucessuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subítem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). -
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X 
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Com rundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. HABILITADA 
para n Concon-ência 033/2009-CEUMC 

Em 

A LIMA DE MORAES 
ESTAGIÁRIA 

/? de f6V. de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AV IAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.º 144/2009 de fls. . Consigne-se 

em ata própria a decisão tomada~ "'""' , 

r~"', ..... , BERTR D D. G. DE M 
ente da C.7 ssão Especial de 

circulante (obri ções e encargos com vencimento no curso do exercício subsequente à data do balanço 
patrimonial) e o exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o término do 
exercício sub7 qüente à data do balanço pa1rimonial), o que significa que seu grau de endividamento é O 
(zero), o qu( é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, crinda parn dispular 
licitações de rudiodifusào. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações contábeis sotl!ente são 
discriminadas as contas em uso, eis que elencadus conforme a ordem 'crescente dos prazos esperados de 
reulizução (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, estabelecidos ou esperud'<is 
(contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 - Conceito, Conteúdo, Estrutura e 

'Nomeelatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC N.º 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do' edital se PC+ELP=O. será 
considerado o fator 1 como divisor. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 068/2010 

Em, 19 de fevereiro de 2010, sexta-feira, ns 16h00 (dezesseis horas), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja do Edifício sede do Minislérío dns 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 432, de 24/0712009, , 
publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com u participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes Domenicí e do 
meml;>ro José Adilson Bezem1 Torquato (ausente justificadamente o membro Edmar de. Freitas 
Machado. com o objelivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes i"1 fase de "habilitação'' 
ele proponentes, com relação à concoITência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, ai; 
mividac!es: (1) O Senhor Pr~sidente apresentou para exame e aprovação ela Comissão os 
resultados de análise de documentos'de habilitação, com a numernção constnnle desta Ata; (2) e 
Após 4'S ~evidns verificações n Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados nssinapdo-as e adotando providências necessárias no desenvolvimelllo das licitações. 
Nada mais havendo n ser tratado, o Prc.'iiclente <leu por encerTada a presente sessão, lavrando a 
presente Ato que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrnnres da Comissão. 

CONCORRENCIA(S) A VALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE 
r;:r .i. nTT T.,...A'°' Ã I"\ N.,(~ \ 
.lafill.&.Ll.l J. ~'-' ~J 
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ANEXO IV 

RECUl\.SO(S) CONTRA PRÓPRIA INAB IUTAÇÃO 

Al'46XOVll 

A>lfXO VIU 

tu;CUllSOS CX>MTM llABlutAÇÃO DB TUCml\OS 

ltli:Sll LTAUOS UE llA UI LITAÇ ÃO 

A O>mt.-.. Eapcáol de Liclll;fa, por melo dt Pol11Ui1 MC o• 4Jl, d• 14 do t•lll• d.e 2009, 
pubtlad& no DOU do 2'llll712CG9. e ... , altu>çOa, pn ..W<ntld.tdt ...., o l!óUI de Llc\'"Çlo, IOmt 
pliblioo o(s) , .. ullMl•h) ela o.mie da doo•ot-~ do(1) """''""""(•) idcllllllt:lldo(1) ~) ,.,.. 
<O~tlo(sJ C:CNIUllt(I) do(o) MC<O(o). 

Os '"'""doo pr......., cm 11.,,çlo IO lllblluo 10.6 do l!dltal, .,,.,.. cli>poolma P'" 
obt~I> do '1111U cla OI a OS de moo;• do 2010, 01 Comlltao Elpc<icl do Lltltoçlo, no l<'JUI•" 
on~: &plon•"" dai Mln!J1.!rios. Bloco li. Sobi<lo]• • Alo 110, l!d. li<do. Brullla/01'. 

O. ... nhMls '"'"'"'" W«M ..,,. protocofl:adao no r"'bl<Olo o.rol d<>1t Mlnlliblo, ta>do 
q11e a m1111,cm ela pruo de <lnco dlu ''"'°• p.AI '"" imap,.i!lo, d.,...,, • pv!lr <lc 08 de meça de 
2010* tôn'8"'1& a 'ubft• 11.1 dCI Sdttal, bem auno nas 1.enoo. du IJ1j•a lff. lncltca J, aUne• ..... ir, 
u i, llO, tod .. do ui n• U65, do 11 do junbo de 1'9l. 

lltMllu - 01, 2S do ftvtreim de lDIO 

fsl• lloNncnto podo aer wrift"'do no"'"'-º dct.Cnleo hayJlwww.l"Jov.W.111<n1icllbdé.Mml, 
pelo <11dõ,o IKIOJ20100126001 l I 

A Co111io&> &p.clal de Ll<illçlo. por melo do Pon1rio MC tr 4ll, de 14 de J•ll•• dt 2009, 
pu!ilbda no OOU do 27flJ7'2009, e .. u 1Mlflln, ""' <onfonnldode ..,m o l!dirol dt U<li.q1o, 1om1 
pôbll= o(o) -1uwla(1) da 1nllitt da d4cu...,,.oçlo do(s} pt0pona1ll(1) ldenl(fiçoda(1} no(•) COll· 
co!Tt<ldl(I) <ONllÚtte(1) dÕ(s) 100 .. (1} 

O. aotoo'dbs P""""'"'· cm •l<nf'o ao nibll<m 10.6 do Edllll, ª'"'º diqlonl~i• para 
clitmçla dt W1u de 01 a 12 de m~ de li>IO, no ComÍSll# Elj><o!.I de Udta;lo, n~ HJllÍnlc 
tnáetdço: ilpla""'° doo MlnlllidOI, Bloco ll, Sobrol•J• • aal1 110, U lled<, Broslllo/DI'. 

O. ...n011l1 ,_,_ dimtlo 1« pt<llOC9Jbad .. no rra1ocolo CkraJ dcstu Mhilttlrio, ICndo 
'I"' a <Cllllq<11 do pnui de cinco dlu tloll, ,,... ••• in1apool~o, dor .. w • P""lr de U do mo~o dr 
1010. ,-..,. o 111hi1nn 11.I do Bdi11~ loll!m comi.,, .. - do ot1Ífl0 109, IQdso I, 1llnca •o•, t, .. 
011. 110, ........ Ld 'd' 1.666, do 21.,_ ... 19". 

, ANEXO li 

Coucunt.cia N" Dll/lCD9.('~l..JMC. 1-lid>de de Bl)'<uall'B 

Docum<nto wlrwfo di1itllm<nt• coníonn• MP n• l .200-l cio 2.4/011.12001, q•• ln11livl a 
lnrto .. 1"'111" de ClwlV<t l'Oblk:as Btuil<í111 - ICl'-BIUll, 
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ANBXO !li 

SECRl.TARJA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANe.lAMl.!NTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO Dlt L!CITAÇÃO 
PREGÃO N' l.IJOlO 

='ll';.El~::~=·~~o ::r=:r.:.'.iJ:.t ~ 
•adi, com ra~meri11111 de m&o-dc-.obn e m11cri1ls, nu lsut do. 
Ed!l!<I .. Sede e ....... 110 Mlnisúrlo das CctnuníaçO<a, locolbodoa 
""E.otibtwla da> Mmüt&lor, 8l«o •1t•, Bras!lia-DI'. Touol do """' 
Lld!ldoal 00007. Ed\lll! 2"°212010 de OlhOO t1 llh00 e do l•k AI 
llhOO . BNDEl\l!ÇO: J!sillao•da dos Mirúlllriof. Bloco •tt•, cala Ili 
• 94b1<lo]• Pl•no Pllo10 • 81\ASIUA • Df • Entn:p d.u Pn>pOllU: 
• panir ª' )6/011.1010 li OlkOO "º tlt• WWW.«!ntpnl!ICl.JDV.br • 
Abcnuni du l'ropu""5: llWl/2010 li 091.:10 dt< www.C0111rru-
r.et.1av,hr • 

SANllACiO C AllVAl..Hr,> (lUUO P.S 
rlq<>Oi,. 

l°SIOEC • 25iú:U2úliii iilwui·UWOl.;;>IG'.ri~7 

ACtNCIA NAc;JONAL DE TltLECOMUNICAÇÕltS 
SUPERlNTBNDSNClA DE ADM!Nll!TRAÇÃO O~L 

O~CIA-OERAL DE ADMINJSTRAÇÃO 

AV11JO 11E IJCITACÃO 
rnBOÃO A.Mrt.O N" Ull0119 

A Ãl\11 .. ~ CNPl n• 01.0lD.7U/OOOl·l1, ,..liuri o PntJto 
cm lO/OlflOIO, 4s 9b, ~ pru~o de .. ~, d< ch•YoiTa 1111 

==J~ .. dau~J~' srA<~ s~us: 8/:~of ~1;~1.~f.~ =~ 
~ ~~.s::-_1 ::.!!J~h :.~· :~· .. i::~~fcr.·~~11~t'.i~ 
Alldom<llto , Dt Al!ullf!IA'AllcnaçlO. 

MARCUS Jl0ll2Rl'O R. r. OA SILVA 
~;,., 

SllPER.lNTENO~NCIA DE RADIOFREQ!JtNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

OEftANGIA·GERAI.. DE FfSCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REOIONAL EM MINAS GERAIS 

K.'(TLIJITO D[ TllRlllO ADmvo 

TC!Uiru fi!DIO Ad11iw .. CllnttolO EROHI' ~l~·Allttcl. Pru· 
...,_, SlllUOOllUlOOI. AJliMlllrC (l!llQ2/l0. c.m ... 11da: ~ 
ao Noclonol. Objo1a: P"""'ll•ll• do P""" dt Yidnda par m111 11 
(dm:) ....... Vo&todt: 19/02110 • ll/02/11. l'llncllmc1110 J.cpl· 
Ãn-57, Jncloo lf, d.& LAI 1.6Ml. 'R1<>< esllmodo ..... 1 de 
RS60.900,CO. Prupnw de Ttabalho: Adlll!nisln;lo da Unlobdc. l!Jc­
INl!lo de dcspcso: Ou1"" S<MIOI de Tm<lr ... P.Jlllfdl'"'Cl!ttf190.. 
l•n·o~mcntllí.u. Noll do l!ntp<Mo n' lOIDN~0000-49. d• 
09/02/09. 

ESCRCTÓRJO IU!OJONAl. NO RIO ORANDE'DO SUL 
APOIO ADM!NlSTllATIVO B FINANCEIRO 

A\'UIQ l>lt llOMOLOOACÃO 
rR EG ÃO AAll'LO 212111).hlM 

A An•Uc~ CNP J .. Ql,QJQ.1!5!00Dol··65, IGmo p~blice o ro-
1uliod<> dl li•bçio, l'n><mo $3S21.00ll60/l009 • ~vi&lçloo de 1 

=~ ~~~~~~·~·~':!A~·=~m::~i:. d:~ 
MÓlllocntv d• OI 1p1rclbm Yo1P comp11iwiJ. tü&cm.. de ~ 
damct\16- 1updmcd0 d:e cnqi1 (co-brnk~ lrtin1mcnto 1et t.a\lbiOC 
e 11tU&A tk l6 ma~ a EKrit!rlo di1 M1tcl no E.lado do Ria ª"""" dO Sltl · Of&! LANroRT sor.uc:ões COal'QllATI· 
VAS !M LNIORM TJCA, TELEFONIA !! AfFRJOEMCAO LT· 

J;>iário Oficial da União -s~ 3 

DA; V.lor tloblll .... ~ as 37 .I00,00. HorooloP91o: O=mc da 
Eioril6rl• 1t.cpra.I, COl\lb""" AIO o• l.Jll4, de 24/Dl/2010. 

JOAO JACOB DllTTON! 
G::m11e Ra9lnnol 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO ll. FINANCEIRO 

AVISOS l>lt UCITACÃO 
PRKCÃO A~ll'LO N• 114/JDC9·il!RtlAV/l':RG1 

A A1fn<l1 l'ü<:lonal do ToltatMun"11\ll)n - Anllol, lnmil> 
oo qm so~ on' Dl.030.JU/0001.0l,"""" ~lko "°' lnl<fCIDdCla 
que (Ulb..t ""81• Ãl\ljllo "º di1 17/0l/2010. is 10 ltoru. o qt1.tl 
l<m por objeto a con'"""llo d• ""'P""" cio ramo de oi<UCnlce ou 
""'°"'~ e llbon116rlo de .. 1~0. P"' m1nu1ençlo in· 
wntM a c:vrrc&iva e o dtYJdo •lustc de c~niot ~ Nl 
dcJ!Clldtiu:iu do l!K:ri16rio. llqiOC1al de Slã Povlo, aftuado "" Rua 
VcrJUtllD li' J073, Vila Muill%UI, Slo hlllolllP, ocmlOm>< ccpec!­
~6a e tolldlçkt ~~, .. na cdi11I o --· O .edltll éiolasi. 
dioponlvtl i. ponlr de l6/021101 O, •• 1!"1lt6t1o Roalon•I do Slo 
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~AHallÇlo. • 

rREGÃO AMl'l,0 l't' 31101t.&lt41/Ellll 

A Acfncía N1ciow de TtleQ!muo!co;o.. • """~ i.oXri1a 
""CNPJ Hb o li' 02.030.l)l/0002·01, toma pCblit01os lo1e...,.tla1 
'IV• ttallzri Prqlo Aml>I• no di• 11/0Jlf.DlO, li 10 11or .. , o quol 
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Co.l!lnloda: ª"""'"""' ~ d• ,..,_ LldL Olljat.o: pn1no1u 
pôr 11 ma.., a P•~il de l liOVlOl01 1 >i"6icr.. do "'nlnllc c:ulo 
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Rádio e Televisão MRC Ltda 

AO JLMO. PRESIDENTE DA COMfSSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO -

SR. ALVIMAR BERTRAND D. G. MACEDO 

Referente: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINl~T~R.10 0.il.~ c~oMIJMl•~AÇ•~Ea 
J;!RJl. EIL IA • DF 

53000 01339412010-11 

SEPRO.IDILOGlCOLDGlCGRL;SPO· 
·;~ftj.5f2viO~i7:SO 

Concorrência Pública nº. 035/2009 

RÁDIO E TELEVISÃO MRC L TOA. , pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.107.4'17/0001-74, com 

sede na Rodovia do Caqui, nº 514, salá 05, bairro Araçatuba, Município de 

Campina Grande' do Sul (PR) , CEP 83.430-000 , por intermédio de sua 

procuradora aba ixo subscrita (ut instrumento procuratório encartado aos 

presentes autos), na forma do art. '.09 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 

1993, vem, respeitosamente, à prese nça de V. Sr.a., apresentar 

RECURSO J\.D~VllNISTRATIVO 
.......;;;.:;....;;...~~~~~---~~-- . 

- . 
em face da r. decisão de habilitação, com base nos fatos e fundamentos de 

direito a seguir expostos . 

r'A Dit) r ar• r·11"".1 ~ 1--~1 ~':' -r(J, , 
l": NF'.J. 1 t . l~J / • .( J ), i"'\tJrJ f ·]~ 

, ~·,;,r10V•A L•C. Ç;.(JU• :,..1 I · ~ • • \r: • ,. • .n.~., .... /\lUPA 
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1. IEMPESTIVIDADE 

O prazo para a interposição de recurso contra a 

habilitação, julgamento· e cancelamento de licitação é de 05. (c inco) dias 

úteis , contados da comunicação do ato, com fundamento no artigo 109, 

inciso 1, allnea "a", e art. 11 O, da Lei nº 8.666/93 , a seguir transcrito: 

"Art. 109. D.os atos da Administração decorrentes da 

ap licação desta Lei cabem: 
\ 

I ~ recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

( ... ) 
§1º A intimação dos atos referidos no Inciso J, allneas •au, 

"b", •c• e "e" deste artigo, excluídos os relativos a 

advertência e multa de mora, e no inciso til, será feita 

mediante publicação na Imprensa oficial. salvo, para os 

casos previstos nas alíneas "an e "b", se presentes os 

prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando ~oderá ser ·feita por comunicação direta 

aos interessados e lavrada em ata.» 

Considerando que o prazo para interposição de 

recurso iniciou-se em 15 de março último , conforme decisão exarada por 

esta Com issão Permanente de Licitação (0. 0.U. nº 38 de 26.02.2010), 

tem-se que o prazo fina l para a interposição do pcesente recurso é dia 22 

de março de 2010. 

l~,lic110E lr11:•JISACtl1Jll~ l.l'OA 
Cl"IP I: ti Jtf7.111':" .. ·r)f)til 7~ 

~OC•CsVI/\ íJO t;l\()l lt :.."' "' ~.;1\1..A D~• /\PÂÇATUllA 
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~ fílJl.VQ r3L: 
~" - ' Demonstrada a t~mpestividade das presentes 

razões recursais, pugna~se pelo seu conhecimento e processamento, 

afastando-se, desde já, quaisquer alegações em sentido contrário. 

' 

li. RELATO DOS FATOS 

· Trata-se de conéorrência pública (CP nº 035/2009 

- CEL/MC) instaurada pela Comissão Especial de Licitação , do Ministério 
-

das Comunicações, tendo como objeto a outorga de concessão para 

exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora , na localidade de Tamarana 

{PR), a ser julgada pela melhor proposta (combinação de critéri·os de maior 

outorga e melhor técnica}. 

Em 11 de fevereiro de 201 O, foi realizada sessão 

para recebimento dos envelopes contendo a documentação e propostas. 
\ 

Após a rubrica dos envelopes e dos documentos pelos representantes 

eleitos, a sessão fo i suspensa pela Comissão Especial de Licitação, para 

análise da respect iva docum entação de habil itação. 

No dia 26 de fevereiro último, foi publicada a 

decisão da primeira fase do certame, que resultou na inabilitação da 

Empresa de Radiodifusão· Ursa Maior Ltda., e a habilitação das demais 

licitantes. 

'""º'º ~ r C:LrVISÀQ /At:tr; l.. TCV. 
CNl"I: 11 107•11 ?.•nOOl ·7..i 

r-\Ot.10VfADOC Ac:,PUt. r5 1.tl !:V\t,11.f.):, .. ARAr::Al"\J"" 
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Todavia, compulsando o conjunto de 

apresentados licitantes, foram verificadas irregularidades absolutamente 

impeditivas da habilitação das empresas ao final relacionadas. 

Sendo assim, pelos fundamentos adiante 

declinados, demonstrar-se-á a impossibilidade de habilitação de 

determinadas licitantes mantidas no certame lícitatório, face às 

insuperáveis irregularidades constatadas nos documentos apresentados 

pelas ·mesmas, que não comprovam o cumprimento das exigências do 

edital para fins de habilitação. É o que se passa a examinar. 

Ili. .RAZÕES RECURSAIS 

Desatendimento das condições de participação e dos requisitos 

de habilitação pelas seguintes licitantes:· 
.. 

Do exame da documentação de habilitação 

apresentada por todas as l icitantes, foi . possível co nstatar o não 

cumprimento a diversos itens do Edit;;il de Conco~rência 035/2009. 

É fundamental a conferência dos documentos 

ofertados, atestando-se a obediéncia às condições estabelecidas no 

instrumento convocafório, sob pena de violação dos princípios da_ 

legalidade, vinculação ao edital , entre outros que norteiam as licitações 

públicas. 

RÁDIO€ J l!IJ.V1t:;,â() t'10<C L TO/. 
CNPJ: I J,1117 •ll7/0l'J01·74 
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Neste sentido, cita-se o enterydimento firmado pelo 

E. Superior Tribunal de Justiça: 

. 

RECU_RSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. LEILÃO. EDITAL. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. EDITAL FAZ· LEI ENTRE AS 
PARTES. 
- O Princípio da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório se traduz .na regra de que o edital 
faz lei entre as partes, devendo os seus termos 
serem · observados até o final do certame, vez 
que vinculam as partes. (REsp 354.977/SC, Rei. 
Ministro HUM BERTO GOMES DE BARROS, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.11.2003, DJ 
09.12.2003 p. 213) 

Ainda, oportuno transcrever trecho do aresto 

citado, de lávra do Ministro Humberto Gomes de Barros: 

"[. .. ] Dentre os princípios que regem a Jicitaçáo, 
temos o da Vinculação ao Instrumento Convocatório, que se 
traduz na regra de que o edital deve prevalecer, vez que faz lei 
entre as partes, ou seja, vincula aos seus termos tanto os 
licitantes como a Administração que o expediu. Tal principio 
está previsto no artigo 3°, caput, da Lei 8. 666193 e no· artigo 2° 
da Lei 9. 784199. Assim, estabelecidas as regras da licitaçfJo, 

, elas se tornam ina/ferá veis para aquele certame, até o final do 
procedimento. Se a Administração entender que ele é falho, ou 
que não atende a seus interesses, poderá corrigi-lo através de 
aditamento ou expedição de um novo edital, sempre com 
republicação e reabrindo-se o prazo, caso a alteração dê 
ensejo à alteraçao das propostas, o que não ocorreu no caso 
em exame. [. .. ]" · 

•~Al')1•'"l" lr &.-rVt!;At HAl-tf_". l.'Tr•A 
CNP.J" 11 1<)7.-Jl7/()01Jl·74 
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~v~ 
Dessa forma, à luz do ordenamento jurldico sobre 

a rnatérí~ em exame, passa-se a indicação pontual de cada uma das 

irregularidades observadas na docomentação das licitantes,. de modo a 

just ificar a revis ão parcial da, decisão proferida por esta d. Comissão 

Especial de Licitação. ·-

Ili.a. RÁDIO NOTÍCIA FM LTDA . Processo nº 

53 000.0067 45/2010-29 

Apf>s a aná lise dos documentos inseridos nos 

autos nº 53000.0067 45/2010~29, restou constatado o descumprimento ~os 

itens do Edital de Concorrência 035/2009 abaixo citados: 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO li, firmada pelos 
dirigentes da Proponente. 

De acordo com o item 5. 1.4, a declaração -

modelo ANEXO li deveri'a ser firmada pelos dirigentes da Proponente. 

Todavia, a Rádio Noticia FM Ltda. apresentou declaração de fls. 22 firmada 

por único sócio da empres a, quando a mesma possui dois sócios. t. o que -

se depreende da c láusula quarta da Segunda Alteração e Consolidação do 

Contrato Social (fls. 13): 

1 

cLAlJSULA QUARTA - O capital social, inleiramenlG subscrito e ínlegrnlízado na forma previsla, neste ato, 
na importancia de R$30.000,00 (triAlq mil reais), pividido P.m 30.000 (trinta mil) quo!as no valor de R$1,00 
(hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sóclos: • /I 

' 

~ 
R.~OH:> ,. l'r1.rvltiÀO Mlt(~ L. Tl'."11\ 
C.Nr'.J : 11.l!J~'.•ll'?.'00!)1·7"1 

N'C>fl r .. 1V1A DO C.:.l\OU.1. ~·l 11 ';JM i~t.)~ l\nAÇ A1Ut1.4 
.e;=_:, •I :~CJ·OCN"J r-;,. 1-11•111r 1· 1ut\A-1.u. n•.J !iuL - PR 
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Sócio Valor IR$) Quotas \7%, 

DornHildes Outra da Silva 28.500,,00 28,5 · :. %alS..?A~ 

1.500100 0115 15% 
Gullherme Fernandes d.a Silva Lopes - - - 30.000,00 30 100% 

E nem se diga que o sócio ausente na subscrição 

é menor de idade e por esta razão deixou de ratificar o documento, pois 

como se denota do preâmbulo do Contrato Social abaixo, fl. 15, este deve 

ser representado pela sua genitora, Srá. Maria Lucia da Silva Lopes. 

A vis!a da modiílcaçM ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por esle instrumento, atualízar e consolidai- o contraio social, \orna11do 
assim sem efeito, a partir deslà data as cláusulas e condições conlidas no contrato prlmillvo que, adequado 
ás disposições da reférida Lei n.0 10.406/2002 aplicáveis tJ este lipo societàrio, passa a ter a seguinte 
ted!lç~o: ' 

DOMITILDES OUTRA DA SILVA, br~síleiro, víúvo, c~mpiesàrio, rosidente e domiciliado na. cidade de 
Londrina -:...PJ!Ja.ná - na Rua Maio Grosso, 967 - Centro· - CEP 86.010-180 - portador da Cédula de 

ldenl!dadé Cívil RG 284.234-3 SSP/PR., e CPF 005.636.279-20. 

GUILHERMJ: FERNANDO DA SILVA L9PES, brasileiro, sol!r.iro, nascido em 1.6/02/1992, esludanle, CPF 
079.250.119-55, portador da Cédula-de Identidade Civil RG 9.302.994-1 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Londrina - Paraná, na residente e domiciliado na cldade de Londrinà - Paraná, na Rua Jose· 
Monteiro.de Mello 205 Aplo 1002 CEP 86 .050-~30, A~ISTIDO por sua genitora MARIA LUCIA DA SILVA 
LOPES, brasileira, casada sob regime de cornunMo p(lrcial de bens, ernpresaria, residenle e domiciliada na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Kua Jose Monteiro de Meflo 205 Aplo 1002 CEP 86.050·A30, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG 3. 104.232· 1 SSP/PR e CPF 535.721.579-00. 

Assim, pela desconformidade da declaração de tis. 

22, registra-se o tjesatendimento, por tal licitante, ao item 5.1.4 do edital. 
J 

Não fosse o bastante, esta recorrida não atendeu 

o disposto no item 5.1 .5, que assim determina: 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, 
quanto a feitos civeis e criminais, bem como certidões dos 

H"ÀúlO fi' l'CU:V•SAO h U''t: 1 .. TCIA 
CNP.1: 11.1(17.•I 171r11XJ1·7<1 
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Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais d.e 
res idência e de exercício de atividade econômica dos 
dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

Foram apresentadas certidões (fls. 24-32) tão­

somente expedidas em nome de um dos sócios (Domitildes Outra da Silva), 

quando, na realidade, dois sócios integram a empresa (vide cláusula 

contratual acima). Assim, estão a1.;1sentes ·as certidões em nome do sócio 

Guilherme Fernando da Silva Lopes e sua representante legal Maria Lucia 

da Silva lopes. 

tll .b. 1.R*ÁDH9 N'0VA PRINe:ESA FM OE:= P1ITANGA L:rQA,... -
Processo nº 53000.00675q/2010-17 

De acordo com o item 5.1.4, , do Edital, a 

declaração - modeli;i ANEXO li deveria ser firmada pelos dirigentes da 

Proponente. Todavia, a Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. também 

apresertou declaração de fls. 23 firmada por único sócio da empresa, 

quando a mesma possui dois sócios. É o que se depreende da Cláusula 

Primeira da Primeira Alteração de Contrato Social (fls. 18): 

f.t:A.1ltO r: 'J 1: f rv!"°"'~" MHl: t.. TôA 
t':N?J 1 l. i\"J7 1117 /<">001·7" 

1;.oorJOVI" oc.i Cl\r.lu1 !.'1 1 ·1 S,\L/, CJ::S ArtAÇATue.1. 
B::C.,l';'J( .. (')f'º . CAMf'IN/\ r';l(l\N1)h L"IO 5111 .. -PR 
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. CLAUSULA PRIMEIRA: Retifica-se· a Clausula Quarta, O capital s.ocial 
inteiramente subsçrito e -realizado na forma previsto ,neste ato na importância 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), ~ividido em 50 (cinquenta) quotas no 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma. ficando assim distribuído entre 

, , .. 1 

os sacias: 
SOCIO 

SERGIO P A VEZI 
QUOTAS 

25 
% 
50% 

SAMARA ADRlANA AMUD 

· VALOR 
25.000,00 
25.000,00 25 50% 

.......... 
50.000,00 50 100 

Dessa forma , pela desconformidade do documento 

de fls . 16, atesta-se o não atendimento ao item 5.1.4 d9 edita l, que exige 

declaraç~o firmada pelos dirigentes da proponente. 

Ademais. esta recorrida não atendeu o disposto no 

item 5.1 .5, abaixo desiacado: 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, 
quanto a f eilos cíveis e criminais, bem como certidões dos 
Cartórios de Protestos de , Títulos, todas dos locais de 
residência e de exerclcio de atividade econômica dos 
dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

I 

Ocorre que foram apresentad as. certidões (fls. 25-

31) tão-somente exped idas em nome de um dos sócios (Sérgio Pavezí). 

quando, na realidade, dois sócios integram a empresa (vide cláusula 

contratual acima). Assim, estão ausentes as certidões em nome da sócia 

Samara Adriana Amud. 

f1'AtHCt r: 1 r• a 1JtY.,/.1':"J Mrtr.:. L "rc'·~ 
CNPJ: 11 1r·>"'! 11 1 '="-''1°).t",C11·7~ 
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Ili.e. MARTINS FAY~D RADIODIFUSÃO COMUNICAÇÃO L TOA. -

Processo nº 53000.006748/2O10-62 

De acordo com o item 5.1.4, acima transcrito, a 

declaração - modelo ANEXO li deveria ser firmada pelos dirigentes da 

Proponente. Todavia, a Martiás Fayad Radiodifusão Lida. também 

apresentou declaração de fls. 16 firmada por único sócio da empresa, 

quando a mesma possui dois sócios . . É o que se depreende da cláusula 

quarta do seu contrato social (fls. 09): 

Cfü\iI:JSl:JLA' ·0J:TWIWA . o capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma e 
prévi~tà;" 'neste ato{ ·nã~·fulportância de ll$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 
i·so:.(cente :e ·cinqilêirtá) ·quotas no valor de RS1.ooo,oo (hum mil reais) cada uma, fica assim 
distribuiáõ entre os sócios: 
~ Vnlqrffi.'1;) Quotas % 
Fernando Vitorino Martins 75.QOO,OO 75 50 

~ Maricler Martins Feyad 75.000,00 75 50 
150.000,00 * 150 100 

Dessa forma, pela desconformidade do documento 

'de fls. 16, atesta~se o não atendimento ao item 5.1.4 do edital, que exige 

declaração firmada pelos dirigentes da proponente. 

Não fosse o bastante, esta recorrida não atendeu e 
o disposto no item 5.1.5, que assim determina: 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, 
quanto a feitos civeis e criminais, bem como certidões dos 
Ca11órios de Protestos de Títulos, todas ·dos locais de 
residência e de exercício de atividade econômica dos 
dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

r"°At·,11:1 1. f 1· t r . .,.,~·.,\,. "-11<( J Tr11· 
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Foram apresentadas certidões {fls. 

somente exped idas em nome de um dos sócios (Fernando Vitorino 

Martins), quando, na rea lidade, dois sócios integram a empresa (v;de 

cláusula contratual acima). Assim, estão ausentes as cert idões em nome 

da sócia Maricler Martins Fayad. 

·~ 

Ili.d. RÁDIO AMPELAR L TOA. - Processo nº 53000.006749/2010~ 

15 

A licitante Rádio Ampelar Ltda. também violou o 

item 5. 1.4, alhures transcrito, que determina que a declaração - modelo 

ANEXO li deve ser firmada pelos dirigentes da Proponente. Todavia, a 

ora recorrida apresentou decl'aração de fls . 18 firmada por único sócio· da 

empresa , quando a mesma possui dois sócios. Ê o que .se depreende do 

· preâmbulo do Contrato Socia l (fls. 13): 

Os signatários do presente inslrume11to p;irticular de Contrato Social\ .. N~~:< 
.MARTINS, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado nesta cid'â~~: ' :·; 
Londrina. Estado Q.9. E~rnnª'-_na Rua Santa Catarina nº 50, Centro, Cep 86010-470, portado 

1 da Cédula de Identidade Civil nº RG J. 563.466 Ssp-Pr., e Cpf sob nº 236.932.909-20 ~ _ 
VIVIANE RODRIGUES DE AQUJNO, Brasileira, Solteira. Nascida em 07/01/1986, 
Empresâria, residente e domiciliada nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, na Rua 
Santa Catarina nº 50, CentTO, Ccp 860 J 0-4 70, portador da Cédula de Identidade Civil nº 
RG 411571l63 Ssp-Sp., e Cpf sob nº 335.678.428-54, resolvem, como resolvido têm, de 
comum acordo, -Constituir uma sociedade empresária limitada, regida pelas seguintes 
cláusulas e condições, que, mutuamente::, aceitam e se outorgam: 

Dessa forma, pela desconformidade do documento 

de fls. 18, atésta-se o não atendimento ao item 5.1.4 do edital , que exige 

declaração firmada pelos dirigentes da proponente. 
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Ainda, a ora recorrida também deixou de 

apresentar cálculo do índice de solvência, com aplicação da fó rmula 

informada no item 5.2 .5, 'b' do edital, acima transcrito. Déssa feita , pugna­

se pela inabilitação da mesma. que deixou de comprovar, 

satisfatoriamente, sua qualificação econômico-financeira para assumir os 

compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, 

de acordq com o art. 31, §5° da Lei 8666/93. . . 

111.e. RÁDIO 90.1 FM LTDA. - P'rocesso nº 53000.006757/2Ó10-53 

Após a análise dos documentos inseridos nos 

autos nº 53000.006757/2010-53, restou constatado o descum primento ao 

item do Edital de Concorrência 035/2009 abaixo citado: 

5.1.4 Declaração, conforme AN.EXO li , firmada pelos 
dirigentes da Proponente. 

De acordo com o item 5.1.4, a declaração -

modelo ANEXO li deveria ser firmada pelos dirigentes da Proponente. 

Todavia, a F?ádio 90. 1 FM Lida. apresentou declaração de fls. 23 firmada 

por único sócio da empresa, quando a mesma possui quatro sócios. É o 

que se depreende da cláusula quarta da Segunda Alteração Contratual (fls. 

11 ); 

HÁlHS:• t. 1 ri.P\Jt .. ,•.t ~ Mtu.: L TrJ/\ 
o: NPI li 11 •,."lt11'o>tXJl·7<l 

t1C•D(J\ltJ\ rtt) 1.,,.r,1,r., !:,.11·1 ·"'"'' "- U!J • '-"'AC/\TUO'­
G:1 ,1::t1')("'(1t l • t '"; ..... ,U .. IU"' ·'.t1ANuf' 1Jn:";ue PR 
1'i:u.J-' 1 ·, .:.ic;u 1 ~,.,, J~· t o .. >t 1 •111 .. ~1'.J i.;:J • ·~ll-.)/41 
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS 3.210.000,00 (Três milhões, duzentos e 
dez mil reais}, dividido em 3.210.000 (três milhões, duzentas e dez mil) quotas no valor 
nominal unitãrio de RS 1,00 {tim real), tofêilrnenfe subscrilo e integralizado, em moeda 
correnle e legal do Pais, da seguinle forma: 

SOCIOS ..... , 
1-J-0-el_r....,.vla-l-uc_e_lli ____________ T · 
!-,.--:---:,...--~--,.,--------··--·-
Cristiano Malucelli 

- -
1 % N. 0 QUOTAS VALOR R$ ··--··· 

.2.407.821,001 75101 2.407.821 ----
267.393,001 8,3:i 267.3fJ3 

267.393 267.393 00 ( 8,33 --
267.393,001 8,33 267.393 

3.210.000 3.210.000,DO l 100 

Alexandre Malucelli · /~--=-
Manica Malucellí do Arnaral 1 
TOTAL ·~·----_-j--

' 

Assim, pe la desconformidade da declaração ~e fls. 

32, registra~se o desatendimento, por tal licitante, ao item 5.1.4 do edita l. 

lfl.f, CMM Comunicações LTOA. Processo 

530.00.006750/2010-31 

1 

A licitante CMM Comunicações Ltda., deixou de 

apresentar cálcu lo do lndice de solvência, com aplicação da fórmula 

informada no item 5.2.5. 'b' do edital, acima transcrito. Dessa feita, pugna­

se pela inab ilitação da . mesma, que deixou de comprovar, 

sat isfatoria.mente, sua qualificação econômico-financeira para assumir os 

comprom issos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, 

de acordo com o art. 31, §5° da Lei 8666/93. 

111.g. SULL Y F. SIENA & CL~ L TOA. 

. 53000.006759/20'10-42 

~"' rrh,) r li 1 f" 'Jl"iJ\1, 1 MJtf.: 1 TO/\ 
~'";.NF'L 11 H 17 . .. ;1),-0f,.'11·7•5 

r~OL10VI/\ D(J \,,:A•..)•JI, ···~ ;.MAfJ!j Al?Ar;h'1'U01\ 
fl:l od3f_i.(")r\I.') ' .. A-t.11•1f',1A f9;11,,N.,11 Ut'".J S11&.." PR 

1 F'1 . . • 1 1) .h)\J lo!zl\'llJ .. ,,.,..,,,.,;,,09 1 .. !:l}()/4 

Processo n{! 
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Relativamente a esta concorrente, restou 

constatado o descumprimento aos itens do Edital de Concorrência 

035/2009 abaixo citados: 

· A licitante Sul/y F. Siena & Cia Lida., ora 

recorrida, desrespeitou o item 5.1 .5, alhures transcrito, que assim 

determina: 

5.1.5 Certidões expedidas pe!às Justiças Estadual e Federal, 
quanto a feitos civeis e criminais, bem como certidões dos 
Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de 
residência e de exercício de atividade econômica dos 
dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

Ocorre que não foram apresentas quaisquer 

certidões expedidas em nome das sócias da empresa, o que perfaz vicio 

insanáve l, enseja~1do a inabilitaç5c desta licitante. 

Ademais, a recorrida dei.xou de apresentar o 

cálculo do índice de solvência, com aplicação da fórmula informada no item 

5.2.5, 'b' do edital : 

5.2.5 A Proponente será consíderada em boa sifuaçào 
financeira e. portanto, apta a assumir os compromissos 
decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, 
quando: 
( .. . ] 
b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas 
demonstrações conlábeis ou do seu balanço de abertura 
resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, 
do lndice de Solvência maior ou ígual a 1,0 (um virgula zero) 
segundo a fórmula abaixo: 
IS= AT + (PC+ELP) _ 1,0 
onde: 

N A.DJO l' ll"J.r"\!lk/oó rAJ"C.: LTtl.A 
CNP I: ll . I0 7Al 7 .100<.1 1·74 

rtoc1ov1>- r.rc..> C/.•.JLn. ~ .• 1.1 :.!:At .\ CJ:=. · AAAt::/\TU~" 
AS.•f~OO(.)l") f:1._.1 • .U'"ll"1A - ~-11t ,· ... u ... 1; L'l(J Sui..· PR 

1 l!t..:\.rl l I ::t<.l~lJ QO.':'? I J,~' M IJ :"\@ J·907 .c.t 
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IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exiglvel a Longo Prazo 
Se PC + ELP == O, será considerado o fator 1 como divisor 

Também pelo descumprimento' ao item 5.2.5, 'b', 

pugna-se · pela inabilitação da licifante Su/ly F. Siena & Cia Ltda., que 

deixou de comprovar, . satisfatoriamente, sua qualificação e·conômico­

financeira pàra assumir os compromissos decorrentes da execução do 

serviço objeto desta licitação, na forma áo art. 31, §5º da Lei 8666/93.1 

Por outro lado, a recorrida também deixou de 

observar os itens 5.4 al!nea "d", 3.4.1 e 5.4.2, do Edital, que determinam: 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal 

mediante: 

(" .) 

d) C~rtidões Negalivas de Dêbito ou Certidões Positivas com 

Efeito de Negativas de Débitos para com as Fazendas 

Nacional, Estadual e· Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas a/lneas do subitern 54 

deverão ter validade na data de recebimento da 

Documentação e Propostas. 

"Art. 31 ( ... ] § 5ll A comprovação de boa situação finai:iceira da empresa será feita de 
forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstôs no edital e devidamenle 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado inicio ?º certame Jícitatório, 
vedadfl a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de 
situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.'' 

r~AClh .. > ri· 1 r. J \'t":'..,º,f~· MNt.: l.TPI\ 
C:NJ>,f, 11. 11'17 •lf7/!'lrl(J1·7•1 

Aooov1,, r•tl f .Atj\/t, ! ' •·~ ~4'r.A O!i "nN;AT UOA 
a3 . ~ 30 (r"J\":'> C';A1-11 ·J1.1;. (~l~"-"u,.:. un 0.1t. ·PR 

Íf!~:I"' 1) ·;o~ f ·!JU.:.';> 1 AX'i>\ l l ~<0111-~)I)14 
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5.4.2 Caso os documentos mencionados nas alíneas "b", "e" 

e "d" do subilem 5.4 não contenham data de validade, serão 

aceitos aqueles expedidos nos 3 {três) meses anteriores . . 
à data prevista para recebimento da Documentação de 

Habilitação e Propostas. (Destaques nossos) 

A Certidáo_Negativa de Débitos Municipais (fl. 05) 

foi expedi~a em 07 de outubro de 2009 e possuía validade tão somente até 

a data de 06 de dezembro de .2009, sendo que a data da entrega da 

--documentação de habilitação se deu em 11 de fevere iro de 2010. Portanto, 

a validade do documento expirou a mais de 2 (dois) mes~s. o que torna 

esta concorrente inabilitada para a continuidade no certame. 

Assim, pela ausência de cálculo do índice de 

solvência, ausência de certidões em nome das sócias e validade expirada 

da certidão de fl. 05, relativamente aos débitos municipais, registra-se o 

desatentfimento, por tal licitante, aos itens 5.1.5, 5.2.5, 'b' e 5.4 alínea "d", 

5.4.1 e 5.4.2 do Edital. 

Por todas as razões expostas, uma vez 

demonstrado o descumprimento das exigências estabelecidas no alo 

convocatório, acima relacionadas, a reforma da decisão recorrida, 

conforme pleiteado ao f inal. compreende uma medida de segurança 
• 

jurídi~a para o regular prosseguimento e legal resolução da Concorrência . 

Pública 035/2009 CEL-IYJC. 1.. 

h·Ar,,n .. u· 1 ,. ,.\ ("1 Ml-lt.: l TDir\ 
CNr~1 11 !.f"J. .' i 1:'."Ul")(J1•711 

f.:C"IQu\.'•I\ Pv~·.: .-.'-... " .!•'·' ····"'"' l 0 'J• A.R AÇAYUCA 
n':"1•l~(.)t ..... ,c" •• 1 l• 1•M l , . ,... , ·.,u~>fl..-1 L1l') ~IU .. · f'R 
'fr: t:•,10 .H ~H 1 ·~lt'"'· .\ Jc i 1'JJ ":•Otr> t S>r .. l74' 
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V. REQUERIMENTO FINAL 

Ex positis, requer-se, respeitosamente: 

1°) a reconsideração parcial da decisão de ~ 

habilitação, pelo Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação, na 

forma do §4º do art. 109, da Lei 8.666/93, para, pelos motivos expostos,· 

declarfir INABILITADAS as licitantes : 

a} Rádio Notícia FM Ltda. , por violação aos itens 

5 .1.4 e 5.1.5 do edital da e P 035/2009 CEL-MC; 

o) Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Lida .. por 

vio lação aos itens 5.1.4 e 5. 1.5 do edital da CP 

035/2009 CEL-MC; •. 

e) Martins Fayad Radiodifusão Ltda. , , por 
1 

violação aos itens 5.1.4 e 5.1.5 do edital da CP 

035/2009 CEL-MC; 

d) Rádio Ampefar Ltda. , por violação aos itens 

5. 'i .4 e 5.2.5, "b" do edital da CP 035/2009 CEL­

MC; 

e) Rádio 90.1 Ffl!I Ltda., por violação ao item 5.1.4 

do edital da CP 035/2009 CEL-MC; 

l :tAr•IC.\ rr ',... r•11~A.<.r M~\C ·~ 1'C•A 
Chlí'.I~ 11 1•.J/,tf7,.·u~)l)l·l'"-I 

í-fOOOVIA 0 0 (.; lt.01)• ! '• 1 l !.~.1 "' f 1!,. AAJ\Çf'\TUt\n 
es ... t::lfll) Of"J C AfU , , ... ,\ .·.;.,, . .... L>t. l>U !°i1JL -PR 

·r1E L;1.-, 11 ::.11)~t 1 ('"A'." •,· 1 ~x: ,,., 1) 'df)!.1 1-{Jc,1?11 
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f) CMM Comunicações Ltda., por violação ao item 

5.2.5, 'b' do edital da CP 035/2009 CEL-MC; 

g) Sully F. Siena e Cia Ltda., por violação aos 

itens 5 :1.5, 5.2 .5, 'b' , 5.4, 'd' , 5.4 .1 e 5.4.2 do 

edital da CP 035/2009 CEL·MC; 

2º) na hipótese de não acolh imento dq pedido 

anterior, a imediata remessa das presentes razões recursais para a 

autoridade superior, na fo rma prevista ho §4º do art. 109 da Lei de 

Licitações, para análise dos fundamentos ora declinados, qu.e demonstram . 
o grave descumprimento de condições de habilitação pelas licitantes 

relacionadas no "1 º" pedido, pugnando-se, assim, pela ' a inabilitação das 

mesmas do presente certame licitatório (CP 035/2009 CEL~MC). 

\ 

HJ1rit• .. 1 1: 1 r a.r•.11;./.i\ Mf-: .-;~ 1 Tr.tt· 
cNr~ J. 11 1(•.' ·••7••)l°ll)I·? .. 

ROOOYIJ\ D(\ C..:A\Jl •I • , • 1 ~/.U\t.)l>·Alti\CATUOA 
$:3.4 ~(J 001) • \.~.AJl-H •1P"Cr. 1;11Af' lút. CIO $Ul.. • 19'R 

r~ 1.:t •11> 3r;,t..i • ·S•<.10;.- 1 AM 1•t •> '3'Jf:tl ·ll0?4 
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Termos em que·, respeitosamente, 

Pede deferimento. 

De Curitiba (PR) 1.~rasília {DF), em 11 de março de 2010. 
· / 1 

' 1 • 
; í 

~~ E TE EVISAO ~RC L TOA. 
Nahima Peron Coelho Razuk 

8/PR 39.669 

do Henrique Luz 
nº 8.813.91 O-O 

F nº 056.187.009~80 

Fl.l.010.1! TELEVISÃO MRC 1..TOA 
CNPJ: 11.107.417/0001•7'1 

RODOVIA DO s:; ... ou•. !51.4 • SALA 0!5. "'" "C::Al U!IA 
a!!. <130 ooo . c" ... p''"" ª"",.º!! oo svi PF< 
T!L'l4l1 3091-900~ FA•' (41) 309 1-9074 
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, , 
Da: Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda . 

..----... -- "' 
--~~~~--~---

Para: limo. Sr. Presidente da Comissão E:;pecial de Licitação 

Assunto: Recurso contra habilit~ção (encaminha resposta) 

Referência: Edi J 035/2009 ara FM em Tamarana 
A viso do D tJ-l °:.1Je abril 201 O seção 3 pgJ 49/150 
Recurso da Rádio e Televisão MRC 

Prezado Senhor 

SR.O. ~ÍL ,,u_ • DF 

52000 O·l7527i20·lO-·tO 

SEPROiDJLOGJCOLOG/CGRL SPO 

Tendo tomado conhecimento do recurso da Rádio e Televisão MRC, temos o 
seguinte a expor: 
• o recurso pretende nossa inabilitação pelo fato do anexo 2 não ter sido firmado e 

pela Sra. Samara. 
• Também solicita nossa inabilitação por não termos apr~sentado as certidões da 

Sra. Samara. 
• O edital pede que o ane~o 2 seja assinado pelos dirigentes e também que se 

apresentem ·as certidões dos dirigentes 
• A Sra. SaJll.ara não é dirigente e nunca foi citado em local algum do contrato 

social que a mesma seja dirigente da sociedaqe. O dirigente é unicamente o Sr. 
Sergio 

• Portanto como foi apresentado, devemos anexar apenas a assinatura e as certidões 
do dirigente, ou seja o Sr. Sergio 

• Parece claro o direito de nossa concorrente pedir nossa habilitação, mas tudo 
indica que isso está sendo feito por uma imensa ignorância dos teonos do edital. 

Certos de contar com vossa habitual atenção subscrevemo-nos solicitando 
desconsiderar o recurso da Rádio e Televisão MRC. 

Atenciosamente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEL/N.º 250/2010 

CONCORRÊNCIA : · 035/2009-CEUMC (TAMARANA/PR - FM) 

PROCESSO 53000.006756/2010-17 

RECORRENTE RÁDIO E TELEVISÃO MRC LTDA. 

RECORRIDA ............ : RADIO NOV,A PRINCESA FM DE PITANGA L TDA. 

- I -

· Trata-se de recurso interposto por Rádio e Televisão MRC Ltda. (67/85) contra a 
decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou Radio Nova Princesa FM 
de Pitanga Ltda. habilitada na concorrência em epígrafe. 

A Recorrente argumenta, em síntese, que "atesta~se o não atendimento ao item 
5.1.4 do edital, que exige tleclaração firmada pelos dirigentes da proponente( .. ~) foram 
apresentadas certidões fls. 25-31 tão somente expedidas em nome de um dos sócios 
Sergio Pavezi". · 

A Recorrida impugnou o recurso interposto - fl.88- onde declara !'devemos 
anexar apenas a assinatura e as certidões do dirigente, ou seja, o Sr. Sergio" 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 

- II -
.r 

O recurso tempestivo e impugnação intempestivo, merecendo conhecimento o 
primeiro. 

Relativo ao objeto em questão, ~ispõe o edital 035/2009 o que se segue: 

~.1.4 Declaração conforme Anexo II 
(.~ ) 
5.1.5 Certidões expedíd~s pelas Justiças Estadual e Federal, quanto n feitos cíveis e 
criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 
locais de residência e de exercício qe atividade econômica dos dirigentes nos 

· últimos 05 (cinco) anos. 

A deélaração apresentada à fl. 123 observa a norma editalícia. Foi assinada~ pelo 
sócio dirigente da empresa. 

Página 1de2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

No edital não há obrigatoriedade de apresentação das certidões do sócio não 
dirigente da empresa, portanto, houve observância editalícia nos documentos 
apresentados. . 

- III -

Diante ·o exposto sug~ro conhecer e não prover o Recurso ·ora interposto. 
màntendo o alo da Comissão que habilitou Radio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda., 
nesta Concorrência 035/09, com relação ao serviço e localidades acima referenciadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação. · 

J Brasília/DF, 07 de junho de 2010. 

- "'~~~ ,..,...,,."'8. ...... A DE NCAR 
Assessora 

Em OY de 7qµ!{-O , de 2010. 

Após ex.ame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da infofmaç~ de fls. a . 
Submeta-se ~ ~onsideração do Senhor Ministro, e consigne-se em at~fópria a decisão 
tomada e pubhqu«?-se. /;1 

~-o:f~t:A - . ~/ 
AL VtkÁR BERTRAN D. G. DE MAC~DO 

Presidente da Comiss- Especial de LicíJ-áção 
I I j 

:/ / / 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 256/2010 

Em 08 de junho de 2010, às 15h00 (quinze horas), na sala de reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CEUMC, na Sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R" Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC nº 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvímar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenicí e dos membros Edmar de Freitas Machado' e José Adilson Bezerra Torquato, com o 
objetivo de apreciar os trabalhos referentes à análise. ·dos "recursos e impugnações" 
interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor 
Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão a(s) informação(ões) contendo a 
análise do(s) referido(s) recurso(s) e impugnação(ões). (2) Após a leitura do(s) 
documento(s) a Comissão aprovou o desenvolvimento e a(s) conclusão(ões) contida(s) na(s) 
INFORMAÇÃO(ÕES) MC/CEL/Nº(s), constante(s) desta Ata, adotando as providências 
necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Àta que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelos membros da Comissão. 

CONCORRBNCIA PROCESSO(S) INFORMAÇAO(ÕES) 
Nº Nº (s) MC/CEUNº(s) 

035/2009-CEl/MC 53000.006748/2010-62 248/2010 
53000 .006749/2010-15 - 249/2010 
53000.006756/2010-17 . 250120101 
53000.006750/2010-31 25112010 
53000.006757no10-53 2s212orn 
53000.006759/2010A2 253/2010 
53000 .006745/2010-29 254/2010 ' .~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N~ 0984/2012/CVS/CGCE/CONJUR~MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL: NO 53000.034310/2009-31 

RECORRIDÃ: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 
PROCESSO Nº: 53000.006756/2010-17 

EMENTA: Concorrência 035/2009 - CEUMC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência_ Modulada - FM, para a localidade de Tamarana, no Estado do Paraná. 
Recurso na fase de habilitação. 

Senhor Coordenador-Geral, 

·e 
Recurso Interposto pela Licitante RÁDIO E 
TELEVISÃO MRC LTDA .• em face da habilitação 
da concorrente RÁDIO NOVA PRINCESA FM 
DE PITANGA LTDA. ; 

Pelo conhecimento e não provimento do 
recurso. 

01. A Comissão Especial de Licitação, por meio do Memorando n11 077/2011/CPLR­
MC, de 11 de maio de 2012, encaminha para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, os 
processos relativos à Concorrência nº 035/2009 - CEL/MC, ·em referência, cujo objeto é a 

· outorga de permiss~o para a exploração de Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada - FM, para a localidade de Tamarana, Estado do Paraná. 

02. O certame encontra~se na fase de habilitação. 

03. Após a abertura dos envelopes contendo a documentação exigida no edital 
para participação no certame, a · CEUMC declarou HABILITADAS as concorrentes CMM 
COMUNICAÇÕES LIDA.; RÁDIO NOTÍCIA FM LIDA.; S. SIENA & A. SOARES LTDA - ME; 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA.; RÁDIO AMPELAR LIDA.; RÁDIO NOVA PRINCESA FM 
PITANGA LTDA.; C~TAIA FM LTDA.; RÁDIO 90.l FM LTDA.; e, RÁDIO E TELEVISÃO M~C LTDA.; 
ao mesmo tempo em que INABILITOU a concorrente EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA 
MAIOR LTDA. 

04. O resultado da fase de habilitação foi devidamente publi:cado no Diário Ofl la 
da União em 26 de fevereiro de 2010, Seção 3 (fls. 71 do processo principal), ocasião m 
que se concedeu o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, a conta de 
15 de março de 2010, segunda-feira. 

prerrogativa e interpôs recursos para contestar a decisão da CEL. . 
OS. Inconformada, a concorrente RÁDIO E TELEVISÃO MRC LTDA. utiliz1u 
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06. A CELJMC recebeu os recursos e, antes de se pronunciar, abriu prazo para 
impugnaçã'o, conforme demonstra o Ato publicado no DOU de 01.4.2010, Seção 3; às fls. 87 
do Processo nQ 53000.006745/2010~29, assinando o prazo de 05 <cinco} dias~. a contar 
do prjmeíro di'a útil seguinte à data da publicação acima referida. 

07. Em seguida, manifestou-se por meio das Informações acostadas aos autos dos 
processos referentes a cada uma das licitantes recorridas. 

08. to que se tinha a relatar. Passo a manifestação. 

~o recur$o Interposto pela proponente Rádio e Televisão MRC Ltda. em face da 
licitante Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. - fls. 67 

09. O recurso foi interposto em 19 . de março de 2010, logo · é tempestivo, 
merecendo ser conhecido. 

10. A recorrente Insurge-se contra' a habilitação da recorrida alegando 
descumprimento .dos subltens 5.1.4 e 5.1.5 do Edital. 

11. Fundamenta o recurso. em síntese, no fato de a recorrida não ter apresentado 
a Declaração, coRforme Anexo li, firmada por todos os sócios da empresa, além de as 
certidões apresentadas apenas se referirem ao sócio Sérgio Pavezi. 

12. A recorrida impugnou o recurso às ti. 88. 

13. A comissão de Licitação manifestou-se por meio da Informação MC/CELJNº 
250/2010, de tis. 89, pará dele car:ihecer, mas negar-lhe provimento, a fim de manter o ato 
de habilitação da ora recorrida ' . ' 
14. Passo a análise do apelo. 

. 
15. Não merece guarida o argumento de que o item 5.1.4 do Eaital não foi 
atendido, pois, assim dispõe o f;d!tal, verbis: 

"5.1.4 Declaração. conforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes da Propon~nte. (Grifei} 

· - ·· qO, que o Edital não exige que todos os sócios subscrevam a 
Declaração a qu~ se refere o 'subitem acima t~anscrito. 

17. Com efeito, o Sr. Sérgio Pavezi foi investido na função de Sócio-Gerente da 
Sociedade, consoante a Cláusula Décima Ql.jinta do Ato de Constituição, assumindo 
individualmente a Qtribuição de Administrador da empresa. Logo a Declaração do Anexo li 
teria que ser subscrita apenas por ele. 

18. - Nesse sentido, a Declaração de fl. 23 atende o instrumento convocatório. 
1 

19. D.o mesmo modo, as certidões de que trata 'o subitem 5.1.5 do Edital referem­
se aos dirigentes da sociedade, não havendo necessidade de a Proponente apresentar todas 
elas com relação aos demais sócíos. 

20. Dispõe o item 5.1.5 do Edital, verbis: 

"5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto aos feitos dv 
criminais, bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos 1 
de residência e exercício de atividade econômica dos dlrig~l)tes nos últimos 05 {e' 
anos." 

Cláudia von Sperllng 
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21. E, da leitura dos documentos que instruem os autos, verifica-se a presença 
das certidões exigidas no subitem acima. todas em nome do sócio administrador da 
empresa. (fls. 25/31). 

-
22. Nesse sentido, não merece reparos o entendimento da CPLR. que sugeriu 
conhecer, mas não prover o recurso interposto. 

13. Assim, tanto a Declaração Anexo li quanto as certidões juntadas atendem as 
exigências editalícias, devendo ser mantida a habilitação da empresa recorrida. 

CONCLUSÃO 

24. Dos documentos apresentados, restou comprovada a tempestividade do 
recurso da Proponente RADIO E TELEVISÃO MRC LTDA; e. portanto merece ser conhecido. . . 
25. E, no mérito, os argumentos trazidos pela recorrente ·foram todos analisados, 
devendo a autoridade conhecer do recurso. mas negar-lhe provimento. 

26. Da análise dos autos, tem-se que a CEL observou as regras contidas no 
instrumento convocatório, atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que 
tange à ·habilitação . · 

27. Por todo o exposto entendo que o recurso interposto pela Licitant~DIO E 
TELEVISÃO MRC LTDA deve ser CONHECIDO, mas NÃO PROVIDO, para qu o to da 
CEl.JMC seja mantido. declarando HABILITADA a concorrente RÁDIO NOVA PRl~CE A FM 
DE PITANGA LTDA para continuar participando do certame. 

A consideração superior. 

Cláudia von Sperling 

Brasília, 28 de mai 

'../. '/ /' ') ~
, 

, ~- ~.IU~A.-{- k.-.,,,---
CLAUDIA MARIA VILELA v/m SPERLING 

Advogada da União 
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• ADVOCAE:IA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N2 4345/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N2: 53000.034310/2009-31 

INTERESSADO: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA L TDA 
PROCESSO N2 530000.006756/2010-17 

ASSUNTO: Recurso em fase de habilitação. Concorrência 035/2009. 

Aprovo o PARECER N2 0984/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
da Advogada da União Cláudia Maria Vilela von Sperlíng. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília.O{ dia J~ \~ de 2012. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Bra,silla - DF 
Telefones: (61.) 3311-6535/331.1-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO · 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAJURIDICA 

DESPACHO N2 4346/2012/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N12: 53000.034310/2009-31 

INTERESSADA: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 
PROCESSO N12: 53000.006756/2010-17 

ASSUNTO: Recurso na fase de habilitação. Concorrência ng 035/2009. 

Aprovo o DESPACHO Nll 4345/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N2 
0984/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. 
Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se o.s autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 19 de junho de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto contra a decisão da Comissão de · 
Licitação na fase de habilitação na Concorrência nº 035/2009-SSR/MC, para a 
localidade de Tamarana, no Estado do Paraná, acolho o PARECER n 
098412012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer cfo recurso' e negar­
lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ml~~=~ções 
ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

. ' 

NºDA UF LOCALIDADE 
CONCORR~NCIA 

SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 

SSR/MC ~ 

035/2009 PR \ TAMARANA FM RÁDIO E RÁDIO NOVA 
TELEVISÃO MRC PRINCESA FM DE 

LTDA PITANGA L TOA 
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n11.t•) -.-fd1dt:C~I d~ Rio d~ i.,,..,,;,o11u. 11n ~'ffod,t d..: 211.tlft1l<U2 a 
2z.·ow2cu2. 

\l\k C 1 ... \"IC 11 •~ l''\"- JJ 1f~1 
, .. ,,._ 11!•'1'11i"IHl 

,\TO '\;' l,lh9. l>l'. IR Ili: .1r:-.110 Ili' lRI: 

AuUHil.u t(oi Cmbai\1.S. di R~tdict UnidA da bndnil o 
fn111..ar or-;ru\b h:rnporh,11 d(' "'1JCpc1m<'l'tln\ 1k rvdAAi:M'tunk~4o. 
nol>I <idtilcl•I de Rio d< Jo111:ln>IRJ. nn l"'li...io d' W0012012 • 
2J10ff:?Oll. ' 

M \li' l •."' \ J~U 'll.~ l':V•U ·, t 1 
"'•r(t,:11-::·,1~1)• 

l!!11h!~"'llm1.•t1ln rod~~'t' wnfl(;1~ ft(l(t\4.k•f\~t) tk1rt.rlk..'ttl1HpJ•"llWWJts~·.~~Jl'lnl. ""'° (ódivo 11U01lm2unrnuoi~ 
llcttumcn10 a.c.'J.fMdo d.i1iutm1."ntc çnnt~ MP n' i.:00.2 d.:- J.e1mti~fHU. ""''' inM.il\11 c:a 

lníra.i.:stn1\l.1r.\ de e.·~\'('{; t*úhllu.• Or:'\.~ilclm ~ t('l1.fll'2'it. 



.. 
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DIRETORIA RT:.GlONAL tM SAO PAULO INTEIUOR 

EXTRATOS li& ('().~TRATO~ 

(·0~111to 11'" 01~1 .201!: 011IA Jit A•~inotlu111· lJ OWl2: C1.>nlr.n:u.11': 
ur.m11.~~~·1ou1.QM•Hl:l'OSl'l!VICI' ("ONSTRUÇÔl'S r Sl\Nl(.1.. 
MM>ITO 1.lDA; Ol>je10: l'm1a\a• .S. «r.i\°' d< <"1!<11huil ilf ,,,.. 
nw:cn~o e lf~ul:tnn:\'~o junto 10 DA•·:•~ dt MU 111bular f'í~íu~ 
e•uJ.t~l'lr nu t 'l 'IJl'AS: Oriiaem: rrt8ll11 rttuhnico n" 
121~KK1n.~01l; V1~l..,10: l •:119•1! " 11 m .13; \~lor TU!•I: MS 
.. ,> lOll,llU tiJUIU('fllti f "'"\"mi' e ~ClC(C'M~ Mi\), 

<'oolr.Uo n·«oun.2012: Duol dt A~~foo1u~· I,\ 01M2~ <. unlt1n11J:a· 
ll? .2H~.7fW.IWMll ·Kl. l ·UlfAl(IJO A 1)1' SO!li(,\ 'l'HANSl'OKTl'S 
11•r: Ohj<'h1: l~ict11~00 dt> .un•ii;os rtt H:l11~pc>nr Ml.fll\ iilrio dt" C.!WU 
.. tTR·Sl'1·1.?HI~ Onuitm rn:.i&o Mt1.h°m1Ctl n"' ll(IOOlftl :!'112: vt .. 
~11(111 2Q Clfl!U .. 29n•J11.\: \'91ar Tci1;1I: ltS IO) 0911.0U ICCUIU t "~ 
nn1 ~ ucn't/\tl• t uha l'f:'U~) 

l"t.l'lt1t11t<1 n"' OUtei:2n1!: Oa11t ,Jt 1\~~ína1ura: l•l'llVJI!. (*u111ru1uJA: 
ll.l~ll.147•1Mlll.1111;(;1•7 LOl.:fSTt!'A Lll>A: Ol•1eto: l'm1Açdu Jr 
$C'1'ttus l!\'e:Jilu.111 J\! 1rnn~(M'1r rlJJ<lviirio rfe ('fllljllt... pc.tfp ~i1r:11111 
"1'001: lll"l;Ílo 1 • kihe1nto l'rnUIS<l<> 1•>1: do Ri<> rre101; Ori~'"" 
l'r<p:lo l lc1n\111<1> •" l:!OO<>tl4•21112: Vi~àl•i>: 171119;1~ :o llHrll?-1.l: 
\~fbf ru11d: NS 77:! 7.NJu l'i!!t«:tt1t<" f $Ctcn\ll e <k1i' mil ~ lt· 
ta.'C'ftlM ~ Uln1~ f.' tlu\·C' n:-ni.s <' fk, (c!ll\lf\'~) 

O <"ootratu o• Ol~4 ?tlll; O:\l-. dt' A~mnh1r.1: IJ.ttWl2: C\mm1111b: 
12.<tl'IU!«M~~>l·•7tMi\Fl:l\ MOVFIS INIJUS"íRIA li l'OMl•RCIO 
LTD.~. Ohjc\<1' "!.f\•ill\At:t &h: nwbtlUdo t>1pun1\tni'u ra.11: lml\ttid<'$ Jr 
ol\'t1JitnenkJ-PlotrSrl. fK"' mciu tio Si~1cm11 lf.f: NCMíMn> Jr l'rt\'U:S -
Sltl' : «hiwim· rri:~.Ju l lctn"ntit,1 S ~00007.?.+2012: ViK~r-=in: l7if.N/I:! 
11 17 fll/11.): \'11101 Tf.'ti1I: RS .a•~.?n\,01'1 1~1111lrCX:C'J\UJS C' do1c rnit 
~f\.n:(ftlO\ 1." ltCl rtili\~. 

EXTRATO UE TF.RMO AlllTl\'O 

11" l'trmt\ t\duho llt> (.'on\mto M"' I)~~ .!tl4JI} dt JU'ft.\n\'fo de S<'f\~~U~ 
dt 1inirtt1;,.. M~irnir.i<Ao. ~1nít«i2.u. com Í1.>:rM'tímm10 dir: m:itninf 
ik limpua t' hiyitnf dr primtiru ~u1tHcb.Jf. d<' ~uipatrw1\t°'. ullm· 
!'-lli0$ <t m11quinllu~. f.'Ol\!oef"n"tla • ...., l\lt11(llt\O Opmtcionot \.~li· 
"""' sr: OhJ"º do T•rmo 1\Jhl\·•: R•~•<IWl>OO .r. M!o dt Ob .. ' 
k .. j""' J• r .. ç ... : e ....... J.· F.1u-.\o Slil\VIÇOS Tl:Kt'l'llll· 
.lAUOS LTOI\: V•lt>t Glt!l\,I· ltS N7l.74M4: 0.13 J1 ll"í"""'º' 
U(ll'O'-lr~Ol~; Vi~1.:-i11: a 1u1tth dt lfú.'OY/i.flt2: 

Al"ISO llF. AlllAM~:-ITO 
rREGÃO ELF.TRÔ;lllCO ~· 11000001.\12012 

OhJ"U! ~ l~o dt c:nlle11f111rí11 « :lditpl:ltfOd <k• imt°J\'«1 ('31'H cx"ri:1.<hl• 
r-la M." T1t~UAn:~Sr. ~uníotr\1t l\tit•I. A t1h(rtuns &. li~ita<.11.o ~t· 
tigu~"" ~ra o d~1 1 lltNl~ôll 10 014:,lu horm. fv\ cnhru:b t-.!•ru u diu 
oi. s11 .2n1~ a~ UM~.lu hum~. 

.\01\11\NO (ºIUSTIANO UUMALl\li. 
rctiJUCIN 

.\\'ISO llE AWC.AÇÁO • 
l'RW.\O f.1.ETIU)~l(.'0 '1' 1~000110/lOll • llRllWI 1 

Qt.j(1t1· A\fUl~tlfilu JIJ ~i~ liqlK"fl!'Ítl.f Jr ~húl~. J'IQ"' uh:.1tt'(imf11h• 
d• ••nrilhsJ<lno~ tJo l·.("T •• <id•Jt dt Sio J11<t d\J\ ç'""Jll>l>'SI\ 
-. .. l'lltbn~ faht:il t unir:\o~ ~h111\·" Jm unutaçAv~ púttlicni:Ao J~ Joii 
honhiti' +UK":nl~ 1iarct n lukio J.1 •t~"!k.' rúbt~'D. f..11\ilu tnh.rl:ukt~ 
t04iO~ 01' 1HlK (llWll(1t<.\u& 09 rn,l(~,,V. U p.VIÍT da ('U'blh!1it,"AIJ do t1dit1tl. 
cum f\ll~l11n...:-11to "'' Ao.21> do l>«Rto ~.-IS4'l'200.!> f tkf art, .&'1 d:1 Lti 

OX.666."'I} 

ADRl1'NO l Kl~Tl,\NO llUM.\1 AI( 
J'1q:oeuo 

.\\'1505 DE llOMOLQG.\("ÃO f. A!Ul!IJICAÇÃO 
l'ltEGÃO El.l::TRÕ~l<:O ~ · UOUOl.1!111011 

Objt:tu: l'1c~t:\Çtu tk un t~u~ l"\~n1unt!I 11~ ltt11ntrtlf1f rodov~lrto de 
"~' '\1~te11t:t S\Jol, ftyit'H Je ÜlfLJru t fltcdJcut<' Pn1J<11k'. ~·1m0 

(\lnrw l Jl..,I: AJj'uJirndô t Hon'°ht$C1Jo i tmfll'dJI: <W 7 L4'Vif.lh~u 
Ltd:o. 110 10!01 U oh•I J< l\S '~I M~7.20. • 

l'ltEGÁO ~l.ETRÓ:'<llCO s• 11ooomno12 
t)bJtto: ,'\14uHi(1'\) de vm(vrntt1' t:\f)\Jnh~ p~r!l1>1u'lh1.ml"'. -.:\>llfonne 
1 d~1'1I, Ad)udkatd..l t> lh~mOll)~du li «'nlf"'l""'I: rl11y •'nir (.'vn(~·(~ 
ttd:l. nt1 ,·:1ho gfoht11 de M.S JlJmo.nu. 

AOMIANO ( 'lllSTIANO DUMALAli. 
l'ttçt~m 

Of'ijet.1: Aqubi\,:llll de U111(4!) d< Mod<ln1. ror mtiu Ju SU.t\.'111U Jc 
Kt"l:i"m Jt r1CÇ05, CU('lràrmc l!Jhu1: A1ljullicaJu t flamulopdo • 
C"m1•rtMI' Mis:íer Mcí\(~1. ínJtlMlla t <: att1lrc10 Lltl!J.., tt\J \uf11t ~oh.:tl 
d• R~ ~9 -~~.IHI. 

C'AMll.I\ C'lllHINA llA'rlSTA rlllVI\ 
l'rri;ue!im 

Diário Oficial da União - Se?o 1 

Al'ISO OE l.ICITAÇÃO 
rREGÃO ELETkÔ'11CO ~· 12000119/JOU 

Clhjcru: 11mt111itJo dt •ri'\ l'fCk' de 11\0ntllt'l'(tlu J:.rnff!h\'R mn5õtl ~ 

~t~,~=. "~;~~1'~i~~~·;:;:a~~:1ü~':r«o~~~c(~õl~r 
C'ü•"flhtin • DRl~PI, <11níonne l:dit:tl. Ah(n.un do'! Ucl\o\!o• 
lll/10;1~12 b lll4:.\ll hom. Retirada tio <d;1<1 < iníonnuçllc<: no 
•llÓett"Ç• hl~•~l"""w.con<l"".cum.lu. p<lu 1tl•fOM 1141 ~1x1<1 .. 1~'M 1 
41111'1.,r,<tt o• f>U 1 l~I ~IMll.J.J~'"· 

,\tll\IANO ('l(ISflANO IJUM.\LI\" 
rrfK\>t'(N 

DIRETORiA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

l!.XTRAl'O llE CO~KATO 

("nn11010 224,lllU: llht• til: Aurnn••m· 171UY!ll. (\••llU1•J>1: 
111.ll4.l)O(l!IJOOl~lJ,f lº MAKINS liM11Ml'l'NDIMl:NTOS 111\llS-

~Et~~g~:· !~~:: ~"~~~~~~i':c·=~oª/:1~ 
~~didu; Otiitm. lne:\ígibilidotit J.: Li\:í1:1~a,t 120lJCKU}.t12rU::: ViFn· 
(iu: 17/119;1? • 1710.ltlJ: '>l11o!' li••I R' M,1l011)~1 l>"''""IO tnil 
tn:i,,, 

_fx'tRA.TO OF. l:'il';~~lfllLll>AllE llE LICITAÇÃO 

ll "t \}Q0011{1.11lOU: Ob;<10: ( 0on11uiU d< Paw<loio l"'lll ...,,i,.<l!o 
do ~.., "F"<.<1í1-.r J.! 111•mo liidnJ• d• SAo l'•ulfi •• ~·· l:diçtu•. 
Co1~tiJ~lll>: JK'M.,iiv. lm.,rnnÍlfmtnt0$ AJ'l/llictK; Vai« Glchal· R5 
N1.cjlx~o<111 .... n111 "'li mii•>: Oato 11• llllllfiQl\'llo: l 7•P'l'!Ull; En· 
~·f<l'f•ICnlo l.q;:il: (.•p.i do Art. 2, d> l•i M Ml.9J. , . .. '.' 

• A\"ISO OF. l.lt'.:ITl\('.\O 
;rRECÃO ELl'TROSICO S' 11000111 • GERADIDMPM 

(Jbjtto: Servi(~ dt 1111\!!Wltnç&o, cum !ontuitftt'nh) 11t rcças. i:!'l't\ 
li5cleneo...t. t'Jt\rico5 inu.slndU'!l em unidnrfc.\ do 1:etiOlVS~M. <'O~ÍDm'I<' 
tditul I! !lti.rlt ant\U., Downlond 00 edital 111> Shiu h\lf\:/IWM-&·,Ucl· 

l
loco<'"'"'ºm.hr. (10 il<sltl llciu1(ilo .~lZ~lOJ. O o<Olhí""'1!1o du r•o­
ftOSIH nu rcfnido ~ftitl duM.c·à a p:irtir das H>IO>min do di11 
ll,liltJ,2012. Ah<!l~IW à r._ ... s: n.11111121112 J.. 0Xh10n1ln. lnki<o 

, do l>i•l'I'" d< ln""" i.. OllhJOmín do dia U4/l<Wlnl2 lhori1io dr 
f Sru:M11n), ~ticiuçl)o. • ~clutttl~n1n 1cm:e1 41> t."\tit.nl dt\~nlo "1 
-cn\.,iitJu tu mdttc."(U tktr6nito t:effiJ~~{l«Hn'i0t..,om.tw: Nt' '• 

t':\111r' "1H1Ul11\I .. , ~r..·~11i ("(;1: llOOOl 1 a. O Av1S4 dt lftil~&.n ín1 
UIÍMUl:llln<nlt puhlt(3do •• Ouiw cir. ... 1 do Un'4o.n• ·lM. H?.•.?· 
r;uilm 12.\. til: 21m1<1lt112. o A\iro"dr Atll:it~n1u foi ""~'""~6 Ili> ·. 

11;!~~21~f,<i•I do 1,ft11bo n• , 176. seçol.l l: •pt1l!lno I~~ _.i.. _ 

THAYSI\ CAl\VALllO SILVA OI' SANTflNA 
r~OC'llU 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

fiXTRATO OE CONTRATO 

t'onuutu n• ~.?llll~ Ohj..,u: -·iç.i dt L0<;tçl• do lmo>tl •rt<l• 
ah11~n!í "' inM:tbt\'ôi.'1 00 Ct'rmu d~ t>D1ril111ic.~o Domicilr.lrio: ('on~ 
'"'"'""' Ji\QUl't.INI· <'ONlºHÇÃO l'CJ!lro (l-V,í•ltu l\<lin. dr lmí~ 
wls1; p. Fllíe11: <:rf 'ltll .lól!.114~.o.a. 0.14 J• '"''""uru: IJ,ll'lfllll2: 
Ví~~"'·•• · 1J,11'i121112 • u1011r201.1. 111>11 ... do .,, l'f'l"O&'"° ror m 
tm~l: Oriti."'tnl: Ui:t)HUS.• &Je lt1.:it1ç5u 61r20U; O conuut.efttC' ~uh· 
tU('lt-nt-tt ciut Jf1.omtot. da lei K.666>9l.u IJ\. ?-' lftC. X. VnSor Glohal~ 

~i,, ~~~:,~~·~~iv~,,~' r1:~~0::•:1~~~'.ª •f\'lmtn,.rl•: 

l!:Si\' 1(177-lflll9 111 

• A\'ISO ll.E LICITA('ÁO 
l'RECi'O EL~TllO'ilCO :oi• noooo2011n11 

~ W.1 11, ... 

01-l,itin· Mon1.U1t•~ ('lll'''tnlÍ\'a1c1.m'l"thu \" RC:ll\11 Jt e~ttmvro de 
il'l<c:~if.' ~ hidrun1~ crn At11c:ajw~W. Cditnl t" ir\form1titi1c:•· W\\'W,C<1t· 
"'"'1:.cum.hr: tel•íot><.fü.•: t7~l ?IOJ.M2,•Zlfl7~1111: r·m•ll: ~tr.1J­
cpf·t.«t•i .,"UrrtkM..cum.br. Stut1• p\'.lhUr:3 ("'tia 1«1tn'tl 1~0 1'Ítio; W\.\w.H~ 

~~~)C::~i:·.'ci'l!~le1~~~~:,.~'ri1 ~~~1RJ'i:':~hJ:~n:1)1~· l Ur:lt11? 41.. 

ltOOl'KTO All:"l'AR IJ() NA~C IMl·NIO 
r'tq:utitu 

DIRETOIUA REGIONAL NO TOCANTINS 

rn:-<v~l~1h ~;.'~l~MnAms 

rAULU IVl'ltNl!l"K 8AllltOS MAltl ISS . 
Df~lar 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

AVISO 
("())ICORRt~CIAS 

"'"""·DF. ll de seumll<u ele WI? 
UENISI' Ml\NFZl.S OI' OLIVl'll\A 

t'mtidrnlf da C'am11od~ 

·~1C' ~UtUt"MO rV\lt< ~· H1ií1c:~do 01.1 ('llde'l't\'\> t-IC'Uflnl.:u )11~:, '\\'\VW in.Ul-l'.bt'111JfdÜ:Ü:A1.'JW1nJ, 
r<lu <•i<lljjlJ lllMIJ2111llt'llH1Hll l l 

OOl.:unwn\u 110.!ntdo dtgn•lmt"tt ctmrunnt ~W n1 2..?tMf·2 drt 2"'rrnc,,Wol. ~\lt u1unul >\ 
lllÍllltÃlfU~Ul'\f de l 'hit\t'A l 1úf1fü:>1J fJtu."iHiiu • 1('t~-Uld$tl 

/ 
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N" llU. quann·tcilll. 19 de 5<:l~mbro de lOJ.! 

OIRf:TORIA REGIONAL EM SEROIPC 
E)., RATO DE TER~lO ADITI\ O 

co~nl'<!~[:i~> 7i'i't'f.~Mo1rros 
A F"1&~' Hnuiku11 cJc lunc1os -.: T-.·l'-"'lf.ll1ft,t, • r:l. 'T •j./" 

:k~~;.. ":.~ ;~~i:~ ~'~d~"~~"~:· on~~~··~tJ~~~0d~ ~~~ 
~1 0\12.nll. w1n1• pí1hfü.'ll u l'tJn\1Kiw..~u pim1 uJ1t1n1nuro de 1;omru1~1 
f~1.-fJ011l W Cllt'hdlfltt dt.P1' i:or11l1d111C• rlhtdim lko1dori. {) 1.'llítnl '~ 

h';::!~':'~.:~Jri:i•&r!:i"lla"'úno':':"~;~~~ ~Ú::?J.?tifl füi P"· 
lu...'1.1· Jtua La.runp:ims. 229, Htiill'll ( mrtl'. A,.cnju.Sr= 
Hurànu lk K t»• 1butVkt b.·un 

p-,,:;~I= ~ ITAl1AIANA5É 

cill 

Diário Oficial da União - Seçio l 

1 "''° Agente d< t orn-"'9 • A1hid•d<· l\1<.Jcn1< COlllCT• 

>.dr,.,,. To•·ates J.. J..,.111: UlfW7S27: lllXlOS. 
lo<olid>dc llo><: lAG>.RTOl'\E 
("'IP' Ascnic de t'om:IOI • AtMd1Jo: AICllÚ<all: Cam<t· 

~,:~~,,f:if ... t.:i.~'1n~:;:1~: ~u,::-m: ooo12. 
Llk .. li.hsde D•><: NOSSA SENllOR A DA OLÔRIA;SE 
l'o~· Agente Ale ('fltreiOJ • Ali.\'id11d(• A1cntk1Hc C'"Pn\C'r~ 

Reme r ... 11,i dc'Jcsu1; l tl-'~40k; U0002. 
l'<dm llen1kjue s. .... Lm10: lll'N75M: (ll"Xl.J. 
'"'°~ R1~ri\I tbm:11'; 11127~$n>C : ntt()().I. 

mst l'ARLOS uos SllNTOS 
(kfultc de Rteurlul Huro•rku 

f.DIT/IJ. N' 71.'111011 ' 
CON\'0(',\Ç,\O Dt CANDIDATO 

li EH'I'"'"' O...ilolra * C••rrt:loJ. Tt1qnir ... ecr "I"'' 
ln1cm1àll6 il.1 l>hct<ino Rtul..,.I d< So'llir<- """' IC~ltnl:IO oo edital 
d< •to.nu" rr. 11120 li. ~lH>lico"" .. DWrio ~m.~ 1 ... IJ<>ibo de dia 
2l.U1120ll. \amo pül>lic1 • cOO<Cl<>l'I• P•'" 1.sloalu,. de '"""°'º 
mdf\•td,..I dr •mi.tlho do c1ildt.Jt10 lholi11 llttedtl. O cdi1'11 d• ~ 

~~~ = =~::r:-rJ:!~:".7~~n:V2Dll r.,; PI'· 

ISSN 1617-ltM.9 159 

1.1>00~ *'"' lonnjo11.,. llV. B•lna l'<nlrt\ .>.1voi1u•SE 
Uf'.N~: A un fhunino hl("•h Oaut· ?l).ilf91lllll 
t.a.hd>llo a...,. Akilt' AJU SE 
l'e1go: /\gente J( lnlh!.M.tA ... Atn-rtbdc-. ( 'ancuu -= lnkri<l<•: tiol>Í/\<aç•<> 
Dic~"' do S.n•""' ~ih1. l!ll4i~lll, 000111. 
t 'orl1>1 "'"'"'' ft• t'1111h• Arulnlll< J{Jrn..,.~ JUl'~Jl>.I:. 

R11Jri11<> .J.1 N_l,,,.,,,n F'"''"': l 149Jl2<1: 1nKM J 
Mnrilcnc \ ...... Nc<t.<: mtM$l2. IMNl-12 
l.1..,1lídolk' n.,.,, IT.\11,\J l\NA ~E 
<.'nruw "'mtt' úc t'1rn.:mro • Ath'fdudc. t lltf1:)"' 
Nome' l•mJç.i .. : 01Mlll<o<11n 
C"'lns. lt'"'l>l!UC AJ"""'14 M•nd!Mlçn: 111174117~: IXHWI!. 
Jo»lm•r .i... S•n>Of ('t.,,.: 111771\IJMI : (l(l(Ml1 
Roo. l'tt<l>Otl Rll"'"" Aod'11J•: lllHJ)}7; C~lfltlt, 
l.no:olid.tlé no .. : l AtiARTrV.~E 
Clfl')JI>! A;.cn1c de (.°(lffi.'1f'5 • Afü k.111dc: C'1nt-:1A> 
N('n'IC; fnKnJtu; tl:1RIRt'UÇA~ 
A li Mo• Rodtifu<> 'tios San<...: l 12116 71 l, OOO!MI. 
lOJI Rcinrldu Sr•m. 11091Y5~. !IOOOll. 

Jf)';[ L'ARLOS ~ SANTOS 
V<n:ntc d< R"'"""" Jlum<1>1u 

• SF.CRt:TAJUA OE SERVIÇOS DE COMUN1Ci\ÇÃO ELETRÔNICA 
OEPARTAMF.Nm ()E ACOMl'ANHAMi:Nro E i\VAllAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUN1C'AÇÀO ELETRÓNICA 

COOROENAÇÀO-Gr;RAl OE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

EnlTAL DE llOTll'lC'A~-ÃO 
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ANEXOill 
Proposta Técnica 

Edital da Concorrência n.0 035/2009-SSRIMC · Localidade: Tamarana - PR 
Razão Social da Proponente: RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA LTD~ 
CNPJ/MF: 03.725.381/0001-64 Data: 01/02/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos 
Programas jornalísticos, educativos e (Tl) 

Informativos de caráter geral 116 

2. Serviço noticioso 

( Tempo cios programas em minutos 
Programas de Serviço Noticioso de caráter geral (T2). 

116 

(º/oTl) 
Tlxl00/1440 

8% 

. (%T2) 
T2xl 00/1440 

- 8°/o 

3. Progra~as culturais artísticos e jornalísticos produzidos e i~erados na localidade ou no município ao 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos 
de caráter local 

Tempo dos programas em minutos 
3 

116 

e 4~~ 



4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter 
Definitivo (T4) 

o 
Quantidade de meses (T4) 

9 meses 

Roncador-PR, 01 de fevereiro de 2010 
.M 

.epresentante Legal 
CPF nº 207.979.589-91 



Localidade de Prestação do Serviço: Tamarana M PR 

Razão Social da Proponente: RÁDIO NOVA PRINCESA DE P!TANG 
LTDA. 

Conjunto n.0 2: 
·Proposta Técnica 

1 I 

Conteúdo: 
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SERVIÇO PÚBLJCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 078/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRiNCIA Nº 035/2009-CELIMC 

SERVIÇO: (FM)- CANAL: 210 ~ CLASSE: C - GRUPO: A 

LOCALIDADE: T AMARANA/PR 

Em, 03 (três) de outubro de 2012, quarta-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos). na sala 
de Reunião dá Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLR/DEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, 
primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal. reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 328, de 
04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, com a participação de sua 
Presídente Denise Menezes de Oliveira, •Vice-Presidente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, 
(ausente justificadamente do membro permanente Eduardo Duarte Faria) e do membro suplente 
Jailson Alonso de Souza, com o objetivo de realizar a abertura dos invólucros contendo u 
propostas técnicas das proponentes habilitadas na concorrência nº 03512009-CEL/MC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência • 
Modulada na localidade de T AMAR.ANA/PR, conforme publicação no DOU de 19 de 
setembro de 2012, Seção "3'', Número 182, Página 159, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir: (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Conferência do malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o nº 0009306, 
sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo 
starlock de nº 4588070, constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua 
integridade de todos eles. (5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da 
presente abertura, não ficando registrada nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucro~ 
lacrados contendo as propostas técnicas da(s) seguintes empresa(s): CATAIA FM LTDA., 
Processo nº 53000.00675812010; CMM COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 
53000.006750/2010; RÁDIO 90.l FM LTDA., Processo nº 53090.006757/2010; RÁDIO \ 
ANPELAR LTDA., Processo nº 53000.006749/2010; RÁDIO E TELEVISÃO MRC LTDA., 
Processo nº53000.006760/2010; . RÁDIO NOTÍCIA FM LTDA., Processo 
nº53000.006745/201 O; RÁDIO NOVA . PRINCESA FM I;JE PITANGA LTDA .• Processo nº 
53000.006756/2010. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes das 
propostas técnicas sendo obtidas · as pontuações confonne segue: CAT AIA FM L TDA. 
100.QOOOO Pontos; CMM COMUNICAÇÕES .LTDA. 100.00000 Pontos; RÁDIO 90.1 FM 
LTDA. 100.00000 Pontos; RÁDIO ANPELAR LIDA. 100.00000 Pontos; RÁDIO E 
TELEVISÃO MRC LTDA. 100.00000 Pontos; RÁDIO NOTÍCIA FM LTDA. 100.00000 
Pontos; RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LIDA. 100.00000 Pontos. (8) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação de /\ O 

Ata de Ri:unllo da CPLRJMC, o• 01812012 · Cone. o• OOJS/2009 - l'Aglna l de l ~ \:t.{ . 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Serviços de Radiodifusão e público .'presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias: a) Os envelopes contendo as 
propostas de preço foram novamente lacradas no malote de cor verde tipo snapseal sob o n. 0 

0009170 e mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação de Serviço.,s de 
Radiodifusão. (10) Impressão, leitura e aprovação dos docwnento's denominados "Resultados 
das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das propostas 
técnicas constantes da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar, a Presidente deu por 
encenada a presente sessão as 09h:57 (nove horas e cinquenta e sete minutos), sendo lavrada a 
presente Ata' que, lida e achada conforme, vai as~inada pela Presidente, Vice-Presidente e 

m Juplen~e da Có · são: . 

ENIS~~.w. ~ ~'WEIRA 
(AUSENTE) 

EDUARDO DUARTE FARIA 
Membro Permanente 

CARLOS A. 

~-----
J ArtSO N - °oNSO DE SOUZA 

bro Suplente 

Ata de Reunllo da CPLR/MC, n' 07812012 - Cone. n' 003512009 - Pigh1a l de 2 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 035/2009-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA($) TÊCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHACS) 01/01 

DATA: 03/10/2012 r ------- ----- -- ----------1 
~ERVIÇO: FREQ"t)ÊNCIA MODULADA (FM) [LOCALIDADE: TAMARANAJPR . 1 

Razão Social da 
Prooonente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
o?.G06:f© ~V 1 Procurador 

Sócio/Acionista ( 
'bq5itt.Jz.q. tci -MA 1 Proéurador 

Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 

-.:J Procurador 

l\Mc:OlJ66'1'1ccMT AS OE ABER1tJRA(S). DESISTÉNC'IA E l!XCLUSÂOIAT AS OI!: ASERTUaA DO DIAIMOOELO(S) OE LISTA DE PRESllNÇA De PUBLICO E PROl'ONENT'ES\MODELO OE LISTA OI! PRESENÇA DE PltOPONEmES 4oc 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCOR~NCIA Nº 03512009-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TECNJCA(S) 

- LISTA DE PRESENÇA 00 PÚBLICO -
FOLHA(S) 01101 

DATA: 03/10/2012 
' 

1 SERVIÇO: FREQüiNCIA MODULADA (FM) J EALIDADE;TAMARANAIPR , - - - ] 

Nome RG nºJUF · Rubrica 

' 

e e 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO OE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 

Processo 

Proponente 

53000.006756/2010-17 
RÁDIO NOVA PRINCESA F:M OE PITANGA L'.TDA 

Programas jornalfstlcos, educativos e Informativos (ANEXO V, 
Item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, Item 2) 

Programas culturais, artfstlcos e jornallstlcos gerados na 
localidade ANEXO V Item 3 
Prazo em meses para Iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo ANEXO V Item 4 

P1 = 15,00000 
P2= 15,00000 

116,000 8,05556 5o/o S T2 S 8% 

116,000 8,05556 5% S T3 ~ 8% 

P3= 30,00000 CLASSIFICADA 
P4= 40,00000 

PT= 100,00000 

Denise Mene es de Oliveira. 
Pre !dente 

Eduardo Duarte Faria 
Membro Permanente {Ausente) 

Jallso.PJ.ionso de Souza 
~bro Suplente 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 
RADIO NOVA PRINCESA DE PITANGA L TDA. 

2. CNPJ/MF: 03.725.38110001-64 

3. Edital da Concorrência: n. 0 035/2009-.CEL/MC 

4. Servi~o: Serviço de Radiodifusão 

5. Localidade:· Tamarana UF:PR 

. 
6. Valor Proposto: R$ 1.115.420,50 (um milhão, cento e quinze mil, quatrocentos e 
vinte reais e cinqüenta centavos) 

. -. 
1ª Parcela: R$ 557.710,25 (quinhentos e cinqüenta e sete mil setecentos e dez reais e 
vinte e cinco centavos) 

2ª Parcela: R$ 557.710,25 (quinhentos e cinqüenta e sete mil setecentos e dez reais e 
vinte e cinco centavos) · 

RONCADOR-PR, 02 DE fevereiro de 2010. 

~"u-..1.0 P A VEZI 
CPF 207 .979.589-91 

·Dirigente 



loca'5dade de Prestação do Serviço: Tamarana - PR 

Razão Social da Proponente: RADIO NOVA PRINCESA DE PITANGA 
L TOA ....._ .~~ ,. _..._...._ 

Co. teúdo:· -
Conjunto n.0 3: 
Proposta de Preço pela Outor , a 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL · 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 005/2013 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
. DE PREÇO(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 03512009/CEL/MC 

SERVIÇO: (FM) - CANAL: 210 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$ 87.064,85 

LOCALIDADE: TAMARANA/PR 

Em, 26 (vinte e seis) de fevereit:o de 2oq, terça-fei~ às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 132, primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 
328, de 04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, com a participação de 
sua Presidente Denise Menezes de OHveira, Vice-Presidente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, 
membro permanente· Eduardo Duarte Faria e do membro suplente Jai]son Alonso de Souza, com 
o objetivo de r~alizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 11s proposia(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) classificada(s) na Concorrência nº 03512009-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), na 
localidade de T AMARANA/PR, conforme convocação publicada no DOU de 08 de fevereiro 
de 2013, Número 28, Seção "3", Página 174, para sessão de abertura e julgamento de propostas 
de preço em 26/02/2013, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Ass inatura das listas de 
presença dé:!S proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do 
malote de cor verde tipo snapseal sob o n.0 0009170, sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4588069, sendo 
constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e confe~ncia dos invólucros 
contendo as propostas de preços das licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) 
Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s} proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) 
em'presa(s): - RÁDIO NOTÍCIA FM LTDA., Processo nº 53000.006745/2010; RÁDIO 
ANPELAR LTDA., Processo nº 53000.006749/2010; CMM COMUNICAÇÕES LTDA.~ 
Processo nº 53000.006750/2010; RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., 
Processo nº 53000.006756/2010; RÁDJO 90.1 FM LTDA.; Processo nº 53000.006757/2010; 
CATAIA FM LTDA.; Processo nº 53000.00675812010; RÁDIO E TELEVISÃO MRC LTDA.; 
Processo nº 53000.006760/2010. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da 
Comissão e público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica do{s) valore(s) 

. ~} ofertado(s) pela outorga na localidade conforme segue: TAMARANA/PR - RÁDIO NOTÍCIA 
FM LTDA., R$ 850.SOO,OO (oitocentos e cinquenta mil e quinhentos reais); RÁDIO ANPELAR ~ 
LTDA., R$ 522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais); CMM COMUNICAÇÕES LTDA., 
R$ 388.000,00 (trezentos e oitenta e oito mil reais); RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE / 

Ata de Rtunilo d1 CPLRJGTCO/DEOC/SCE-MC n• OOS/2013 - Cone. n• 035/1009 - Página 1 de 2 Li& 
e 't.1 

i--. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS éOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
' SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

PITANGA LIDA.; R$ 1.115.420,50 (hum milhão cento e quinze mil quatrocentos e vinte reais e 
cinquenta centavos); RÁDIO 90.1 FM LTDA.; R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais); 
CATAIA FM LTDA.; R$ 936.000,00 (novecentos e trinta e seis ' mil reais); RÁDIO B 
TELEVISÃO MRC LTDA.; R$ 411.000,00 {quatrocentos e onze mil reaisj. (8) Impressão, 
leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média 
PonderádaY', que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (9) A - Comissão Permanenté de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedora a proponente que obteve o maior Valor 
Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: TAMARANA/PR - RÁDIO 
NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. (10) A Sra. Presidente detenninou que 
fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) íntercorrência(s): a) o encerramento da sessão as 
demais propostas técnicas e de preço das prÓponentes inabilitadas foram acondicionadas no 
envelope tipo st1U/ock sob o nª 4587954 e mantidos sob a guarda da Comissão Pennanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 09h:45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice-Presidente e 

m?.J-.~te_Dl: 
Dr1SE'~~ZES iottVEIRA V Presid e 

e 
EDU.,..,...,,,..., 

Membro pe 

Ala de Reunllo da CPLR/GTCOIDEOCISCE-MC n" 00512013 ·Cone. n• 035/2009 - Página 2 de 2 

I 



DATA: 26/02/2013 

• 
....... 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 035/2009-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA{$) DE PREÇO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S) 01/01 

1 SERVIÇO: FREQÜÊNCIA -MoDULADAcFM) ~ - - , 1 LoGAi.mAn~ TAMARÁNAIPR 1 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG n2/UF 

.1() o( Jco.o 

Cargo 

Sócio/Acionista.( 
Procurador 
~ócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( . ) 

.. Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 

(i .. T "5 DE ~ERru~s~ CE5tSTÉ'IC'IA E EXC'LL'S "°' "'T .\S DE "8EllTl,;kA DO DIA MOOEl.OISI DE l.IST ... OE PRESfSÇA OE PÜSLIC'O E PROPO'li8'TES\MOOEl.O OE LlST" OE PRESE."\;\ ... OE PROl'O'.''E.'ITES doe 

'\ 



DATA: 26/02/2013 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PE~MANENTE DE LICJT AÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 03512009-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PRC>POSTA(S) DE PREÇO($) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PUBLICO -
FOLHA(S) 01/01 

1~~~=rn~~a~MOOU~A~~ ''~-~--A_u_n_A_o_E_:T_~_~ ___ M __ ª---------------~ 

Nome .l RG n.2/UF 

~ ~/~ 

e e 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Pre~o Minimo 

Localidade 

N.0 Processo 

53000. 0067561201 o 
53000.0067581201 o 
'i3000. 006745/201 o 
'ººº· 0067 491201 o 
000.00676012010 

153000.006750/201 o 
53000.00675712010 

o 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 

(Média Ponderada) 

Concorrência : 

87.064,86 Serviço: 

TAMARANA · 

Razão Social 

Rllldio Nova Prtnceaa FM de Pitanga ttda. 

Cataia FM Ltda. 

Rildio Noticia FM Lida. 
' 

Rádio Anpelar Ltda. 

Rédio e Televisão MRC ltqa. 

CMM Comunicações Lida. 

Ràdlo 90.1 FM Lida. 

'1 

035/2009 

FM 

Valor ofertado 

R$ 1.115.420,50 

R$ 936.000,00 

RS 850.500,00 

R$ 522.000,00 

R$ 411.000,00 

R$ 388.000,00 
R$ 116.000,00 

Grupo: A 

UF: PR 

(PT) (PP) (VP) 

100,00000 96,09722 99,60972 

100,00000 95,34910 99,53491 

100,00000 94,88155 99,48815 
100,00000 91 ,66045 99,16605 

t00,00000 89,40817 98,94082 

100,00000 88,76030 98,87803 

100,00000 e2A12Qs 96,24720 
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~
, Fia ~)b ?: -- 1. 

Contribuinte, . 1, R11brl':.'.l: .S: 
• ' • • I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldlca e, se houver qualquer divergência, prov!denc
0

lê"1ttJ:~]~ .. 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2e10312000 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA - ME 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO NOVA PRINCESA 

C DIGO E OESCR1Ç DA ATIVIDADE ECON MIC.A. PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades da rádio 

C DIGO E DESCRIÇÃO D.A. NATUREZA JUR DICA 
208-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

l LOGRAOOURO 
RSAO PAULO 

l CEP 
87.320-DDO 

1 BAIRRO/OISTRITO 
CENTRO 

1 ~~ERO 1 COMPLEMENTO 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
1 DATA DA fl.ITIJAÇÃÔ CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MO~VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ............ . 1 ~~SITUAÇÃOESPECIA~ 

Aprovado pela 1 nstruçao Normativa R FB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 18/03/2013ás 15:08:16 (data e hora de Brasllia). Páaina: 111 
[Vã§] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, diyue a<.1ui. 
Atuuli/e sua púginu 

http://www.receita.fazenda.gov. br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan... 18/03/2013 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Unk& fale Conosco ~ Mapa do Site 

Você está e111; lnlc:lo > Consultas > Processos 

Processos 

Versão oara imore~são 

PROCESSO 
NÚMERO 
ÚNICO 

: MS 18615 UF: DF . REGISTRO: 2012/011206l,!-6 

; 0112061-89-2012.3.00.0000 

MANDÀDODE 
SEGURANÇÀ 

AUTUAÇÃO :05/06/2012 
IMPETRANTE : RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA !.IDA 

VOLUMES: 1 APENSOS: O 

IM PETRAOO : MINISTRO DE ES!AQO DAS COMUNICA$;Õ~~ 
RELATOR(A) : Mln. HUMBERTO MARTINS - PRIMEIRA SEÇÃO · 
ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATêRIAS DE DIREITO 

. PÚBUCO - Llcltaç6es * Edital 
LOCALIZAÇÃO : Salda para PROCESSO ELETRÔNICO ARQUIVADO em 29/11/2012 
TIPO : Processo Eletrônico 

• NÚMEROS DE ORIGEM 
• PARTES E ADVQGAOOS 
• P.ETIÇº~~ 

·~ e DECISÔES 

NÚMEROS DE ORIGEM 

Não há números orlgln6rlos 

PARTES E ADVOGADOS 

IMPETRANTE ;RÁDIO NOVA PRINCESA EM C!E PITANGA l.TDA 
ADVOGADO :PRISCILA DUARTE GUERRA E OU!ROlS) • 8506293!1 
IMPETRADO :MfHISTf!O DE ESIADO DAS COMUNICAÇÕES 
INTERES. :!!!IJAQ 
Lms. PAS :IV PIONEIRA DE MOGI QAS CRUZES l. TOA 

PETIÇÕES 

Petlc;lo Nº. - Tipo • Petlclonérlo 

390239/2012 - CleMPF - P/ MPF 

321730/2012 - ParMPF -P/ MPF 

- Protocolo - Processamento 

- 24/10/2012 : 26/10/2012 

- 06/09/2012 -11/09/2012 

3201lH/2012 - CONlES - P/ TV PIONEIRA MOGI DAS - 05/09/2012 • 11/09/2012 
CRUZES L T.DA 

292619/2012 - OFINFO -'$/NR/12 MINISTERIO DAS -21/08/2012 -23/08/2012 
·COMUNICACOES 

· 269471/2012 - PETREQ - INGRESSO NO FEITO P/ UNIAO - 08/08/2012 • 14/08/2012 

221325/2012 - ParMPF - P/ MPF - 22/06/2012 - 26/06/2012 
' 

FASES 

29/11/2012 -09:52 ·PROCESSO ELETRÔNICO ARQUIVADO 

29/11/2012 -09:52 -ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 21/11/2012 
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http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Jusuca/detalhe.asp?numreg=201201 l 20616&pv... 19/03/2013 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

26/10/2012 -07:03 -PETIÇÃO Nº 390239/2012 (CIÊNG:IA PELO MPF) JUNTA~A 

25/10/2012 ·12:24 ·PETIÇÃO 390239/2012 (Q~NCIA PELO MPF) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO 

24/10/2012 -17:21 -PEriÇÃO NO 390239/2012 CIEMPF - CIE'NCIA PELO MPF 
PROTOCOLADA EM 24/10/2012. 

24/10/2012 -10:30 -MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 001276-2012-CORDlS 
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO{A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 23/10/2012 ARQUIVADO 
NESTA COORDENADORIA 

22/10/2012 -09:38 -MANDADO DE INTIMAÇÃO N°. 001277-2012-cmRDlS 
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO{A) UNIÃO 
EM 19/10/2012 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

19/10/2012 -18:59 -CÓPIA DOS AUTOS EM ARQUIVO DIGITAL ENTREGUE AO(À) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL . 

19/10/2012 -07:03 -ACÔRDÃQ PUBLICADO NO DJE 

18/10/2012 -16:53 ·ACÓRDÃO DISPONIBILIZADO NO DJE EM 18/10/2012 

17/10/2012"-19:45 -ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO - PREVISTA PARA O 
DIA: 19/10/2012 

17/10/2012 -18 :48 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

10/10/2012 -16:37 ·RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL: "A SEÇÃO, POR 
UNANIMIDADE, DENEGOU A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO 
VOTO DO SR. MINISTRO RELATOR.n 

04/10/2012 -07:02 -PAUTA PUBUCADA NO DJE EM 04/10/2012 .. 
03/10/20121-19:12 -PAl.JTA OISPONIBIUZADA NO DJE EM 03/10/2012 

03/10/2012 -15:55 ·INCLUÍDO NA PAUTA DO DIA 10/10/2012 DA PRIMEIRA SEÇÃO 
NO OJE EM 04/10/2012 

24/09/2012 -14:00 -CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR{A) FL. 261; 264 

21/09/20li -16:20 - PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

21/09/2012 -16: 19 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DA PRIMEIRA 

Página 2 de 5 

-Ü 
SEÇÃO 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

21/09/2012 -15:26 - CERTIDÃO: CER1'IFICO QUE, RECEBIDOS OS PRESENTES 
AUTOS NESTA COORDENADORIA, FOI PROCEDIDA À 
RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO PARA FAZER CONSTAR TV 
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA COMO LITISCONSORTE 
PASSIVO NECESSÁRIO, EM CUMPRiMENTO AO R. DESPACHO 
DE FLS. 261. 

21/09/2012 -13:44 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA OE PROCESSOS 
ORIGINARIOS 

21/09/2012 -13:41 ·PROCESSO REMETIDO À COORDENADOR.IA DE PROCESSOS 
ORIGINÁRIOS PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO {INCLUIR 
LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO) 

21/09/2012 -11 :52 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO 
RffiFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DE MODO A INCLUIR 
UTISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO 

21/09/2012 ·09:53 ·PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

11/09/2012 ·16: 19 ·CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A} RELATOR(A) COM PARECER 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Justlca/detalhe.asp?numreg=20120 l 1206 l 6&pv ... 19/0312013 
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(FLS. 249/259, 229/248, 181/226, 175, 172) 

11/09/2012 -07:.59 -PETIÇÃO Nº 321730/2012 (PARECER DO MPF) JUNTADA 

11/09/2012 -07:59 ·PETIÇÃO Nº 320101/2012 (CONTESTAÇÃO) JUNTADA 

10/09/2012 -15:17 ·PETIÇÃO 321730/201Í (PARECER DO MPF) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO 

10/09/2012 ·10:00 -PETIÇÃO 320101/2012 (CONTESTAÇÃO) RECEBIDA NA 
. COORDENADO.RIA DA PRIMEIRA SEÇÃO · 

10(09/2012 -08:04 -PETIÇÃO Nº 321730/2012 PARMPF, PARECER 00 MPF 
PROTOCOLADA EM 06/09/2012. 

06/09/2012 ·12:18 ·PETIÇÃO Nº 320101/2012 CONTES - CONTESTAÇÃO 
PROTOCOLADA EM 05/09/2012. 

23/08/2012 -16:38 -VISTA AO MINIST~RIO PÚBUCO FEDERAL 

23/08/2012 -15:11 -PETIÇÃO Nº 292619/2012 (OÂCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES) JUNTADA 

23/08/2012 -12:33 -PETIÇÃO 292619/2012 (OFÍCIO PRESTANDO INFORMAÇÕES} 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO . ' 

22/08/2012 -15:01 -PETIÇÃO NO 292619/2012 OFINFO - OFÍCIO PRESTANDO 
INFORMAÇÕES PROTOCOLADA EM '21/08/2012. 

20/08/2012 -1Í:42 -CERTIDÃO: CERTIFICO QUE O AVISO DE RECEBIMENTO 
REFERENTE AO TELEGRAMA Nº MC015·7717/2012 FOI 
DEVOLVIDO PELOS CORREIOS, COM ASSINATURA DO 
RECEBEDOR, E ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA NA 
PRESENTE DATA. 

20/08/2012 -12:41 ·CERTIDÃO: CERTIFICO QUE O AVISO DE RECEBIMENTO 
REFERENTE AO TELEGRAMA NO MCDlS-684/2012 FOI 
DEVOLVIDO PELOS CORREIOS, COM ASSINATURA DO 
RECEBEDOR, E ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA NA 
PRESE~TE DATA. 

15/08/2012 -08:57 ·MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº. ooos2ê-2012-coRDiS 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRI0

1
PÚBUCO FEDERAL EM 13/08/2012 ARQUIVADO 

NESTA COORDENADORIA 

14/08/2012 -18:25 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

14/08/2012 -18:16 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇÃO 

14/08/2012 -18:09 -CERTIDÃO: CERTIFICO QUE, RECEBIDOS OS PRESENTES 
AUTOS NESTA COOROÊNADORIA, FOI PROCEDIDA À 

. RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO PARA FAZER CONSTAR. A UNIÃO 
COMO INTERESSADA (FLS. 172). 

14/08/2012 -16:59 -PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DE PROCESSOS 
ORIGINÁRIOS 

14/08/2012 -15:22 -PROCESSO REMETIDO À COORDENADORIA DE PROCESSOS 
ORIGINÁRIOS PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO {INCLUIR A 
UNIÃO COMO INTERESSADA) 

14/08/2012 -14:00 ·PETIÇÃO Nº 269471/2012 (PETIÇÃO REQUERENDO) JUNTADA 

09/08/2012 -18:40 -PETIÇÃO 269471/2012 (PETIÇÃO REQUERENDO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO 

09/08/2012 -10:25 -PETIÇÃO Nº 269471/2012 PETREQ - PETIÇÃO REQUERENDO 
PROTOCOLADA EM 08/08/2012. 
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07/08/2012·09:13 -MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº. 000831-2012-CORDlS 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 06/08/2012 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

. 06/08/201~ ·07:07 ·DECISÃO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADf, NO DJE EM 06IQ8/W12 . 
03/08/2012 -18:38 -DEOSÃO DO MINISTRO RELATOR DISPONIBIUZADA NO DJE 

EM 03/08/2012 

02/08/2012 -18:44 ·OFÍCIO Nº 000684/2012-CDlS CITANDO LITISCONSORTE 
, EXPEDIDO AO(À) TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA. 

(CÓPIA JUNTADA) (AGUARDANDO AR) 

02/08/2012-17:47 ·TELEGRAMA Nº MCOlS-7717 EXPEDJDO AO (À) MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES JUNTADO (COMUNICANDO TEOR 
DA DECISÃO E SOLICITANDO INFORMAÇÕES • AGUARDANDO 
AR). 

01/08/2012 ·18:31 ·DECISÃO DO MINISTRO RELATOR INDEFERINDO A LIMINAR; 
DETERMINANDO NOTIFICAR A AUTORIDADE CO~TORA A FIM 
DE PRESTAR INFORMAÇÕES E NOTIFICAR A EMPRESA 1V 
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA., NA QUALIDADE.DE 
LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA, AGUARDANDO 
PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 06/08/2012) 

01/08/2012 ·18:05 ·PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
SEÇ.ÃO 

26/06/2012 -17:29 ·C?NCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR{A} COM PARECER 

26/06/2012·12:12 -PETIÇÃO Nº 221325/2012 (PARECER DO MPF) JUNTADA 

25/06/2012 ·13:31 ·PETIÇÃO 221325/2012 (PARECER DO MPF} RECEBIDA NA 
COORDE~ADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO 

22/06/2012 ·16:03 ·PETIÇÃO Nº 221325/2012 PARMPF - PARECER DO MPF 
PROTOCOLADA EM 22/06/2012. 

22/06/2012 -15:02 -MANDADO OE INTIMAÇÃO Nº. 000702-2012·CORD1S 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 20/06/2012 ARQUIVADO 

' NESTA COORDENADORIA 

18/06/2012 ·09:26 -MANDADO OE INTIMAÇÃO Nº. 000705-2012-CORDlS 
(DECISÕES E VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) 
UNIÃO EM 15/06/2012 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA 

15/06/2012 -07:03-&QQPAQiQ.901NHIHRO REV.!9R P~JE EM 1519612012 

14/06/2012 -19:48 -VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ' 

14/06/2012 -19:02 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR.DISPONIBILIZADO NO OJE 
EM 14/06/2012 

14/06/2012 ·13:56 -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR.DETERMINANDO VISTA AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL , EM CINCO DIAS, SOBRE O 
PLEITO DE CONCESSÃO DE LIMINAR AGUARDANDO 
PUBLICAÇÃO (PREVISTA PARA 15/06/2012) 

14/06/2012 -09:02 -PROCESSO RÉCEBIDO NA COORDENADORIA DA PRIMElRA 
SEÇÃO 

06/06/2012 -11 : 16 -CONCLUSÃO AO(Á) MINISTRO(A) RElATOR(A) • PELA SJD 

06/06/2012 ·11:00 -PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 06/06/2012 -
MINISTRO HUMBERTO MARTINS - PRIMEIRA SEÇÃO 

06/06/2012 -06:54 ·PROCESSO REGISTRADO, DIGITALIZADO E ARMAZENADO NO 
SISTEMA INTEGRADO DA ATIVIDADE JUDICIÁRIA DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PASSANDO A TRAMITAR DE 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

DECISÕES 

FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO/STJ N.1, 
DE 10.2.2010. OS ORIGINAIS FICAM À DISPOSIÇÃO DOS 
REQUERENTES, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 17, CAPUT 
E PARÁGRAFO ÚNICO, DA MENCIONADA RESOLUÇÃO. 

&Xr Ms 111615 r2owo11106t-6. 19110120121 

Hl:M MS 18615 12Q12/011l061-6 • 96/08/20121 

!ii't:M MS 18615 12912/Q 112061 ·6 • 15/06/20121 

Data d11 lmpr•5Slo: 19/J/2013 15:08:27 

Adldanir ao Push 

Em caso de dúvidas, fllle conosco: 
Seçlo cMi Inl'ormao;lo Proaa•I 

(61) 3319-8410, 3319·8411, 3319·8412 a 3319-B225 
! ofpnn1qo.p roctnuel!l!t! .lus. br 

SAFS . Qu1dra 06. Lote 01. Trecho Ili. CeP: 70.09S-9DO Brulll• - DF 
Telefone: (61) 3319·8000 Fax: (61) 1319-8700 - lnlorma~lles Processu1111 (61] 3319.8~10 

Páginas de S 

C> 1996·2006 • Supertçr Trtbunill de Justiça. Todos as direitos rael'Vlldas. ReproduçJo permitida se tltada 1 fonte . 

• 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 18.615 - DF (2012/0112061-6) ~~)· 

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
IMPETRANTE :1 RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LIDA 
ADVOGADO : PRISCILA DUARTE GUERRA E OUTRO(S) 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
INTERES. : UNIÃO 
LITIS. PAS TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. ~TRO HUMBERTO MARTINS 
(Relator): 

~ 

Cuida-se de~mandado de semirança impetrado por RPIDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PlTANGA LtDA.~ com fulcro no art. 10~, I, 'b', da 
Constituição Federal, contra ato alegattamente coator do MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, o qual não proveu recurso administrativo 
interposto contra inabilitaç~ da impe1:fante, em concorrência destinada a 
escolher empresa para explofação de canal de rádio em frequência modulada 
para a cidade de Londrina. t1: 

1 i 

Na sua petição' inicial (fls. i-8, e-STJ), afinna a impetrante que· se 
sagrou vencedora no certame, sendo ô procedimento administrativo encaminhado 
ao Ministério das Comunicações para que se manifestasse quanto a 
homologação, ocasião em que a respe1tiva consultorla.jurldica do órgão opinou 
pela anulação do ato da comissão de licitação, em razão de a impetrante não ter 
cwnprido a exigência de subscrição de capital mínimo previsto no edital. 

A impetrante alega que se insurgiu con~ra os tennos do referido 
parecer, demonstrando que todas as exigências contidas no edital de concorrência 
teriam sido cumpridas. Interpôs o recurso inicial em 30.3.2010, que restou 
improvido (fl. 91, e-STJ), do qual recorreu (fls. 94-96, e-STJ). Sustenta que tal 
recurso deveria ter sido recebido com efeito suspensivo, como prevê o art. 13.3 
do edital, o que não ocorreu, havendo, pelo contrário, homologação da licitação 
em favor da empresa TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES, em 25. 7.2011. 

Defende a impetrante que esse último recurso apresentado somente 
, foi julgado em 6.2.2011, tomando definitiva a decisão administrativa, dando azo 

à presente impetração. 

Requereu a concessão de liminar, inaudita altera parte, 
sustentando a existência e a configuração dos requisitos legais, para o fim de 
"suspender qualquer ato ou efeito decorrente da legalidade. praticada pela 
Docl•men!o 24857719 • RELATÓRIO, EMENTA E VOTO· Site cert1f1cado Página 1 de 11 



autoridade impetrada, que, anulando decisão anterior, declarou a empresa TV 
PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES LTDA vencedora da concorrência 
12212001 para a localidade de Londrina" (e-STJ, fl. 8). 

Os autos foram remetidos ao MPF (fl. 144, e-STJ), que julgou não 
ser obrigàtória a intervenção ou opinião em relação à liminar pedida (fls. 
149-154, e-STJ). 

O pedidp de liminar foi indeferido, em decisão monocráti~a cuja 
ementa transcrevo (fl. 162, e-STJ): 

~''ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 
RADIODIFUSÃO: LICITAÇÃO. PEDIDO DE LIMINAR. 
DESCUSSIFICAÇ~O. ALEGABA vreEAÇÃO Dl EDITAL. 
EX,6ME DETAfiHADO, R.AZOABIUDADE DOS MOTIVOS. A 
AUTOTUTfiiLA. SÚMULAS 346 E 473 DO STF. NÃO W 
DEMONS'(RAÇÃO DOS D~OS. AUSÊNCIA DO F~US BONI 

' IURIS E DO PERlCULidJM JN MORA. L(j!INAR INDEFERIDA."' 

NãQ foi interpostp recurso cbntra a decisão acima indicada. , . , 
A União pediu o seu ingresso no feito (fi. í 72, e-STJ). 

A autoridade impetrada ofertou informações (fls. 181-226, e-STJ). 
Sustenta que o writ foi impetrado com o objetivo de garantir judicialmente a 
habilitação em licitação (C.9ncorrência n. 122/20Q.l), sem que tenha atendido 
regra do edital, ou seja, o item s~3:3; &gumenta qu~ a documentação juntada 
demonstrava um capital social inferiof aos 10% (dez por cento), e que a regra 
editalícia não poderia ser desconsiderada ou mitigada. Também alega que o 
exercício da autotutela se deu no tempo correto, jã que o ato administrativo Â 
retificado foi praticado em 27 8 2002,-teooQ gid<Hevisto em 20Q5, e~ . _.-
Súmula 346 do STF. ~ 

A TV PIONEIRA MOGI DAS CRUZES LTDA. oferta contestação 
(fls. 229-248, e~STJ). Na referida peça, sustenta que houve descwnprirnento dos 
itens 5.3.3 e 5.~2 do Edital, pois não teria ~ido atingido o patrimônio líquido 
demandado. Argumenta que ao longo da licitação é possível a revisão de atos 
como a habilitação, ao se identificar erros ou vícios. Postula que não seria 
cabível efeito suspensi\(O por ausência de previsão, nos tennos do art. 61 da Lei 
n. 9.784/99 (fls. 229-240, e-STJ). Juntou documentação (fls. 241-248, e-STJ) . 

. O Parquet federal opina no sentido da denegação da segurança, em 
parecer cuja ementa transcrevo (fls. 249-250, e-STJ): 
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''ADMINISTRATWO E PROCESSUAL CIVIL. Mandado 
segurança, com pedido de medida liminar. Outorga para 
exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada 
para a localidade de Londrina (PR). lmpetrante declarada 
vencedora e, posteriormente, inabilitada com fundamento · em 
Parecer da Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações. 
Alegação da existência de diversas ilegalidades praticadas no 
procedimento licitatório, como a modificação da coisa julgada 
administrativa, o desrespeito aos princípios da segurança jurídica 
e da boa-fé objetiva, a desobediência às normas do Edital, e 
afronta aos princípios da legalidade, da isonomia, da vinculação 
ao Edital e da moralidtÍde pública. Pedido de medida liminar 
indeferido. Alegada integr,alização do Balanço Patrimonial. 
Improcedência. No àüf de lfãb(litaçâo da lmpetrante, o Balanço 

' Patrimonial informa um capital social integralizado inferior ao 
mínimo exigido no Edital. Alegada extemporaneidade da Decisão 
que inabilitou a Impetrante. ltnprocedência. Poder de autotute/a da 
Administração Pública, arf: 54 da Lei nº 9. 78411999. Alegada 
necessidade · de concessão de efeito suspensivo ao recurso 
administrativo interposto conh·a a decisão que h~mologou a · ~ 
vencedora da licitação. Jmprocedênciá. Inaplicabilidade de 
previs/Jo constante do Edita// Segurança que deve ser denegada. " 

Detenninei a retificação da ~utuação para q~e fosse incluída a TV 
PIONEIRA MOGI DAS CRUZES t IDA. como litisconsorte passivo necessário 
(fl. 261, e-STJ). _ ~1, ,,.,, 

A Coordenadoria procedeu à retificação (fl. 264, e-STJ). 

É, no essencial, o relatório. 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 18.615 - DF (2012/0112061-6) 

EMENTA 
) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSlJAL CIVIL. 
RADIODIFUSÃO. LICITAÇÃO. FASE DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO. IRREGULARIDADE. DESCUMPRnvfENTO 
DO EDITAL. CAPITAL SOCIAL. REVISÃO. VINCULAÇÃO 
'AO EDITAL. RECURSOS COM EFEITO SUSPENSIVO. 
EXCEÇÃO. ART. 61 DA LEI 9.784.99. PRAZO REVISIONAL. 
ART. ·54 DA LE! Ij>Q PROCESSO ~MINISTRA TIVO. 
RESPEITADO. '.AlJSENCIA: PE DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

" , lJ'©úiãa -se de~1iirdaeo de segurança impetrado c~m 
,1 p•objeti~o .de anular ato! do_ ~inistro de stado das c~1mun!cações 
'!t que rev1u1. o resultado o JM.gamento no contexto dA, revisão da 

juridicidade do proces~0 Jiditatório de o , orga de radiodifusão; a 
~impetrante t?ãz três ale~açõ~s: que não tei;ia violado os termos do 
Edttal, bem como que Rossqiria capital saciai para ser habilitada; 
que os seus recqrsos ao Ministro de ~tado deveriam ter sido 
recebiçlps com efei•o 

1 
• sp bsivo; e que -0 prazo rcv~sional teria 

fluído~ · 
r 

• 2. A do , . ~o'Str.azida 'aos autos Ã.emonstra de · 
~nna incontestáveJ que o Balanço patrimonial junta~o na fase de 
habi1itação inçlicava Cª1)Jttli_@tegrãli2ado ..iµ,fePior" ao demandado 
pelo Edital, nos seu· itatl( ? .. 3; o art. 41 da Lei n: 8.666/93 reza que 
"a Administração não pod~drscumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente-vinculada" e, portanto. a revisão dó ato era 

: necessária. Precçdente: MS 17.361/DF, Rei. Min. Arnaldo Esteves 
~---~-----_.T ..... i ..... m ...... a~,P ....... r .... im~e1 ..... ·ra......_S ..... eç,...ã .... o,-jn'ulgad~2.DJc .Jº.8.20li-:::;2'-.------t 

3. Os rec,ursos admini~trativos foram interpostos ao 
Ministro de Estado e não se confundem com aqueles previstos no 
art. 109, 1, 'a~ e 'b' da Lei n. 8.666/93, mencionàdos no Edital; no 
caso dos recursos em debate, aplicam-se as disposições do art. 61 
da Lei n. 9.784/99, pelo qual o efeito suspensivo é a exceção. 

. 4. O prazo de revisão deve ser contado do resultado~ 
no qual a Comissão Especial de Licitação finalizou os seus 
trabalhos, em 2.9.2008; o processo de revisão se prolongou, por 
diversos r~ursos, até 25.7.2011; ainda, foi interposto outro 
recurso, julgado definitivamente pelo Ministro em 6.2.2012, .no 
qual foi defuútivamente atingida a esfera jurídica da impetrante. Se 
o prazo se iniciou em 2.9.2008, foi respeitado o prazo como 
expresso no art. 54, da Lei n. 9784/99, que cito: "O direito da 
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(Relator): 

.. <'ti::is ,__, 

~~ª ~~Uff~~ ~~/h c;~:~I;,~ ~ 
' · n • · ..... S \.1• , , i> nr.~... o1 

· ~ ,e.,. •r, 
. \.·) ~ c:.~c;. 

Administração de anular os atos administrativos de que decort~:,r .. · 
efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada 
má-fé". 

Segurança denegada. 

VOTO · 

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Deve ser dene~ada a segurança. 
' , 1 

Na, sua petição inicial (tls. 1 ~8, e--ST.f), afirma a impettante que se 
sagrou vencedora no certame, sendo o procedimento adniinistrativo encaminhado 
ao Ministro de Estado das Comunicações para que se manifestasse quanto a sua 
homologação, bcasião em que a respectiva consultoria jurídica do ótgão opinou 
pela anulação êlb ato da Comissã~ Especial de Licitação, em ~azão de a 
impetrante não têtt cumprido a exigência de subsçrl~ão de cap~tal mínimo 
Previsto no edital. \ 

l ' i I 

A impetrante alega que se i~giu contra os termos do referido 
parecer, demonsirando que toda as. exigências contidas no edital de concorrência 
teriam sido cumpridas. Int~rpôs o teourso infcial, não provido, em 30.3.2010 (fl. 

\. 91, e-STJ), do qual recorreu (fls. 94-96, e-STJ). Sustenta que tal recurso deveria 
ter sido recebido com efeito SHspensivó, como prevê o art. 13.3 do edital, o que 
não ocorreu, havendo, pelo contrário, homologação da licitação e adjudicação do 
seu objeto em favor da empresa TV PIONEIRA DE MOGI DAS CRUZES, em 
25.7.2011. 

Defende a impetrante que esse último recurso apresentado ·somente 
foi julgado em 6.2.2012, tomando definitiva a decisão administrativa, dando azo 
à presente impetração. 

Não prosperam os argwp.entos trazidos. 

Analiso a primeira alegação. 

A proposta trazida bem demonstra que o capital integralizado pela 
impetrante, RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LIDA., atingia a 
marca de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme constatado no balanço 
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apresentado. O item 5.3 e seus sub-itens assim estipulavam (fls. 32-32, e-STJ): 

"5.3. A proponente dev~rá comprovar sua qualificação 
económico-financeira mediante: ' 

5.3.1. Para 4S proponentes em atividade, apresentação do 
Balanço Patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios,· 

5.3.2. Pàra as proponentes que, de acordo com a legislação, 
na data de apresentação da documentação de habilitação e das 
propostas não tenham !iturado as demonstrações financeiras 
referentes ao se;,:;mey o ~ercício social e, para as proponentes 
criadas ~xcl~iv e t'!Jl!ara f ~-cu~iiõ='do serviço ae r.adiodifusão 
e ipativas, cp!J.~sen,t!lçãq do ff lanço~~berh1ra, levanf ado em até 
V dias a~ós a data da sua1 "Constituiçao.>/ em confo1'fl'i1ade com 

todos os ~quisítos da 11-fisl~ção societárif e comercial} 
. 5.3.3. '.A propone,71te 

1

~erá consid~rada em b.<;1a situação 
~nanceira, e portanto ª f..ta á assumir os compromissos, decorrentes 
da execução '(f. objeto da licitação, Jiiando o ex~me de seu 
~a:arJÇO p~trim_on~ql ~ ~ sili~ de"':onstr_a<J. .es .contábeis, ~u do seu 
DQlançQ'>- ae aoerrnr~ riev · meme ama izaao, apre~enrados na 
forma i!I~ subitens 5.:.iJ.{ ei 5.3.2, compr.gve que se~jpatrimônio 

r líquido possui valor igyal ~u rsuper,io dJl 0% do vqlpr do preço 
~i~o constante #1íffo { e q,ue resulte na ve~e,tiÇão do índice 
de SO/l'ênc,i maior O / gup.Z,-a ],0 (U!!!_ VÍ!_gy_/á rero), segundo a 
fórmula abaixo:" 

Conforme está indicado rro Anexo I, do referido Edital, a concessão . . 
referente ao. município. de Londrina (PR) possuía um preço mínimo de outorga de 
R$ 339 264,00 (trezentos e trinta e nove mil, duzentos é sessenta e quatro reais) 
(fl. 49, e-STJ). 

Neste contexto, a impetrante foi habilitada e, depois, declarada 
vencedora pela Comissão de Licitação. Mas, ao momento da homologação do 
certame, a Consult9ria Jurídica do Ministério das Comunicações localizou que o 
ato de habilitação havia sido produzido com desatenção ao Edital. Transcrevo o ' 
trecho do opinativo (fl."77, e-STJ): 

"C) RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Londrina/PR. 

A licitante Rádio Nova Princesa FM Lt da. foi habilitada pela 
Comissão, conforme Resultado nº 662712002, à jl. 46 dos autos do 
processo nº 53740.000245102. 
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~flALª :!);~/'v:/cd ~&i:Cf/ '~··. tJ..~ v~\ 
v7~vv ~ , 

1
' .~, . ·'t ;f 

Houve recuisos interpostos pelas licitantes RÁDIO NOV~ :··'' 
SÉCULO LTDA. e AAS SISTEMA BRASIL DE 

. TELECOMUNICAÇÕES LTDA. que foram julgados 
improcedentes. Submetida à análise da autoridade superior, os 
autos vieram à Consultoria Jurídica, ocasião em que foi 
constatado vício na habilitação da licitante. Constatou-se o não 
atendimento ao subitem 5.4.1 do Edital, ou seja, a licitante deixou 
de apresentar a comprovação de inscrição estadual. Além disso, 

· verlficou-se que a licitante não obedeceu ao disposto no item 5.3.3 
do Edital, porque deixou de integralizar 10% (dez por cento) do 
preço mínimo para outorga para a localidade de Londrina/PR (R$ 
339.264,,00 e 10% correspondente a R$ 39.926,4Ó). Em verdade, o 
capital integralizado foi de apenas R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Embora o P ARECERIMC/CONJUR/MBHINº 0213 
2.1512007, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09 
de fevereiro de 2007, tenha considerado desnecessária a 
apresentação de compnovante de inscrição estadual, ~ imperioso 
destacar q~~ o requisilJ do capital mínitÀo integraliibdo não foi 
cumprido, e • não há possibilidade de~ convalidar j o ato de 
habilitação. ·· ~ ~ r l . 

O capital social integralizado é galantia do contrato que a 
licitante foi celebrar com a Administração Pública. 

Neste diapasão, 'impende destacar q-µanto a necessidade de 
anulação do ato da Comissão que habiÍitou a licitqnte RÁDIO 
NOVA PRINCESA FM lTDA., para a localidade de Londrina/PR, 
promovendo"-S§ •'á anulaçOo, inclusive. dos ggmais atos decorrentes 
do alo habilitatório ' e • â competente exclusão da proponente do 
certame para· a referida localidade. " 

J 

Cabe frisar que a análise pode ser aferida pelo balanço patrimonial, 
juntado aos autos (fl. 105, e-STJ) que constituiu o motivo para a inabilitaçãó da 
irnpetrante. Ele indica claramente que os ativos disponíveis (caixa ou banco) 
totalizariam R$ 30.000 (trinta mil reais). Logo, o patrimônio líquido, nos termos 
do Edital, não alcançavam o valor exigido. 

Neste sentido, anui o Parquet federal (fl. 256, e-STJ): 

"Segundo consta do Edital de concorrência nº 12211001, o 
valor mínimo para outorga da concessão para a locaiidade de 
Londrina/PR era de R$ 339.264,00, fl. 215. Portanto, conforme 
dispõe o item 5.3.3, acima transcrito, no ato de habilitação das 
proponentes, o patrimônio líquido deveria ser em valor igual ou 
superior a 10% do preço mínimo frxado. Entretanto, o documento 
apresentado pela impetrante como balanço patrimonial da 
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empresa, datado de 31.12.2001, informa um patril(lônio líquido de 
R$ 30.000,00, fl. 216; ou seja, inferior ao mínimo exigido de R$ 
33.926,40." 

Logo, vê-se que houve cumprimento estrito das previsões do Edital: 
1 

A jurisprudência da Primeira Seção já consignou que o art. 41, da 
Lei n. 8.666/93 se aplica aos certames de radiodifusão e deve haver atenção aos 
estritos termos do Edital: 

''ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. CONCESSA@ DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. 
VINCUfAÇÃO AO EDJfAL~ EXIGÊNCIA DE ÇERTJDÕES I?_E 
CARTORIOS 'DE PROTJ;S!fO DE ..i..rNULOS. NAO 
ÇU.MPRIME/vJiO. J?ftCLARAÇÃO DE INABILITAÇÃO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. " ~ 

1. Akmdado de sVU,rança impetradQ contra atol que negou 
provimento 4 recurso aãmlnistrativo interposto de decisão que, por 
sua vez, declarou a l/tisconsorte passiva habilitada 110 

procedimento lioi(atório pa~q concessão de serviço de radiodifusão 
em .frequência moaulada. 

2. Nos t~rmos ... do w·t. 41 da Lei 8.666193, ·~ Aqminisiração 
não po(/e descumprir as normas e condiç8es do edital, ao qual se 
achacestritamente vinculada". 

( .. ) 
5, Segurança coricedida para declarqr a inabilitação da 

litisconsorte passiva e, cons'equentemente, sua exclusão do 
procedimento licitatório. '' 

(MS 17.361/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira 
Seção, julgado em 27.6.2012, DJe 1°.8.2012.) 

~~~~~~~~~~~~~~:--~~~4-­
N ão prospera o argumento. 

Passo ao segundo tema. 

No que pertine a alegação da flecessidade de atribuição de efeito 
suspe~sivo ao recurso interposto tenho que o mesmo não se sustenta. O Ministro 
de Estado das Comunicações acolheu o parecer da Consultoria Jurídica e rejeitou 
o recurso interposto pela impetran'te (fl 91, e fls. 94-96 e-STJ). A licitação foi 
homologada (fl. 99, e-STJ). 

Alega a impetrante que deveria ter sido atribuído efeito suspensivo. 
Os recursos que estão apreciados dizem respeito aos procedimentos da Comissão 
Especial de Licitação, tal como está previsto no Edital. São recursos céleres, que 
visam não interromper o flilxo do certame. 
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Os re~urso de que trata a impetrante foram dirigidos ao Ministro de 
Estado das Comunicações êontra à decisão da Comissão Especial de Licitação, 
como bem coloca o Parquet federal (fls. 258-259, e-STJ): 

"Finalmente, a . impetrante alega que ao recurso 
administrativo por ela interposto deveria ter sido concedido efeito , 
suspensivo exçlusivamente com relação à localidade de prestação 
de serviço, o que, entretanto, não ocorreu. Pqrém, essa pretensão 
não merece prosperar. · 

A impetrante interpôs, ·. em 11.4.2009, um , recurso 
administrativo contra o A-viso da Comissão Especial de Licitação, 
publicado no DOU de 7/J.2009, que informou sua inabilitaçã0,, jls. 
87-88. Tal r:ecu1'sô, ai:f sqr l..'de cbnh~ciao, não1'foY provido, nos 
ter;_mos· ... do i]e;fflfdno do Mi. istro (!~ Çomunicações, 1 datado de 

i26.3.2010, êndo a deci§ão sido publicada no DOU d~ 30.3.2010, 
~· fl. 92. V . ' ~ ·. -~ 

, Consta dos autos, (ainda, um segundbJ recurso administrativo 
inte1posto pelb-impetran}e e 'datado de 26f7.201 J, jls. '95-97, desta 
vez se insurgjndà contrai a /Jkcisão que dite/arou a TV lJ>ion<:ira <).e 
Mogi ..,.das Cruzes Ltda. ,a v~ncedora da licitação. Ou jeja, não há 
falar êm ~escumprimenfo, dos itens 13.l e 13.3, porqtjj aplicáveis 
tão-some1zt.e aos atos ~Comissão Especi~ de Licitaç'IJo, ainda na 

, fase de ,Jiabilitação ) d,u i~abilitaçii.o -, de proponentes e de 
julgamentos -das pw ostas. '' ,._ ' 

"-· :'~.-;I'... • 

Cabe indicar que a Lei•n. 9.784/99 é clàra ao indicar que o recurso 
administrativo, usualmente, não poss L f feito suspensivo, exceto por comando 
legal, ou se houver fundado receio \{e dànos: ' 

recursai: 

".Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso nãa 
tem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de dificil 
ou inceria reparação decorrente da execução, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofi~io ou a 
pedido,_ dar efeito suspensivo ao recurso." 

Cabe visualizar ã Lei -n. 8.666/93 para se localizar a sistemática · 

"Art. 109. Dos aios da Administração decorrenies da 
aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
inÚmação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

' a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
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b) julgamento das propostas; 
e) anulação ou revogação da licitação; , . 
(. . .) 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 

intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de 
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na 
hipótese do§ 4? do ar/. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
da intimação do ato. 

(. .. ) 
§ 2º O recurso prev{sto nas alíneas "a" e "b" do inciso l deste 

artigo terá efeito suspe~ivo podendo a autoridade competente, 
motivadameT1te e presentes razões de interesse público, at1·ibuir ao 
reotJrSO inferpo~fO eficácia S~~pensiva QOS demais recUrfOS. 11 

• e 
. No caso das licitações, ~s prjmeiros recursos possuem previsão de 

efeito suspensivo e são ~lacionados com as fases de haQilitação e de-julgamento 
das propostàA, Assjm, é de se notar que os demais rec&sos não possuem efeito 
suspensivo. 

êoator, revisão da juridicidade do prqcesso licitatório com inabilitação posterior 
da impetrante e c9nseq9ente homolog~ção à outra licitante, é aquele previsto no 
art. 61 da Lei o. 9.784/99. 

Logo, também não há a ~egação violação a qualquer direito líquido 
e certo. 

Passo à terceira alegação. 
~ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Cabe notar que a atuação do Ministro de Estado das Comunicações 
se relacionou com a verificação da juridicidade dos atos praticados pela 
Comissão Especial de LicitaçãÔ. Além disso, o ato atendeu o item 9. 7 do Edital 
que claramente indica (fl. 257, e-STJ): 

119. 7. Ultrapassada a fase de habilitação, os proponentes não 
serão mais desclassificados por motivo relacionado à habilitação 
juridíca, qualificação económico-financeira e regularidade fiscal, 
salvo em razão de fatos supenenientes, ou só conhecidos após a 
habilitação. 11 

O prazo de revisão do processo licitatório deve ser contado da 
publicação do resultado, no qual a Comissão Especial de Licitação finalizou os 
seus trabalhos de apreciação substantiva das propostas, em 2.9.2008 (fl. 68, 
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e-STJ). O processo de revisão se prolongou, por meio de diversos recursos, até o ... 
momento de homologação e adjudicação (fl. 99, e-STJ). Ainda, foi interposto 
mais um recurso, julgado definitivamente pelo Ministro de Estado em 6.2.2012, 
no qual foi definitivamente atingida a esfera jurídica da impetrante. 

Se o prazo se iniciou em 2.9.2008, tenho como evidente que foram 
respeitados os 5 (cinco) anos previstos para revisão do atos administrativos, tal 
como expresso no art. 54, da Lei n. 9784/99, que cito: "O direito da 
Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé". 

Não há decadência na revisão, portanto. 
" -e • -e . i 

Como demonstrádo, não há falar em qu~lquer ilegalidade. 

Ante o exposto, denego a segurança. 
~ 

. ,. .. , 
E como penso. E como voto. 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator 
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sim -SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Pági.na 1 de 1 

~ . ANATEL 
~ Menu Principal • SRD •• Con!IUltlw »» G.,..t I menu ajuda 

V Tela lnlclal llr:Q. 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 

Resultado da Consulta 

Nome Entfd~de: RAOIO NOVA PRlNCESA FM Dt: PITANGA LTOA 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

-·--------------· -----~••a ___ --·-·-- • • -• ·--·- •• 

/ 

http ://sistemas.anatel.gov. br/srd/Consultas/ConsultaGeralff elaListagem.asp 18/03/2013 



SJACCO ~SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRL. Página 1 de 1 

ANATEL \ .t • :,:, '·u ,, 1•111 

Sistemas ' [ --
Interativos l 

~ Menu Principal • SIACCO »» Consult2ls Gt1111/s »» Perfil dlls Empl'8Slls j menu aluda _,,. 

~ Dados da consulta . 'Jll::Q. Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

c:omparaçlo: , fxata !nldando com 1Õi Contendo ~ 

:n~~::e~ !RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA Líj 

CNPJ/CPF da 1 · 
Entidade: '-· --------' 

- _ Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios lnformadosl 

Para maiores Informações clique no botio ajuda. 

1(1 Voltar 1 ~ Conflnnar _ j JJ Ajud~ J 

http://sistemas.anatel.gov .br/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 18/03/2013 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... , Página 1de1 

ANATEL ' ·' 'h •• J ' · ·" •• •t ~; 

1 Sistemas l 
Interatlvos ,/, · I t ú.·1 , ,. ,,.,,,,, h '•• ., 

>,:j Menu Principal Y 

_~ _ _ o_a_do_s_d_a_co_n_su_ita _ _,j j~ Resultado 

Perfi 1 das Empresas 
1 

Tipo de 
companiçlo: Exata l.nldando com •9 1 Contendo • 

Nome da .---------------.. Entid•de: ....__ ______________ __. 

CNPJ/CPF da 103725381000164 1 
Entidada: _ . 

Resultado da Pesquisa 

Não fui encontrado nenhum registro com ~ cri~rios lnformado11 

Para maiores lnformaçlies clique np botão ajuda. 

IC"l Voltar 10 Conflnnar 1 JJ Ajuda j 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/Per:filDasEmpresas/tela.... 18/03/2013 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 1 

ANATEL \J:éll• 1.1 ' " '' 11111.1! 

i/1• J ,.,,.,. Ull/LJlll< .J( l'l ·• 

' \4 ~' 
' 80~;~~.J -

MAR~A MONICA FURTADO ROPRIGUE;~~•'°' 
ststemas 

Interativos 
e Menu Principal • SIACCO ltlt Conslllt.as Gerais H Consulta Partk:lpaçlo doS6do ·1 Internet tela 1 menu ajude 

RADIOOIFlldO 

_! ·~ ~dás da =ui~= .. jj[a. Consulta . · J 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SAMARA ADRIANA AMUO 
1 

Não foi encontrado nenhum registro com os aitérlos l"fonnadosl 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Si~cco/Relatorios/Cons1:1ltaSocio(tela.asp 19/03/2013 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 1 

ANATEL \1:1 "' 1.1 ''" 11111.il 

tÍt • ft ·/1 e #h l JUllU I~ 01 ' 

e M en U Prl ncl pa 1 • SIACCO »> Consultas Gerais >> ClltrSU/ta Pllltldpaç6o do Sddo ~, Internet teta 1 menu ajuda 
RADIODIRJMO 

l!f Dados da c;onsulta li~ Consulta , ------~----~-----~ _ .1 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: SERGIO PAVEZI 

Não foi encontrado nenhum registro com· os critérios lnformadosl 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/te!a.asp 19/03/2013 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

ANATEL \l.'1"111 1.1 ..,,11 /f l/l,J/ 

rlt..• h •li" om1mic.11;,;. > 

e:) Menu Principal ..,.. , 

V _ Te~a ~n~d! .. li~ _ 
Consulta Geral 

Resultado da Consulta 

Critérios da Pesqu1sa 
Nome Entidade: RADIO NOVA PRINCESA FM PITANGA LTDA 

Resultado 
NENHUM REGISTRO ENCONTRADOI 

Página 1de1 

___________________________ J 

·, 
\. 

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaLístagem.asp 19/03/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '~ ~ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ·~ '? 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôr~ica 
Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica n°5 00 /2013/GTCO/SCE-MC 

. 
ASSUNTO: Encaminha autos do processo para análise da Consultoria Juridica com 
vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal nº 53000"1343 l 0/2009 (Cone nº035/2009·CEL/MC) 
Processo nº 53000.006756/2010 (proponente vencedora) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à 
Concorrência nº 035/2009-CEL /MC, para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Tamarana, Estado do Paraná, cujos autos da 
proponente vencedora, a empresa RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., 
foram instruídos, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001/2004, 
para serem encaminhados à Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas a provável 
homologação do certame. • 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comissão Permanente 
de Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região e da Quarta 
Região, bem como na Seção Judiciária do DF e do Estado do Paraná (sede da empresa e 
domicílio dos sócios), cujos extratos foram anexados às fls. 118/137. Ressalte-se que o único 
registro encontrado foi o Mandado de Segurança nº 18615, impetrado pela empresa em 
comento contra o Ministro de Estado das Comunicações, referente a sua inabilitação, na 
concorrência destinada a exploração de FM na cidade de Londrina/PR, que, s.m.j., não 
constitui óbice ao prosseguimento desta concorrência. 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl.117) atesta a existência do canal licitado (canal 210, classe C), no Plano Básico 
de Distribuição de FM. ! 

4. Junto ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da 
AN'ATEL e ao SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão (fls.1381143), foi verificado que 
não há registro de outorga de radiodifusão deferido a essa entidade e que também não há de 

' 
mgsc/GTCO 



participação de · seus sócios em outras empresas, restando, portanto, -observado art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/67. 

5. Impende infonnar, ainda, que não foi encontrado nenhum recurso ou 
manife~ação de terceiros nos autos dos processos nessa fase do certame. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, concluímos que o processo está instruído e deve ser encaminhado 
à Consultoria Jurídica, juntamente aos demais ~a Concorrência nº 03 5/2009-CEL/MC~ para 
análise e manifestação quanto à regularidade processual para a homologação e adjudicação do 
objeto licitado à P,roponente vencedora, RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA. / 

À consideração superior. 

hf~nav. ~.s.~ 
) ~A G.S. DE CASTRO 

Estagiária 

Brasília, 19 de março de 2013. 

e, ~"" - () • - 0.-\,lJ....~ lP.t.U.. 

ÔNIC FURTADOR.L~ 
Analista 

De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 
proposto. 

Brasília, 19 de março de 2013. 

Presidente da Comissão 

m~c/GTCO 

• 
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• AOVOCACIA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 486/201 J/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.006756/2010 

INTERESSADO: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. ' . . 
EMENTA: Análise do procedimento licitàtório objeto do Edital de Concorrência n. º 035/2009·SSR-MC, levado 
a efejte com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, para a localidade de Tamarana, no Estado do Paraná. ' 

Pela homologação do certame, com adjudkação do objeto à l1cltante RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

Seílhor Coordenador·Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminlia, pa'ra exame e parecer desta Consultoria 
Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que 
participaram do procedimento licltatór1o objeto do Edital da Concorrência n.0 035/2009·SSR/MC, para a 
localidade de Tamara·na, no Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade 1competente para assinar o contrato com os atos até então 
praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos 
atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a Licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a Licitação ser revogada, desde 
que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n. º 8.666/93, "ln verbís": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de Interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-ta por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 
§ 12 A anulação do procedimento llcltatôrio por motivo de Ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. · 
§ 2!! A nulidade do procedimento Ucitatôrio induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 d~sta Lei. 
§ 32 No caso de desfazimento do processo licftatórlo, fica assegurado o ~ontradltório e a 
ampla defesa. , 
§ 42 O disposto neste artigo e seus, parágrafos apllcà·se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibit~dade de licitação. 

4. Deste modo, é important~ observar que a revogação, nos termos da própria lei, somfie 
será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do e 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

1 

. Ao determinar a Instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 1convenijntia 
acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovaçjo db 
ato convocatório. No momento final da licitação, ap6s apurada a cl~ssiflcação, Jexercri a· 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900 - Brasllia - DF " t 
Telefones: (61)311-6535/311-6197 Fax: (61)311-6602 Email: conjur@mc.gov.br . ~ 
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novo 1u1zo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vist a 
avaliação de sua 'inconvenfência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-La desde 
que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, 
não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito. 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8 ed. 
São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria 
Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de T-amarana, no Estado do Paraná, 
analisando a Concorrência nº 035/2009-SSR/MC,verifíca·se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento lfcitatório. Logo, cabe 
homologação com adjudicação do objeto à empresa RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. Observe­
se se não se trata de faixa de fronteira (senão, deverá ser juntada a documentação respectiva). 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento 'dos auto à Secretaria 
de Comunicação Eletrônica, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicaç o do Qbjeto à 
empresa RÁDIO NOVA PRINCESA FM OE PITANGA LTDA, para a localidade de Tamarana, no Est do do Paraná. 

À superior consideração. 

pgJ~ 
GLÁU~efDÃ SJÍVA 

Estagiária de Direlto 

µt;.__ 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR(DICA 

DESPACHO Nº 152912013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.006756/2010 

INTERESSADO: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

ASSUNTO : HOMOLOGAÇÃO 

Aprovo o DESPACHO Nº 1528/2013/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr: Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 486/2013/GLS/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU, de autoria da 
Estagiária de Direito, Gláucia Lima da silva, e co-autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores · 
Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os a.utos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

I 

V I 
V 

Brasília, :j de hu.A.U de 2013. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur(llmc.gov.br 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS OE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA • CGCE 

DESPACHO Nº 1528/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.00675612010 

INTERESSADO: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

ASSUNTO : HOMOLOGAÇÃO 

,, Aprovo o PARECER Nº 486/2013/GLSITFC/CGCE/(ONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da­
Estagiária de Dfreito, Gtáucia Lima da Silva, e da Advogada da União, Tatiane Ftores Cavatcante Razuk. 

r 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral de 

..1... "J('\1., 
uc '"" 1 ... 

sjl ______ =-"',..--:--:--~~-=---=--=,--~=-=-=-~="""'~----------,.,.,----=-=-------
E5planada dos Ministérios, Bloco "R" · sala 920 • CEP 70.0-44-900 - Brasllla • DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311·6602 Email: conju~mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 13 de junho de 2013. 

Acolho o PARECER Nº 486/2013/GLSffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e 
invoco seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e 
realizar as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

• 

ANEXO ÚNICO 

1 N" DA CONCORRÊNCIA UF . Localidade SERVIÇ PROPONENTE Nº PROCESSO 

SSR/MC o VENCEDORA 
-. 

- RÁDIO NOVA 
1)35/2009 PR TAMARANA FM PRINÇESAFM 53000.006756/2010 

DE PITANGA 

' LTDA. 

.. 
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2Bll:V2015 :: SEI I MC . 0583947. 8iposíçao de Motha; ·: 

EM Nº 321/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confurrnidade com as atribuições legais e regulrureniares corrctidas a este 
' :Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência nº 035-2009-CEIJMC, com vistas à 

miplantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência rmdulada, no Mtmicípio Tamarana, 
Estado do Paraná. 

2. A Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída peJa 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técrúca e de preço pela 

'utorga ,das entidades proponentes, com obseivância à Lei rJl 8.666, de 21 de jl.Dlho de 1993, e na 
.legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LIDA (Processo nº 53000.006756/2010-17) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos tenros 
estabelecidos pelo Editai tornando-se assim a 'Vencedora da Concorrênc~ confurme ato da mesma 
Comissão. O ato de hormJogação do certame fui publicado no Diário Oficial da União de 14 de jllllho de 
2013 e a Portaria nº 221, de 18 de julho .de 2013, publicada no D.0.U. do dia 26 subsequente, outorgou 
a pennissão. 

·3. Contudo, de acordo com o§ 32. do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do procftsso em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
feito. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI . 

Ministro de Estado das Comunicações 

seil. ""."''""' Docwnento assinado eletronicamente por RICARDO J.OSÉ RIBEIRO BERZOINI, 
O Ministro de Estado das Comunicações, em 25/0812015, às 10:47, conforme art. 3º. III, "a", 

.~.,,. W da Portaria MC 89/2014. 
e~ 

·~----Nº de Série do Certificadh: 1237855' 

~~~~11.-:~ A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site http://seimc.gov.br/verifica.html 
~~!Erl' informando o código verificador 0583947 e o código CRC 1 E75778A. 
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nttps://sai.rnc.g DV br1seí/c.-1i-i;01e00r .ot"lp?acao=documentc _1rrv,imr _ ~cao_or1gem=ar\a"e_>.1sualizar&id _documento= 71393~&111tra_s1stema= 1()()()(,"01 .. :, • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Commicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Se~os de Connmicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.006756/2010-17 

ASSUNTO: PREPARAÇÃO DE CÓPIA DO PROCESSO 

De ordem, rem!to os autos ao SDCOM, para providenciar cópia autenticada do 
processo em referência a ser encaminhada ao SEDOC/GM, para que seja rerretido à Presidência da 
República. 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
.em 26/08/2015, às 11:48, conforme art 3°, III, ''b11

, da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

~~ão Possui 

I 

https://sei.mc.gov.br/sei/c:omrolador.php7acao=documento_1mprimr_v.eb&acao_origem=arl()re_visualizar&id_documento=833205&infra_sisterra=1000001. 111 
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/ EM f12 0031012015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a -este 
Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência nº 035-2009-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência. modulada, no Município 
Tamarana, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Permanente. de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nn8.666, de 21 de junho de .1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE 
PITANGA LTDA (Processo nº 53000.006756/2010-17) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado; nos tennos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de junho de 2013 e a Portaria nº 221, de 18 de julho de 20'13, publicada no 
D.0.U. do dia 26 subsequente, outorgou a pennissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3'1ció art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente, 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa par~ 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



O A OUT Z015 

\ 

. -

J... 

' . 



o 

PARECER Nº 486/2013/GLSffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53 000.006756/201 O 
INTERESSADO: RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

EMENTA: Análise do procedimento Jicitatório objeto do Edital de Concorrência·n.º 035/2009-SSR-MC, levado a efeito 
com a finalidade de outorgar pennissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
para a localidade de Tamarana, no Estado do Paraná. 

Senhor Coordenador-Geral, 
I 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta Consultoria Jurídica., os processos em 

referência, contendo a documentação e as propostas ~as licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do 

Edital da Concorrência n.0 035/2009-SSR/MC, para a localidade de Tamarana, no Estado do Paranã. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da 

autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 

concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser 

mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, 
caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos 
pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93, "in verbis": · 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovaç!o do procedimento somente poderá revogar 
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e súficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou porprovocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamepte 
fundamentado. 

§ 112 A anulação do procedimento licítatório por motivo de ilegal idade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 212 A nulidade do procedimento lícitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei . 

§ 312 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4.!!. O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos tennos- da própria lei, somente será possível se existir motivo 
superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administ~ção realiza juízo de conveniência 
acerca do fulllro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato 
convocatório. No momento final da licitação,"após apurada a classificação, exercita-se novo 
juízo de 1conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes 
fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode, desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação 
de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e detenninado sua prática ou 



manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstãnci<1s novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posterionnente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
20Ql. p.481) . . 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o exame da 
legalidade ~os atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

1 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Tamarana, no Estado do Paraná, analisando a 
Concorrência nº 035/2009-SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu·o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências 
le&ais pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto à empresa 
RADIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. Observe-se se não se trata de faixa de fronteira (senão, deverá 
ser juntada a documentação respectiva). 

7. Ante o éxposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica, com proposta favorável à homolôgação do certame e à adjudicação do objeto à empresa RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA, para a localidade de Tamarana, no Estado do Paraná. 

À 'l>Uperior consideração. 

Brasília, 17 de abril de 2013. 

GLÁUCIA LIMA DA-SILVA 

Estagiária de Direito 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação· de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

DESPACHO Nº 152812013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.006756/201 O 
INTERESSADO: RÁDIO NOVA PRlNCESA FM DE PITANGA LTDA. 
ASSUNTO : HOMOLOGAÇÃO 

Aprovo o PARECER Nº 486/2013/GLSffFC/CGCE/CONJUR-MC/CÇU/AGU, da lavra da Estagiária de Direito, 
Gláucia Lima da Silva, e da Advogada tla União, Tatiane flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2013. 



. ' 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídjcos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 1529/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.006756/20.10 
INTERESSADO: RÁDIO NOVA PRJNCESA FM DE PITANGA LTDA. 
ASSUNTO:HOMOLOGAÇÃO 

Aprovo o DESPACHO Nº 1528/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado da UniãÔ; Dr. Daniel 

Pereira de Franco, Coordenador-Geràl de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 

486/2013/GLS/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CyU/AGU, de euforia da Estagiária de Direito, Gláucia Lima da silva, eco­

autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

DESPACHO S/Nº 

José Flávio Bianchi 
Consultor Jurídico 

Brasília, de de 2013. 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicam~nte em razão da mudança de direção desta 

Pasta, reitero os tennos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico 

para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletron.icamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

... Brasília, 26 de agosto de 2015. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 035/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), __ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 035/2009 - CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente .Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Tamarana - PR, cujo Preço Mínimo da Outorga é 
de R$ 87.064,85 (oitenta e sete mil sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de _, às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios ._ Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído · 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1?63; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como . 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

IDO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de · 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Tamarana - PR pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 210 (duzentos e dez); Classe: C, Grupo de Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.º __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicàr, no Diário Oficial da União, A viso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4. l A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem ~feito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes e:rri caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. ' 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles !imites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3 .1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas · 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique fallias ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lefn.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos soc10s e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. · 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5 .1.1 .3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena · 
observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade · 
de direitos civis. 

5 .1.3 Declaração da Propol).ente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) . 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme Ai~-:EXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de , 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5 .1.5 .1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresent~ção de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em soa apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2:1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS= AT + (PC+ELP) 2: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total · 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC+ ELP =O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e . 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos · 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exig!dos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (Tl). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n º 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7 .2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7 .3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO 'DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes , deverão comprovar suas qualificações por me10 da 
apresentação : 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas , que será juntado ao processo . 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2. 1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos , indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres : 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _ ,_. -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestaçã~ do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Remlaridade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº __ /_ - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestaçãp do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Prooosta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº __ /__ - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

- - ~ • 1 .. ._ : __ .. - j""\ - C'--:-11 
........ ~- .... _..... -- .1.. .l."'r ' 



Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outor2a. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativà apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.l Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9 .4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais . 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.l Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da · 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTQ 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o ·presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11 .1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3 .1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos ,documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constar~ de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação Pl, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguÍ!: 

Pl = 65,0 x [(%Tl - 5) / (%Tl + 5)], para 5% :S T ~ 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %Tl = 8 
Legenda: 
%Tl = Tl X 100 / 1440 
Tl = valor preenchido no item 1 do ANEXO ill. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - · 5) / (%T2 + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: · 
%T2 = T2x100!1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO ill. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) I (%T3 + 5)], para 5% ~ T $; 8% 

- Condição Mínima: _%T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 X 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO ill. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36-T4) I (36 + T4)], para 9 $; T4 $; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO ill. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT= (Pl + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrado~ no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4º do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificad~s para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorgà em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP= 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP= 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17 .3 Na ocorrência das situações descritas no subi tem 17 .2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela . 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17 .5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a · 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso 1, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

\ 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso 1, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso 1, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso 1, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos ; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



t) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19 .2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19 .4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1º da Portaria de n.º 61 , de 6 de 
março de 2008. 

' 

19 .5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20ANEXOS 

20.1 ANEXO 1 - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO Il - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO IIl - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXOI 

Modelo de Declaracão 

Ref.: Concorrência ___ ! __ -CELJMC 

.... .... ... .. .. ......... ..... .... , inscrito no CNPJ nº ......... .......... , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ... ......... ...... .... ... ..... .... .. , portador(a) da Carteira de Identidade no ...... ............ .... .... .. e do 
CPF no .................. ... .... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

(data) 

(representante legal) 



ANEXOil 

Modelo de Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_______ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das ,Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outm entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.º --~/ ___ _ 

Localidade: ____________________ UF: _______ ~ 

Razão Social da Proponente: ________________________ _ 

CNPJ: Data:--~/ __ ~/ ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (Tl) Tl xlOO / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 xlOO / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artfsticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 xlOO / 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: nQ __ -CEUMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: t.JF: ---------------- ---

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

lª Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2ª Parcela: R$ ----------------
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 

ESTADO D -----

Aos dias do mês de ___ _ do ano de ___ _ o Ministro das 
Comunicações . , representando a União, e __________ _ 
CNPJ nQ , representada por seu , . 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.º __ , de __ de. de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ ___ , publicado no 
Diário Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e · 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à . o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nQ __ /_- CEIJMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos · 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. . 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além . dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO ill do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivàção das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, . 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANA TEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, · 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no. todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrafo do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, · 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sen!ido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade · 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radio_difusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; ' 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, -os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. , 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasflia - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ !_- CEUMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
----~folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

(Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nº __ l_­
CEUMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pel;:t Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursa!, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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